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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

REDUZIR SUPLEMENTAÇÃO: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional-Programática: 17.512.2218.10SG.0001 - Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana 
Sustentável e de Manejo de Águas Pluviais em Municípios Críticos Sujeitos a Eventos 
Recorrentes de Inundações, Enxurradas e Alagamentos - Nacional 
GND: 4 
MOD: 40 
RP: 2 
Fonte: 100 
Valor: R$ 68.989.437 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional-Programática: 15.451.2217.1D73.7006 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - Na Região Metropolitana de Manaus - No Estado do Amazonas 
GND: 4 
MOD: 30 
RP: 2 
Fonte: 188 
Valor: R$ 68.989.437 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa a reverter o cancelamento dos recursos destinados pela Bancada do 
Amazonas para pavimentação e o manejo de resíduos sólidos da Região metropolitana de 
Manaus – RMM, pois constitui-se numa área estratégica para o desenvolvimento do Estado. 
O objetivo principal dos investimentos é garantir o desenvolvimento socioeconômico. 
As propostas e planos de trabalhos já estão aprovados e o cancelamento dessa emenda 
prejudicará toda a RMM. 
 
  
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:  
 

Projeto de Lei nº 030 / 2020 - CN 
 

 
 

01 DE 01 

 
 

Suplementar: 

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo 
Unidade: 54101 – Ministério do Turismo Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2223.10V0.0001 – Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística - Nacional 
GND: 4-INV 
FONTE: 0100 
MA: 40 
VALOR: 60.000.000,00 
 
Cancelar: 

Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.451.2217.1D73.0001 –  Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND: 4 
FONTE: 144 
MA: 40 
VALOR: 60.000.000,00 

 

PÁGINA 

 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

JUSTIFICAÇÃO 

TEXTO 

00002

PLN 30/2020



 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para, principalmente por meio 
de estudos, projetos e obras, adequar a infraestrutura turística de forma que permita a 
expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista. 

 
 

3775 

 

VICENTINHO JÚNIOR 
 

TO 
 

PL 

 
 

12/10/2020 

  
 

  

 

NOME DO PARLAMENTAR CÓDIGO PARTIDO UF 

ASSINATURA DATA 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 14/10/2020 
 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 

Funcional Programática: 15.244.2217. 20VR.0001 
Ação: Recuperação de Bacias Hidrográficas – Nacional 

GND:  MOD: Fonte:  
VALOR: R$ 20.000.000,00 

 
CANCELAR: 

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD: Fonte:  

VALOR: R$ 20.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa assegurar disponibilidade de água em quantidade e qualidade para 

usos múltiplos, contribuindo, assim, para a segurança hídrica do estado do Maranhão e, 
consequentemente, do País.  

. 
 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 
Data: 14/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0020 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na Região 

Nordeste 
GND:  MOD: Fonte:  

VALOR: R$ 32.529.034,00 
 

CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD: Fonte:  

VALOR: R$ 32.529.034,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa, por meio da CODEVASF, implementar e fortalecer políticas 

públicas no estado do Maranhão – tais como obras estruturantes, medidas de segurança 
hídrica e de apoio à agricultura familiar –, proporcionando melhores condições de trabalho 

e qualidade de vida à população. 
 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 

00004
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53204 – Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Funcional Programática: 18.544. 2221.1N64.0020 
Ação: Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de Pernambuco e Paraíba - Na 
Região Nordeste 
GND: 4; MOD: 90; Fonte: 100 
Valor: R$ 20.000.000,00 
 
CANCELAR 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – 
SUDECO 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No 
Estado de Goiás 
GND: 4; MOD: 30; Fonte: 188 
Valor: R$ 20.000.000,00 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa a implantação da 2ª Etapa da Adutora do Pajeú, no Estado 
de Pernambuco, como forma de assegurar o fornecimento de água tratada para o 
consumo humano da população das seguintes localidades: as sedes municipais de 
Betânia, Brejinho, Carnaubeira da Penha, Iguaraci, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, 
Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira, 
Triunfo, Tuparetama, Afogados da Ingazeira, Floresta, Flores, Carnaíba, Calumbi e 
Serra Talhada, além dos distritos de Riacho do Meio, em São José do Egito e 
Tupanaci, em Mirandiba. 
A implantação dessas obras trará o aumento da oferta de água em quantidade e 
qualidade à população, fato esse, que elevará diretamente a qualidade de vida de 
aproximadamente 200 mil pessoas que vivem na região. 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

SEBASTIÃO OLIVEIRA – AVANTE/PE 
 
 

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

Suprima-se do Anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte programação: 
 
U O: 53906 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 
Funcional programática: 16.482.2220.10SJ.7000 - Apoio à Produção ou Melhoria 

Habitacional de Interesse Social - Na Região Metropolitana de Manaus - No Estado do 
Amazonas 

GND: 4 
RP: 2 
Modalidade: 30 

Valor: R$ 66.654.451,00 
 

Reduza-se no Anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 o valor da seguinte 
programação: 
 

U O: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND: 4 
RP: 2 

Modalidade: 40 
Valor: R$ 66.654.451,00 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Esta emenda de cancelamento visa preservar a programação incluída na LOA 2020 

pela emenda da Bancada do Amazonas nº 71040002, de modo a garantir a continuidade 
dos projetos em desenvolvimento. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

EMENDA Nº 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados  
e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

Suprima-se do Anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte programação: 
 
U O 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -Administração Direta 

Funcional Programática: 06.181.5016.21BM.7008 Desenvolvimento de Políticas de Segurança 
Pública, Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente - No Estado do Amazonas 
GND: 4 
RP: 2 

Modalidade: 30 
Valor: R$ 21.872.122,00 

 
Reduza-se no Anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 o valor da seguinte programação: 
 

U O: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND: 4 

RP: 2 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 21.872.122,00 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda de cancelamento visa preservar a programação incluída na LOA 2020 pela emenda 

da Bancada do Amazonas nº 71040007, de modo a garantir a continuidade dos projetos que já 
se encontram aprovados e com minuta de empenho, sendo de grande importância para aquisição 

de equipamentos para as polícias civis e militares do Estado, que serão empregados 
principalmente no combate ao tráfico de drogas. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

EMENDA Nº 
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___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.3006.0042 – Adequação de Trecho Rodoviário – 
São Francisco do Sul – Jaraguá do Sul, na BR 280 no Estado de Santa Catarina – SC. 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.2197Z.0040 – Conservação e Recuperação 
de Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                    Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para 
apoiar projetos de Infraestrutura no Trecho -   São Francisco do Sul, no Estado de 
Santa Catarina – SC. 
 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.3006.7N85.0042 – Construção do Trecho 
Rodoviário – Timbé do Sul – Divisa/SC/RS – na BR 285 no Estado de Santa Catarina 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 2.000.000,00 
-------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------
--- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.2197Z.0040 – Conservação e Recuperação 
de Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 2.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                    Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para 
apoiar projetos de Infraestrutura no Trecho Rodoviário- Timbé do Sul – Divisa 
SC/RS no Estado de Santa Catarina – SC. 
 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 

 
 

Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.7530.0042 – Adequação de Trecho – 
Navegantes -  Rio do Sul, na BR-470 – No Estado de Santa Catarina  
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.2197Z.0040 – Conservação e Recuperação 
de Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                    Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para 
apoiar projetos de Infraestrutura na adequação do Trecho – Navegantes – Rio 
do Sul no Estado de Santa Catarina – SC. 
 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 
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PLN: 30/2020 

 
 
 
 
 
Suplementar: 
Órgão: 54000 – Ministério do Turismo Unidade: 54101 – Ministério do Turismo 
Administração Direta FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2223.10V0.0001 – Apoio a 
Projetos de Infraestrutura Turística – Nacional. 
GND: 4-INV  
FONTE: 0100  
MA: 40  
VALOR: 10.000.000,00  
 
 
Cancelar: 
Órgão 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento Administração Direta FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 20608.1031.20ZV.0001 – Fomento ao Setor Agropecuário – 
NACIONAL 
GND-4 
FONTE 0100 
MA-90 
VALOR: 10.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente Emenda visa dar continuidade em investimento de Infraestrutura 
Turística no Estado de Santa Catarina – SC. 
 
 

Data: 15/10/2020. 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

 
 

00011

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 30/2020 
 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR 
ORGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0026 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado no Estado de 
Pernambuco 
GND: 4  
MOD: 40 
FONTE: 300 
VALOR: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) 
 
CANCELAR 
ORGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53201 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0020 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Região Nordeste. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 300 
VALOR: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa o apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
nos municípios da região do Vale do São Francisco no Estado de Pernambuco/PE, por meio 
da CODEVASF, tendo como finalidade a execução de ações voltadas para a agroindústria, 
promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação distritos 
industriais e agropecuários, tendo como objetos pavimentação, construção e recuperação de 
estradas vicinais, rodovias estaduais, obras de arte, passagens molhadas e pontes. Essa 
emenda visa ainda dotar os municípios de Pernambuco com aquisição de equipamentos 
agrícolas e de apoio aos municípios como colhedeira, trator de pneu, grade arado, 
plantadeira, tanque de resfriamento, dentre outros, atendendo o pequeno e médio produtor 
rural, possibilitando melhoramento da produção e qualidade de vida da população. 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
___________________________________________________________________  

AUGUSTO COUTINHO - SOLIDARIEDADE / PERNAMBUCO 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 

 
 

00012

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 
assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR 
ORGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0026 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado no Estado de Pernambuco  
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: R$ 12.000.000,00 (Doze Milhões de Reais) 
 
CANCELAR 
ORGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)   
Ação: Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Nacional 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: R$ 12.000.000,00 (Doze Milhões de Reais) 
  

JUSTIFICATIVA: 
IMPLANTAÇÃO DO ANEL VIÁRIO DA RODOVIA PE-33 

A presente emenda visa a construção do Anel Viário da PE 33 proporcionará acesso permanente às 
unidades de ensino do IFPE e da UFRPE, no distrito de Mercês, no município do Cabo de Santo 
Agostinho, que juntas atenderão mais de 22.000 estudantes em cursos técnicos, tecnológicos e 
bacharelados. Vale ressaltar que atualmente esse acesso possui uma condição precária, sem revestimento 
asfáltico, tornando difícil o acesso a estas unidades. Além disso, em período de chuva a condição se 
agrava e inviabiliza quase que por completo o acesso às unidades educacionais.  
 

Data: _____/_____/_____ 
 

___________________________________________________________________  

AUGUSTO COUTINHO - SOLIDARIEDADE/PERNAMBUCO 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº 

 

 
 

00013

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO: 26101 – Ministério da Educação (MEC) 
UNIDADE: 26242 – Universidade Federal de Pernambuco (UFPE)  
Funcional Programática: 12.364.5013.8282.0026 
Ação: Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 
GND: 4 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 22.500.000,00 (Vinte e Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais) 
 
CANCELAR 
ÓRGÃO: 26000 – Ministério da Educação (MEC) 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
Ação: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica Nacional  
GND: 4  
MOD: 30 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 22.500.000,00 (Vinte e Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais) 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa o apoio a Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, apoio ou execução de planos 
de reestruturação e modernização na Rede Federal de Ensino Superior para a ampliação e melhoria da  oferta de 
cursos e a redução da evasão por meio da adequação e da modernização da estrutura física das instituições; da 
aquisição de imóveis, veículos, máquinas, equipamentos mobiliários e laboratórios; da locação de imóveis, 
veículos e máquinas necessários para a reestruturação; da execução de pequenas obras, incluindo reforma, 
construção, materiais e serviços; do atendimento das necessidades de custeio inerentes ao processo de 
reestruturação, considerando a otimização das estruturas existentes e o equilíbrio da relação aluno/professor; e 
da modernização tecnológica de laboratórios visando à implementação da pesquisa aplicada, desenvolvimento 
tecnológico e inovação. 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

__________________________________________________________________  
AUGUSTO COUTINHO - SOLIDARIEDADE / PERNAMBUCO 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 
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PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 

ACRESCENTE-SE: 
ORGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 
Funcional Programática: 26.782.3006.7XA3.0011 - Adequação de Trecho Rodoviário - 
Vilhena - Porto Velho - na BR-364/RO - No Estado de Rondônia 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
FONTE: 100 
Valo: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):  

 

CANCELE-SE: 
ORGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 
Funcional Programática: 26.782.3006.219Z.0010 – Conservação e Recuperação de 

Infraestrutura da União – Região Norte 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
FONTE: 100 
Valo: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa alocar recursos financeiros para atender às demandas 

financeiras no sentido de realizar obras na BR 364 no trecho que passa no Estado de 

Rondônia, as quais irão melhorar as condições tráfego na rodovia federal, resultando 

em melhorias para a população. 

Data: 15/10/2020. 

 

EMENDA Nº 
 

 

 

00015

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

___________________________________________________________________  
Lucio Mosquini – MDB/RO 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 

ACRESCENTE-SE: 
ORGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura  

UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 

Funcional Programática : 26.782.3006.7XA3.0011 - Adequação de Trecho Rodoviário - 
Vilhena - Porto Velho - na BR-364/RO - No Estado de Rondônia 

GND: 4 

RP: 2 

MOD: 90  

FONTE: 100 

Valo: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais):  

 

CANCELE-SE: 
ORGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura  

UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 

Funcional Programática: 26.782.3006.219Z.0010 – Conservação e Recuperação de 

Infraestrutura da União – Região Norte 

GND: 4 

RP: 2 

MOD: 90  

FONTE: 100 

Valo: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais):  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa alocar recursos financeiros para atender às demandas 
financeiras no sentido de realizar obras na BR 364 no trecho que passa no Estado de 
Rondônia, as quais irão melhorar as condições tráfego na rodovia federal, resultando 
em melhorias para a população.  

Data: 15/10/2020. 

EMENDA Nº 
 

00016

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 

___________________________________________________________________  
Lucio Mosquini – MDB/RO. 

 
 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 
20.572.2203.20Y6.0001 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

72.204.488 

20.572.2203.20Y6.3474 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária – No Município de Campinas 
- SP 

892.179 

20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado do Tocantins 

10.788.825 

20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de 
Máquinas, Equipamentos e Veículos - No Estado do Ceará 

1.108.857 

20.572.2203.215C.7001 – Ampliação, Revitalização e 
Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa - - Embrapa Agrossilvipastoril - No Município de 
Sinop - MT 

99.750 

20.573.2203.8924.0001 – Transferência de Tecnologias para a 
Inovação para a Agropecuária- Nacional 

8.402.657 

TOTAL 93.496.756 
 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 93.496.756  
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00017

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 
Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Deputado Federal Vicentinho Júnior - PL/TO 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 

 
 

Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.7530.0042 – Adequação de Trecho – 
Navegantes -  Rio do Sul, na BR-470 – No Estado de Santa Catarina  
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.219Z.0040 – Conservação e Recuperação 
de Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para 

apoiar projetos de Infraestrutura na adequação do Trecho – Navegantes – Rio do 
Sul no Estado de Santa Catarina – SC. 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

 
 

00018

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.3006.0042 – Adequação de Trecho Rodoviário – 
São Francisco do Sul – Jaraguá do Sul, na BR 280 no Estado de Santa Catarina – SC. 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 
----------------------------_---------------------------------------------------------------------------------- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.219Z.0040 – Conservação e Recuperação de 
Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 5.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para apoiar 

projetos de Infraestrutura no Trecho - São Francisco do Sul, no Estado de Santa 
Catarina – SC. 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

 

00019

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 
 

PLN: 30/20 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

Suplementar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 26.782.3006.7N85.0042 – Construção do Trecho 
Rodoviário – Timbé do Sul – Divisa/SC/RS – na BR 285 no Estado de Santa Catarina 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 2.000.000,00 
------------------------------------------------------------------------ --------------------------------------- 
Cancelar: 
39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.219Z.0040 – Conservação e Recuperação de 
Ativos da União Na Região Sul 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 2.000.000,00 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para apoiar 

projetos de Infraestrutura no Trecho Rodoviário- Timbé do Sul – Divisa SC/RS no 
Estado de Santa Catarina – SC. 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

EMENDA Nº 

 

 
 

00020

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 10.788.825 

 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 10.788.825 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 
 Sala da Comissão,        de 2020. 
 
 

DEPUTADO CHRISTINO ÁUREO 
PP-RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00021

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.3474 – Pesquisa e Desenvolvimento de  
Tecnologias para a Agropecuária – No Município de Campinas – SP 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 892.179 

 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 892.179 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 
 Sala da Comissão,        de 2020. 
 
 
 

DEPUTADO CHRISTINO ÁUREO 
PP - RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00022

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.0001 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Nacional 
Valor: R$ 72.204.488 

 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 72.204.488  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 

 
 
Sala da Comissão,            de 2020. 

 
 

 
 

CHRISTINO ÁUREO 
PP - RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.573.2203.8924.0001 – Transferência de Tecnologias para a 
Inovação para a Agropecuária- Nacional 
Valor: R$ 8.402.657 

 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 8.402.657 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 

 Sala da Comissão,       de 2020. 
 
 
 

DEPUTADO CHRISTINO ÁUREO 
PP - RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.572.2203.215C.7001 – Ampliação, Revitalização e 
Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da Embrapa - - Embrapa 
Agrossilvipastoril - No Município de Sinop - MT 
Valor: R$ 99.750 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 99.750 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 
  

Sala da Comissão,       de 2020. 
 
 

DEPUTADO CHRISTINO ÁUREO 

PP-RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos - No 
Estado do Ceará 
Valor: R$ 1.108.857 

 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 1.108.857 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Nas últimas quatro décadas, a pesquisa se firmou como importante ferramenta de apoio à 
execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O resultado da 
parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu ao país a 
liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 

 Sala da Comissão,       de 2020. 
 
 
 

DEPUTADO CHRISTINO ÁUREO 
PP-RJ 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Inclua-se no Anexo I, A urbanização e saneamento no Bairro Liberdade no município de 
Manacapuru, no Estado do Amazonas, no valor de R$ 25.000.000,00 (Vinte e Cinco Milhões 
de Reais). 
 
Suplementação: 
Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 40 – FTE: 144 – Valor R$ 25.000.000,00 
Funcional Programática:  15.451.2217.1D73 
 
Cancelamento: 
Órgão: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 90– FTE: 144 – Valor R$ 25.000.000,00 
Funcional Programática:  20.572.2203.20Y6 
   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Apresento a presente emenda aos meus pares, no intuito de realizar a urbanização e 
saneamento no Bairro Liberdade, no Município de Manacapuru, no Estado do Amazonas, é a 
quarta cidade mais populosa com 98.502 habitantes, situado as margens do Rio Solimões, 
essa urbanização e o saneamento é de suma importância para toda população, dando uma 
qualidade de vida. Assim espero que esta emenda seja aprovada na integra no sentindo de 
ajudar a população deste munícipio.  
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 

___________________________________________________________________  
SILAS CÂMARA - REPUBLICANOS / AM: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Inclua-se no Anexo I -  Aquisição de  Equipamento para o Hospital de Autazes, no Estado do 
Amazonas, no valor de R$ 5.600.000,00 ( Cinco Milhões e Seiscentos Mil Reais). 
 
Suplementação: 
Órgão: 36000 – Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Esfera: 2 – GND 4 – MA: 41 – FTE: 0100 – Valor R$ 5.600.000,00 
Funcional Programática:  10.302.5018.8535 
 
Cancelamento: 
Órgão: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 90– FTE: 144 – Valor R$ 5.600.000,00 
Funcional Programática:  20.125.2202.214W 
   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Apresento a presente emenda aos meus pares, no intuito de equipar o hospital no 
Município de Autazes, no Estado do Amazonas, este localizado na Região Metropolitana de 
Manaus, ocupando uma área de 7 599,282 KM², e de acordo com o senso sua população 
estimada, era de 40.290 habitantes, ocupando o décimo município mais populoso no 
Amazonas, necessitando assim de equipamentos hospitalar de qualidade para o atendimento 
desta população. Assim espero que esta emenda seja aprovada na integra no sentindo de 
ajudar a população deste munícipio.  
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

___________________________________________________________________  
SILAS CÂMARA - REPUBLICANOS / AM: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Inclua-se no Anexo I - A Construção do Hospital de Autazes, no Estado do Amazonas, no 
valor de R$ 17.000.000,00 ( Dezessete Milhões de Reais). 
 
Suplementação: 
Órgão: 36000 – Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Esfera: 2 – GND 4 – MA: 41 – FTE: 0100 – Valor R$ 17.000.000,00 
Funcional Programática:  10.302.5018.8535 
 
Cancelamento: 
Órgão: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 90– FTE: 144 – Valor R$ 17.000.000,00 
Funcional Programática:  20.125.2202.214W 
   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Apresento a presente emenda aos meus pares, no intuito de construir um hospital no 
Município de Autazes, no Estado do Amazonas, município este localizado na Região 
Metropolitana de Manaus, ocupando uma área de 7 599,282 KM², e de acordo com o senso 
sua população estimada, era de 40.290 habitantes, ocupando o décimo município mais 
populoso no Amazonas, este hospital será de suma importância a toda população de Autazes. 
Assim espero que esta emenda seja aprovada na integra no sentindo de ajudar a população 
deste munícipio.  
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

___________________________________________________________________  
SILAS CÂMARA - REPUBLICANOS / AM: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUZIR SUPLEMENTAÇÃO: 
 
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 
Funcional-Programática: 25.662.2206.2482.0001 - Fabricação do Combustível Nuclear - 
Nacional 
GND: 3 
MOD: 90 
RP: 2 
Fonte: 650 
Valor: R$ R$ 84.994.349,00 (oitenta e quatro milhões, novecentos e noventa e quatro mil e 
trezentos e quarenta e nove reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional-Programática: 20.572.2203.20Y6.0001 - Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Nacional  
GND: 3 e 4 
MOD: 90 
RP: 9 
Fonte: 100, 144, 250 e 281 
Valor: R$ 84.994.349,00  (oitenta e quatro milhões, novecentos e noventa e quatro mil e 
trezentos e quarenta e nove reais) 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Embrapa tem função fundamental para o desenvolvimento da agropecuária brasileira, o que 
contribuiu sobremaneira para que o Brasil se tornasse um dos maiores exportadores de produtos 

agropecuários e seus derivados do mundo. Com isso, já há alguns anos, o agronegócio é o 
principal responsável pelo superávit da nossa balança comercial. 

Entretanto, essa trajetória vitoriosa da Embrapa está ameaçada em decorrência dos cortes 
orçamentários sucessivos ocorridos em 2020. Esses cortes estão colocando em risco projetos, 
processos e atividades desenvolvidas pela Embrapa. A precariedade de recursos já atinge  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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instalações e equipamentos e a dificuldade para manter de forma adequada campos 
experimentais, rebanhos e recursos genéticos, entre outros, já é uma triste realidade. 

O corte crescente de recursos destinados à pesquisa agropecuária pública no Brasil é dissonante 
da realidade da maioria dos países onde a agricultura tem importância socioeconômica e 
ambiental, sobretudo nesse momento de pandemia. O financiamento e a execução dessa 
atividade pelo poder público é uma característica de todos esses países. 

A Embrapa, infelizmente, sente os efeitos diretos dessa distorção. Somente neste ano a empresa 
já perdeu R$ 519,50 milhões de seu orçamento. No início de setembro, novo corte de R$ 118,50 
milhões foi efetivado e o cenário anunciado pelo governo federal para 2021 é ainda mais 
dramático. A paralisação das atividades de pesquisa já está acontecendo e, caso não ocorra uma 

intensa mobilização para proteger e garantir o funcionamento dessa empresa estratégica para 
país, o colapso é iminente, com prejuízos para o agronegócio, para os cofres públicos e para 
toda a sociedade. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional-Programática: 26.782.3006.219Z.0001 - Conservação e Recuperação de Ativos 
de Infraestrutura da União - Nacional 
GND: 4 
MOD: 90 
RP: 2 
Fonte: 144 
Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões) 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional-Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio a Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND: 4 
MOD: 40 
RP: 2 
Fonte: 144 
Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda tem o objetivo garantir recursos para BR-230, também conhecida como rodovia 
Transamazônica. Essa BR é muito importante pois mantem o programa de incentivo à 
integração logística da região com o restante do país. 
A manutenção e conservação da Transamazônica vai proporcionar o melhoramento do 
escoamento da produção industrial bem como as condições de frete. 
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Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Inclua-se no Anexo I, A Construção e urbanização da Orla do Nogueira, em Alvarães, no 
Estado do Amazonas, no valor de R$ 8.000.000,00 ( Oito Milhões de Reais). 
 
Suplementação: 
Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 40 – FTE: 144 – Valor R$ 8.000.000,00 
Funcional Programática:  15.451.2217.1D73 
 
Cancelamento: 
Órgão: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Esfera: 1 – GND 4 – MA: 90– FTE: 144 – Valor R$ 8.000.000,00 
Funcional Programática:  20.572.2203.20Y6 
   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Apresento a presente emenda aos meus pares, no intuito de realizar a construção e  
urbanização da orla do nogueira, no município de Alvarães, no Estado do Amazonas, 
localizado a oeste de Manaus, com população de 16.220, e sua área 5.912 km², essa orla é de 
suma importância a população de Alvarães. Assim espero que esta emenda seja aprovada na 
integra no sentindo de ajudar a população deste munícipio.  
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 

___________________________________________________________________  
SILAS CÂMARA - REPUBLICANOS / AM: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- Funcional Programática: 12.368. 5011.20RP.0001 
- Ação: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica -Nacional 
- Valor: R$ 30.850.471,00 
- RP: 9 
- GND: 4 
-MOD: 30 
- Fonte: 100 
 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E

S

F

G

N

D

R P M

O

D

I U F

T

E

VALOR

ATIVIDADES

12 364 5013 8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 30.850.471

12 364 5013    8282 0024 Reestruturação e Modernização das  Instituições  Federais  de Ensino 

Superior - No Estado do Rio Grande do Norte

30.850.471

F 4 2 90 8 100 849.471

F 4 2 90 8 188 1.000

F 4 9 90 8 144 30.000.000

30.850.471

0

30.850.471

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                                                                30.850.471

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

00033

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Nos últimos anos, as Universidades Federais de todo o país vêm sofrendo cortes em seus 
orçamentos, sendo por contingenciamento ou por remanejamento de recursos de uma área 
para outra. Os cortes têm trazidos diversas dificuldades para as universidades se manterem 
em funcionamento ou até mesmo para sua expansão.  
 
A presente emenda visa justamente reduzir o cancelamento que a Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte, no valor de R$ 30.850.471,00 (trinta milhões, oitocentos e cinquenta 
mil e quatrocentos e setenta e um reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que 
foi encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: 15/10/2020 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Jean Paul Prates - PT / RN: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
- Ação: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica -Nacional 
- Valor: R$ 850.459,00 
- RP: 9 
- GND: 4 
-MOD: 30 
- Fonte: 100 
 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F 
T E 

VALOR 
 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                        
850.459 

    ATIVIDADES               
 

12 363 
12 363 

5012 20RG 
5012    20RG 0024 

Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
Reestruturação e Modernização das  Instituições da  Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No 
Estado do Rio Grande do Norte 

            850.459 
850.459 

 

      F 4 2 90 8 100 849.459 
 

      F 4 2 90 8 188 1.000 
 

TOTAL - FISCAL 850.459 
 

TOTAL - SEGURIDADE 0 
 

TOTAL - GERAL 850.459 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00034

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

JUSTIFICATIVA 
 

Nos últimos anos, os Institutos Federais de todo o país vêm sofrendo cortes em seus 
orçamentos, sendo por contingenciamento ou por remanejamento de recursos de uma área 
para outra. Os cortes têm trazidos diversas dificuldades para os institutos se manterem em 
funcionamento ou até mesmo para sua expansão.  
 
A presente emenda visa justamente reduzir o cancelamento que o Instituto Federal do Rio 
Grande do Norte, no valor de R$ 850.459,00 (oitocentos e cinquenta mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi encaminhado 
pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Jean Paul Prates - PT / RN: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
(30/2020) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Incluir: 

 

ORGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX – Santa Casa de Misericórdia no município 
de São José do Rio Preto - SP 

VALOR R$ 1.000.000,00 
MOD.: 50 GND: 4  
 
CANCELAMENTO: 

 
ÓRGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: 10.302.5018.8535.0001 – Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional. 

VALOR R$ 1.000.000,00 
MOD.: 41  GND: 4  
FONTE: 100 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presença emenda visa incluir rubrica orçamentária para liberação de recursos 
financeiros ao município de São José do Rio Preto / SP com o intuito de atender a 
Santa Casa de Misericórdia. Tal iniciativa, ajudará desenvolver ações integradas 
em saúde que beneficiará principalmente a faixa carente da população. 
 

Data: 16/10/202 
 
 
 

LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP) 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00035

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
(30/2020) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Incluir: 

 

ORGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX – Hospital de Base de São José do Rio 
Preto/FUNFARME no município de São José do Rio Preto - SP 

VALOR R$ 2.700.000,00 
MOD.: 50 GND: 4  
 
CANCELAMENTO: 

 
ÓRGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: 10.302.5018.8535.0001 – Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional. 

VALOR R$ 2.700.000,00 
MOD.: 41  GND: 4  
FONTE: 100 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presença emenda visa incluir rubrica orçamentária para liberação de recursos 
financeiros ao município de São Jose do Rio Preto / SP com o intuito de atender o 
Hospital de Base. 
Tal iniciativa, ajudará desenvolver ações integradas em saúde que beneficiará 
principalmente a faixa carente da população. 
 

Data: 16/10/202 
 
 
 

LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP) 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00036

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
(30/2020) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Incluir: 

 

ORGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX – Santa Casa de Misericórdia no município 
de Tupã - SP 

VALOR R$ 1.000.000,00 
MOD.: 50 GND: 4  
 
CANCELAMENTO: 

 
ÓRGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901  
FUNCIONAL: 10.302.5018.8535.0001 – Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional. 

VALOR R$ 1.000.000,00 
MOD.: 41  GND: 4  
FONTE: 100 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presença emenda visa incluir rubrica orçamentária para liberação de recursos 
financeiros ao município de Tupã / SP com o intuito de atender a Santa Casa de 
Misericórdia. Tal iniciativa, ajudará desenvolver ações integradas em saúde que 
beneficiará principalmente a faixa carente da população. 
 

Data: 16/10/202 
 
 
 

LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP) 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00037

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 
15 244 2217 7K66 0243 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – No Município de Iracema - RR 

 
860.132,00 

TOTAL 860.132,00 
 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 860.132,00 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A manutenção da emenda do ensejo trará um impacto significativo no aumento da renda dos 
beneficiários da agricultura familiar, bem como, aumento da produtividade e produção, 
redução das perdas no plantio e na colheita, aumento da eficiência no manejo, redução de 
desequilíbrios sociais (regionais), impulsionando o desenvolvimento do agronegócio 
familiar, garantindo a geração de novos empregos e renda, promovendo a efetiva melhoria da 
qualidade de vida das pessoas. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00038

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 
 
 

 
Data: _16/10/2020 

 
 
 
 

 
 

_________________________________  
Deputada Federal Shéridan PSDB/RR 

 
 
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 
30/2020 

 

Data: 16/10/2020 
 

Texto da emenda 
 

a) Reduzir a suplementação do anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 à seguinte 
programação: 

 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 52111 - Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
1040 Defesa Nacional 

      
150.000.000 

21 631 1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais              150.000.000 

21 631 1040 211A 
0001 

Consolidação de Assentamentos Rurais - 
Nacional 

F 4 2 90 0 100 
176 
376 

150.000.000 

 
 
b) Suprima-se do anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte 

programação: 
 

Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
2087 Transporte Terrestre 

      
6.068.177 

26 782 3006 7X75 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das 
obras de duplicação - Demerval Lobão - na 
BR -316/PI 

            6.068.177 

26 782 3006 7X75 
0022 

Adequação de Trecho Rodoviário - - Fim das 
obras de duplicação - Demerval Lobão - na BR -
316/PI - No Estado do Piauí 

F 
 

4 
 

2 
 

90 
 

0 
 

100 6.068.177 
 

 

00039

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

Justificativa 
 

Os cancelamentos constantes do PLN 30/2020, para fazer face às suplementações 
correspondentes, impõem pesados prejuízos a políticas públicas meritórias em várias áreas 
e em diversas regiões do país. A emenda que ora apresentamos não impede a busca de 
alternativa para a suplementação parcialmente obstada, em atendimento ao marco 
normativo vigente sobre a disponibilidade de recursos para a abertura de créditos 
adicionais, em especial ao art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. Entretanto, preserva intervenção 
havida por prioritária quando dos aperfeiçoamentos promovidos pelo Congresso Nacional 
na tramitação do PLOA 2020. 

 
Relativamente à compatibilidade das fontes, ressalte-se que o PLN 30/2019 propôs 

cancelamento na fonte 100 – Recursos Ordinários, mas nenhuma suplementação 
correspondente, porquanto tenha antevisto frustração na arrecadação. Nada obstante, a 
LDO 2020, ao art. 45, § 1º, III, ‘c’, autoriza a correção justificada da classificação por fonte 
mediante portaria da Secretaria de Orçamento Federal. Logo, não há impeditivo legal para 
a promoção da reversão pretendida, pois os ajustes bastantes para assegurar a execução 
poderão ser promovidos por ato administrativo normativo. 
 

Quanto ao resultado primário, se o PLN, em sua forma original, encontra-se 
compatível com a meta para 2020, a lei que resultaria de sua aprovação, na forma proposta 
por esta emenda, também restaria compatível, porquanto não mais faria do que volver à 
autorização original constante da lei orçamentária em vigor, com o mesmo volume de 
autorização para despesas primárias. 

 
A presente emenda, além de tudo, visa evitar os danosos cancelamentos de recursos 

de extrema importância para a manutenção e a continuidade das obras de infraestruturas 
em rodovias federais em trechos do Estado do Piauí. 
 

O valor refere-se a estudos levantados pelo DNIT-PI em acordo com o Ministério da 
Infraestrutura sobre o recurso necessário para a duplicação do trecho em questão, uma vez 
ser de grande importância e Teresina ser a única capital do Nordeste a não possuir suas 
rodovias federais de entrada duplicadas. 

 
3788 – SENADOR ELMANO FÉRRER – PP – PI 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 
30/2020 

 

Data: 16/10/2020 
 

Texto da emenda 
 

a) Reduzir a suplementação do anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 à seguinte 
programação: 

 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 52111 - Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
1040 Defesa Nacional 

      
150.000.000 

21 631 1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais              150.000.000 

21 631 1040 211A 
0001 

Consolidação de Assentamentos Rurais - 
Nacional 

F 4 2 90 0 100 
176 
376 

150.000.000 

 
 
b) Suprima-se do anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte 

programação: 
 

Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
2087 Transporte Terrestre 

      
14.214.610 

26 782 3006 7W95 Adequação de Trecho Rodoviário – Teresina 
– Parnaíba – na BR-343/PI 

            14.214.610 

26 782 3006 7W95 
0022 

Adequação de Trecho Rodoviário – Teresina – 
Parnaíba – na BR-343/PI – No Estado do Piauí 

F 
 

4 
 

2 
 

90 
 

0 
 

100 14.214.610 
 

 
 

00040

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

Justificativa 
 

Os cancelamentos constantes do PLN 30/2020, para fazer face às suplementações 
correspondentes, impõem pesados prejuízos a políticas públicas meritórias em várias áreas 
e em diversas regiões do país. A emenda que ora apresentamos não impede a busca de 
alternativa para a suplementação parcialmente obstada, em atendimento ao marco 
normativo vigente sobre a disponibilidade de recursos para a abertura de créditos 
adicionais, em especial ao art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. Entretanto, preserva intervenção 
havida por prioritária quando dos aperfeiçoamentos promovidos pelo Congresso Nacional 
na tramitação do PLOA 2020. 

 
Relativamente à compatibilidade das fontes, ressalte-se que o PLN 30/2020 propôs 

cancelamento na fonte 100 – Recursos Ordinários, mas nenhuma suplementação 
correspondente, porquanto tenha antevisto frustração na arrecadação. Nada obstante, a 
LDO 2020, ao art. 45, § 1º, III, ‘c’, autoriza a correção justificada da classificação por fonte 
mediante portaria da Secretaria de Orçamento Federal. Logo, não há impeditivo legal para 
a promoção da reversão pretendida, pois os ajustes bastantes para assegurar a execução 
poderão ser promovidos por ato administrativo normativo.  
 

Quanto ao resultado primário, se o PLN, em sua forma original, encontra-se 
compatível com a meta para 2020, a lei que resultaria de sua aprovação, na forma proposta 
por esta emenda, também restaria compatível, porquanto não mais faria do que volver à 
autorização original constante da lei orçamentária em vigor, com o mesmo volume de 
autorização para despesas primárias. 

 
A presente emenda, além de tudo, visa evitar os danosos cancelamentos de recursos 

de extrema importância para a manutenção e a continuidade das obras de infraestruturas 
em rodovias federais em trechos do Estado do Piauí. 
 

O valor refere-se a estudos levantados pelo DNIT-PI em acordo com o Ministério da 
Infraestrutura sobre o recurso necessário para a duplicação do trecho em questão, uma vez 
ser de grande importância e Teresina ser a única capital do Nordeste a não possuir suas 
rodovias federais de entrada duplicadas. 

 
3788 – SENADOR ELMANO FÉRRER – PP – PI 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
FP: 15.244.2217.7K66.7012: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Equipamentos - No 
Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:   389.737,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:       8.954,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:     90.000,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:1.910.000,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor: 2.398.691,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: ampliar a dotação orçamentária para as obras da BR 101 no Estado de Sergipe. 
 
Texto da emenda 
Suplementa-se o anexo I do PLN 30/2019 na seguinte dotação:  
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
FP: 26.782.3006.110Q.0028: Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divisa SE/AL - na BR-101/SE - No 
Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:   20.000.000,00 
 
Como compensação suprimam-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:  20.000.000,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
No mesmo sentido, o próprio Governo Federal reconhece a necessidade de concluir as obras na BR 101 no Estado de 
Sergipe, que foi uma das primeiras a iniciar há décadas e que até o momento não foi concluída. Ocorre que os 
recursos são poucos. 
É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, concluir a BR 101 no Estado de Sergipe pondo fim 
às centenas de vidas ceifadas em acidentes de trânsito ao longo dos últimos anos é mais essencial que destinar R$ 
280.000.000,00 (Duzentos e oitenta milhões de reais) para Fabricação de Combustível Nuclear. Nossa solicitação é 
que apenas R$ 20 milhões deste total de quase R$ 300 milhões destinados ao combustível nuclear sejam destinados 
para proteger a vida do povo sergipano e dos turistas que visitam o estado, razão porque insisto que o relator acate 
esta emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta  
FP: 06.181.5016.21BM.7059: Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e Enfrentamento à 
Criminalidade - Equipamentos e Serviços - No Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:   1.433.959,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    1.433.959,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
segurança do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 para Fabricação de 
Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de segurança, em 
tempos de pandemia, são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o relator acate esta 
emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
FP: 15.244.2217.7K66.7030: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Adequação da 
Rodovia SE-240, Moita Bonita a Ribeirópolis, com 12,06 km de extensão - No Estado de Sergipe  
 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:      479.737,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:   1.918.954,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    2.398.691,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
FP: 15.244.2217.7K66.7031: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Adequação da 
Rodovia SE 160, Boquim-Pedrinhas-Salgado, com 31 km de extensão - No Estado de Sergipe  
 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:   1.918.954,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:   1.918.954,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    3.837.908,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
FP: 15.244.2217.7K66.1897: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Município de 
Nossa Senhora doo Socorro - SE  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:  479.737,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:  658.251,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    1.137.988,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  

FP: 15.244.2217.7K66.7007: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado de Equipamentos, 
Maquinários e Serviços - No Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:   9.594.775,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:   9.594.775,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
FP: 15.244.2217.7K66.1883: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Município de 
Lagarto - SE  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:      2.878.431,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:      1.918.954,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:     4.797.385,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
FP: 15.244.2217.7K66.7011: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Equipamentos e 
serviços - No Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor:      959.476,00 
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:   1.918.954,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor: 2.878.430,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 
20.572.2203.20Y6.0001 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

72.204.488 

20.572.2203.20Y6.3474 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – No Município de Campinas 
- SP 

892.179 

20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado do Tocantins 

10.788.825 

20.572.2203.20Y6.7002 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Aquisição de 
Máquinas, Equipamentos e Veículos - No Estado do Ceará 

1.108.857 

20.572.2203.215C.7001 – Ampliação, Revitalização e 
Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa - - Embrapa Agrossilvipastoril - No Município de 
Sinop - MT 

99.750 

20.573.2203.8924.0001 – Transferência de Tecnologias para a 
Inovação para a Agropecuária- Nacional 

8.402.657 

TOTAL 93.496.756 
 
 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 93.496.756  
 
 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Nas últimas quatro décadas, a pesquisa agropecuária se firmou como importante ferramenta 
de apoio à execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O 
resultado da parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu 
ao país a liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 
Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 
que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
FP: 10.302.5018.2E90.0028 : Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe  
ESF: S / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 6 / FTE: 100 Valor:   2.000.000,00 
ESF: S / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 6 / FTE: 151 Valor: 10.000.000,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    12.000.000,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 para Fabricação de 
Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de saúde, em tempos 
de pandemia, são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o relator acate esta emenda, 
como medida de justiça.  
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
FP: 10.302.5018.2E90.0035: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo  
ESF: S / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 6 / FTE: 100 Valor:   500.000,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:    500.000,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. Parte dos recursos direcionados a São Paulo foram para atender a implantação do Hospital do Amor em 
Lagarto/SE, cuja entidade gestora é de São Paulo. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde do Estado de Sergipe (Hospital do Amor) sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde, em tempos de pandemia, são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o relator 
acate esta emenda, como medida de justiça.  
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PLN:  
(30  /2020) 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Suprima-se no Anexo II 
 
Òrgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
Unidade : 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA 
Funcional: 20 572 2203 20Y6 7003 – Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologia para Agropecuária 
– Aquisição de Maquinas e Veículos. 
Valor: R$ 1.108.857,00  
 
Suprima-se no Anexo I (compensação) 
 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
Unidade : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional: 20 608 1031 20ZV 0001-  Fomento ao Setor Agropecuário – Nacional 
GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 133.316 
GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 188 
Valor: R$ 975.541,00  
Valor Total: R$ 1.108.857,00 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
O cancelamento proposto pelo Governo interrompe a execução das pesquisas agropecuárias, que tem 
como objetivo o financiamento e desenvolvimento de tecnologias voltadas à geração de 
conhecimento e viabilização de soluções inovadoras para o segmento, incluindo a agricultura 
familiar.  
 
Sala da Comissão, 16 outubro de 2020. 
 
 

DENIS BEZERRA 

Deputado Federal 
PSB/CE 
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PLN:  
(30  /2020) 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Suplementar: 
 
Órgão: 54000 – Ministério do Turismo Unidade: 
54101 – Ministério do Turismo Administração Direta 
Funcional Programática: 23.695.2223.10V0.0001 – Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística – Nacional 
GND: 4- 
Foante: 0100  
MA: 40  
Valor: 80.000.000,00 
 

Cancelar: 

 

Órgão 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
Unidade : 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Funcional Programática : 21 631 1040 211A 0001  Consolidação de Assentamentos Rurais - 
Nacional 
GND: 44  
Fonte: 376 
MA:  90  
Valor: 80.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda busca incrementar as ações de investimento em infraestrutura, além de 
movimentar a economia brasileira com a geração de emprego e renda pelo turismo, permitem 
acessibilidade e inclusão social de todos os públicos. 
 
Sala da Comissão,   16 outubro  de 2020. 

 
 

DENIS BEZERRA 
Deputado Federal 

PSB/CE 
 

 
 

EMENDA Nº 
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PLN:  
(30  /2020) 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se no Anexo II 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional : 10 301 5019 2E89 0023 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 0 / Fonte: 100 
R$ 50.040.699,00 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 41 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 4.000.000,00 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
10 302 5018 2E90 0023 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 53.626.135 
 
 
Suprima-se no Anexo I (compensação) 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
Funcional: 10 301 5019 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – 
Nacional 
GND: 4 / RP: 2 / MOD: 41 / IU: 0 / Fonte: 100 
Valor: R$ 107.666.834,00 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O cancelamento proposto pelo Governo nas emendas da Bancada do Ceará, interrompe um 
processo já construído, que visa fortalecer a saúde no Estado do Ceará. Diante de uma crise 
sanitária que o pais enfrenta, qualidade de vida e  saúde de milhares famílias cearenses 
importam, e não podem ser prejudicadas. Diante do exposto, solicito apoio aos meus pares 
pela aprovação da emenda. 
 
 
Sala das  Comissão,  16 outubro  de 2020. 
 
 

DENIS BEZERRA 
Deputado Federal 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00055

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PSB/CE 
 

 
 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO PLN 30/2020 

 
Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe. O 
Estado está tendo cancelamento de aproximadamente R$ 41 milhões de reais e suplementação de apenas R$ 19,8 
milhões, configurando grave prejuízo ao povo sergipano. Além do que, o projeto proposto concentra dotações no 
âmbito do subtítulo “Nacional”, reduzindo sobremodo a transparência na destinação dos recursos. 
 
Texto da emenda 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  

FP: 15.244.2217.7K66.7007: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado de Equipamentos, 
Maquinários e Serviços - No Estado de Sergipe  
ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 188 Valor:   9.594.775,00 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  
FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional  
ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor:   9.594.775,00 

 
Justificativa  

 
O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos de 10 das emendas da Bancada de Sergipe no valor de 
aproximadamente R$ 41 milhões de reais. De outro lado, a suplementação para o estado é de apenas R$ 19,8, 
caracterizando um grande prejuízo. No caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas 
estão sendo cancelados. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela dotações das emendas para 
concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso 
Nacional. 
Enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, não posso concordar com a forma como as 
movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos que se conseguiu garantir para os 
estados. 
Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com meu 
apoio para ações que considere prioritárias. Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a 
saúde e o desenvolvimento do Estado de Sergipe sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 280.000.000 
para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de 
saúde e desenvolvimento local para Sergipe são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o 
relator acate esta emenda, como medida de justiça.  

   
2979 – FÁBIO REIS – MDB/SE 

 
 Data: 15/10/2020 

________________________________ 
Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
20 572 2049 20Y67003 Pesquisa e Desenvolvimento de 

Tecnologias para a Agropecuária - 
Aquisição de 
Máquinas, Equipamentos e Veículos - No 
Estado do Ceará 

F 
F 
F 
F 
 

3 
3 
4 
4 

2 
2 
2 
2 

90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 

100 
188 
100 
188 

  67.998 
495.557 
  65.318 
479.984 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALO

R 
20 608 1031 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário – 

Nacional 
F 
F 
 

4 
4 
 

2 
2 
 

90 
90 
 

0 
0 
 

100 
188 
 

133.316 
975.541 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado 
do Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada 
do Ceará nas prioridades elencadas. 

Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 
cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

No caso em tela, as dotações da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
– EMBRAPA são fundamentais para a continuidade das ações do órgão e não podem ser 
canceladas. 

Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 
 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
15 244 2217 7K66 7017 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado - Aquisição 
de Equipamentos - No Estado do Ceará 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

90 
90 

0 
0 

100 
188 

   427.136 
1.918.954 

 
 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - Nacional 
F 4 2 40 0 144 2.346.090 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado 
do Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada 
do Ceará nas prioridades elencadas. 

Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 
cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

No caso em tela, as dotações do Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas - DNOCS são fundamentais para a continuidade das ações do órgão e não podem ser 
canceladas. 

Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 
 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁT
ICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA
DOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 301 5019 2E89 

0023 
Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Básica em 

Saúde 

para Cumprimento de Metas - No 

Estado do Ceará 

S 
S 
 

3 
3 
 

2 
2 
 

31 
41 
 

6 
6 

100 
100 
 

50.040.699 
  4.000.000 

 
 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁT
ICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA
DOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 301 5019 8581 
0001 

Estruturação da Rede de Serviços 
de Atenção Básica de Saúde - 
Nacional 

S 4 2 41 6 100 54.040.699 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do 
Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do 
Ceará nas prioridades elencadas. 

 Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 
cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que o estado possa dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

 No caso em tela, as dotações para Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde não podem ser canceladas pois são extremamente 
necessárias para atendimento da pandemia de COVID 19 neste ano. 

 Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 
 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAL
IZADOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 302 5018 2E90 0023 Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas - No 

Estado do Ceará 

S 3 
 

2 
 

31 6 100 
 

  53.626.135 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

 
FUNCION
AL 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI
ZADOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 302 5018 8535 0001 Estruturação de Unidades de 
Atenção Especializada em 
Saúde - Nacional 

S 
S 

4 
4 

2 
2 

31 
31 

6 
6 

153 
144 

30.000.000 

23.626.135 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do Ceará na 
medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do Ceará nas 
prioridades elencadas. 
 Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os cancelamentos 
sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei Orçamentária Anual em 
execução, para que o estado possa dar continuidade às ações já iniciadas. 
 No caso em tela, as dotações para Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial não podem ser canceladas pois são extremamente 
necessárias para atendimento da pandemia de COVID 19 neste ano. 
 Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
10 302 5018 8535 7081 Estruturação de Unidades de Atenção 

Especializada em Saúde - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente - 

No Estado do Ceará 

S 
 

4 2 
 

31 
 

6 100 
 

  
303.186 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
10 302 
 

5018 8535 0001 
 

Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional 

S 4 2 31 6 188 303.186 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do 
Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do 
Ceará nas prioridades elencadas. 

 Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 
cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que o estado possa dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

 No caso em tela, as dotações de Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente não podem 
ser canceladas pois são extremamente necessárias para atendimento da pandemia de COVID 
19 neste ano. 

 Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 
 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI

ZADOR 
ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 511 2222 7656 7002 Implantação, Ampliação ou 
Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de 

Saneamento Básico em 
Pequenas Comunidades Rurais 
(Localidades de 
Pequeno Porte) ou em 
Comunidades Tradicionais 

(Remanescentes de 
Quilombos) - Execução de 
Serviços e Aquisição de 
Equipamento e Material 
Permanente - No Estado do 

Ceará 

S 
S 
S 
 

3 
4 
4 

2 
2 
2 
 

90 
40 
90 
 

6 
6 
6 

100 
100 
100 
 

 25.125.569 
12.838.428  
62.529.228 
 

 
 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZ

ADOR 
ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

10 301 5019 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços 
de Atenção Básica de Saúde - 
Nacional 

S 4 2 41 6 100 100.493.225 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado 

do Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada 
do Ceará nas prioridades elencadas. 

 
Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 

cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

No caso em tela, as dotações da Fundação Nacional de Saúde para 
Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais ou em Comunidades Tradicionais são 
fundamentais para a continuidade das ações do órgão e não podem ser canceladas. 

 
 
Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 

 
 

 
Data: _____/10/2020 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
12 363 5012 20RG 0023 Reestruturação e Modernização das 

Instituições da Rede Federal de 
Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - 
No Estado do Ceará 

F 
F 
 

4 
4 

2 
2 

90 
90 

8 
8 

100 
188 

20.458.996 
         1.000 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
10 301 5019 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços 

de Atenção Básica de Saúde - 
Nacional 

S 4 2 41 6 100 20.459.996 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O cancelamento proposto no projeto trará grandes prejuízos ao Estado do Ceará. Consta do 
planejamento estratégico do IFCE, para o período 2019-2023, ampliar e modernizar a 
infraestrutura física, em especial, dotar a instituição de ambientes que fortaleçam o ensino, a 
pesquisa e extensão, atendendo a cerca de 40 mil alunos matriculados, muitos na condição de 
vulnerabilidade  social, fortalecendo a formação cidadã, proporcionando o distanciamento da 
marginalidade. A construção de blocos didáticos (campi Caucaia, Baturité, Jaguaribe e 
Tianguá), salas de aulas (campi Aracati, Tabuleiro do Norte, Acaraú, Ubajara, Umirim, 
Camocim, Crateús, Tauá e Juazeiro do Norte) e quadras poliesportivas (campi Aracati, 
Acopiara, Boa Viagem, Tabuleiro do Norte, Ubajara, Umirim, Camocim, Paracuru, Horizonte, 
Maranguape, Jaguaruana e Morada Nova) possibilitam a abertura de novas vagas bem como 
fortalecem as medidas de combate à evasão escolar. 
A construção do Laboratório de Bromatologia e Alimentação Animal, no campus Boa Viagem, 
confere o ensino e a prática, além de fortalecer a produção de pesquisas e a relação com o setor 
produtivo da região. Não menos importante é a realização da reforma do campus Avançado de 
Jaguaruana, potencializando a capacidade de funcionamento da instituição e a ampliação de 
novas matrículas naquela região. 
A destinação dos recursos para a realização dos projetos supracitados consolidará o papel do 
IFCE na formação profissional dos discente no diversos campus, localizados nos 33 municípios 
em que residem, sem necessidade de deslocamento e moradia nos grandes centros urbanos do 
estado e a consequente transformação do aluno e do seu núcleo familiar com inserção  no 
mundo do trabalho, permitindo inserção social e desenvolvimento do Ceará. 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

Por fim, insta informar que os processos licitatórios, para a contratação das obras, estão em fase 
de conclusão, já com os termos de adjudicação em vias de assinatura. 
 

O cancelamento compensatório se justifica pois estamos propondo também, 
em outra emenda, a manutenção de outro cancelamento feito em dotações para ações de saúde. 
Desta forma o presente cancelamento também não trará prejuízos a esse setor. 

 
Pelo exposto, apresentamos a presente emenda. 

 
 

 
Data: _____/10/2020 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI
ZADOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

12 364 5013 8282 0023 Reestruturação e Modernização 
das Instituições Federais de 
Ensino Superior - 
No Estado do Ceará 

F 
F 
 

4 
4 

2 
2 

90 
90 

8 
8 

100 
188 

15.330.574 
1.000 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI
ZADOR 

ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 

26 782 3006 219Z 0001 
 

Conservação e Recuperação de 
Ativos de Infraestrutura da 
União - Nacional 

F 4 2 90 0 100 15.331.574 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do Ceará na 
medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do Ceará nas 
prioridades elencadas. 
 Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os cancelamentos 
sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei Orçamentária Anual em 
execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já iniciadas. 
 No caso em tela, as dotações da Universidade Federal do Ceará são fundamentais para a 
continuidade das ações do órgão e não podem ser canceladas. 
 Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 

 
Data: _____/10/2020 

 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
12 364 5013 8282 0023 Reestruturação e Modernização das 

Instituições Federais de Ensino Superior 
- No Estado do Ceará 

F 
F 
 

4 
4 

2 
2 
 

90 
90 

8 
8 

100 
188 
 

 110.785 
     1.000 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39101 - Ministério da Infraestrutura - Administração Direta 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
26 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional F 3 2 90 0 100 111.785 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do Ceará na 
medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do Ceará nas 
prioridades elencadas. 
 Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os cancelamentos 
sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei Orçamentária Anual em 
execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já iniciadas. 
 No caso em tela, as dotações da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira são fundamentais para a continuidade das ações do órgão e não podem ser 
canceladas. 
 Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 

 
Data: _____/10/2020 
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PLN: 30/2020 - CN 
 
 
 

 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2217.7K66.0026 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO  
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$9.000.000,00 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  15.244.2217.7K66.0020 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NA 
REGIÃO NORDESTE 
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$9.000.0000,00 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda tem o objetivo de apoiar Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado visando o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de 
apoio à produção, construção de obras civis nos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
Data: 19/10/2020 

 

 
JARBAS VASCONCELOS - MDB/PE 

SENADOR DA REPÚBLICA  
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PLN: 30/2020 - CN 
 
 
 

 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2217.7K66.0026 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO  
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$10.000.000,00 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  15.244.2217.7K66.0020 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NA 
REGIÃO NORDESTE 
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$10.000.0000,00 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda tem o objetivo de apoiar Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado visando o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de 
apoio à produção, construção de obras civis nos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
Data: 19/10/2020 

 

 
JARBAS VASCONCELOS - MDB/PE 

SENADOR DA REPÚBLICA  
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PLN: 30/2020 - CN 
 
 
 

 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2217.7K66.0026 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO  
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$8.000.000,00 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - MDR 
UNIDADE: 53201 - CODEVASF 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  15.244.2217.7K66.0020 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NA 
REGIÃO NORDESTE 
GND: 4  
MOD: 40  
FONTE: 300 
VALOR: R$8.000.0000,00 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda tem o objetivo de apoiar Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado visando o fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de 
equipamentos, construção de equipamentos urbanos, implantação da infraestrutura social de 
apoio à produção, construção de obras civis nos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
Data: 19/10/2020 

 

 
JARBAS VASCONCELOS - MDB/PE 

SENADOR DA REPÚBLICA  
 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
Programa: Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0035 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
CODEVASF 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na Região Nordeste 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0020  
GND: 4 
Modalidade: 40 
FONTE: 300 
Valor: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado de São Paulo, objetivando apoio para 
pavimentação, recapeamento e calçamento de vias urbanas; abastecimento de água; esgotamento sanitário; 
resíduos sólidos urbanos; drenagem urbana e manejo de águas pluviais; saneamento integrado; elaboração de 
planos municipais de saneamento e elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia em saneamento; 
elaboração de planos e projetos de sistemas de transporte público coletivo urbano; proteção, contenção e 
estabilização de encostas em áreas de risco; regularização fundiária; elaboração e implementação de planos e 
projetos urbanos integrados de reabilitação e requalificação de áreas urbanas; projetos de acessibilidade para 
pessoas com restrição de mobilidade e deficiência; e acesso à moradia e urbanização.  

 
CÓDIGO: 3977 - Deputado Federal ENRICO MISASI   -   PARTIDO: PV  -  UF: SP 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
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PLN: 30/2020 

 
 

 
 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.0001  
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária Nacional no valor de R$ 
84.994.349,00 (oitenta e quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e 
quarenta e nove reais).  
 
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR a programação do anexo I: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB  
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ 84.994.349,00 (oitenta e quatro 
milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa destinar recursos orçamentários (custeio e investimento) que proporcionem 
a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a apoiar e 
viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária já em execução, 
em parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de gestão 
integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 

Data: 16/10/2020 
 
 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0035 
GND: 4 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Nacional  
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 
GND: 4 
Modalidade: 41 
Fonte: 151 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender hospitais filantrópicos do Estado de São Paulo, objetivando apoiar com 
equipamentos para melhorias de atendimento as unidades de atenção especializada em saúde. 

 

CÓDIGO: 3977 - Deputado Federal ENRICO MISASI   -   PARTIDO: PV  -  UF: SP 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
Programa: Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Saneamento em Municípios - Nacional  
Funcional Programática: 17.512.2222.1P95.0001 
GND: 4  
Modalidade: 40 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
Programa: Ações de Proteção e Defesa Civil – Nacional 

Funcional Programática: 06.182.2218.22BO.0001 
GND: 4  
Modalidade: 40 

Fonte:  
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

 
Justificativa 

A presente emenda objetivando apoio à elaboração de planos e projetos de Saneamento Básico em Municípios 
do Estado de São Paulo, com População Superior a 50 mil Habitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas 

ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento. 

 

CÓDIGO: 3977 - Deputado Federal ENRICO MISASI   -   PARTIDO: PV  -  UF: SP 
 

Data: _____/_____/_____ 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0035 
GND: 4  
Modalidade: 41 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional  
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0001 
GND: 4  
Modalidade: 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado de São Paulo, para implantação, reforma e 
ampliação de postos de saúde, centros de saúde, unidades básicas de saúde (UBS) e unidades da saúde da 

família (USF), aquisição de equipamentos para tais unidades, inclusive para saúde bucal, além de veículos para 
transporte sanitário eletivo, consultórios móveis ou utilitários (saúde da família). 

 

CÓDIGO: 3977 - Deputado Federal ENRICO MISASI   -   PARTIDO: PV  -  UF: SP 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0035 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 
GND: 4 
Modalidade: 90 
FONTE: 100 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado de São Paulo, objetivando a promoção da 

agropecuária nacional pela difusão de tecnologias, estudos e pesquisas afins em agricultura irrigada, apoio ao 
desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas agrícolas, apoio ao desenvolvimento das cadeias produtivas 
pecuárias, fomento à inovação no agronegócio, fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos 

genéticos para agricultura e alimentação, apoio ao desenvolvimento do associativismo rural e do 
cooperativismo, bem como incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a aquisição 
de patrulhas mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e de outras iniciativas com a 

finalidade de promover o desenvolvimento do setor agropecuário. 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação  
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0035 
GND: 4   
Modalidade: 40 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação  
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – Nacional  
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
GND: 4   
Modalidade: 30 
Fonte: 100 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado de São Paulo, objetivando apoio técnico, material 

e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços  escolares e para aquisição de 
mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao 
uso pedagógico das tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação 

básica com o objetivo de melhorar o processo de ensino-aprendizagem. 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de São Paulo  
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0035 
GND: 3 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Nacional  
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 
GND: 4 
Modalidade: 41 
Fonte: 151 
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários hospitais filantrópicos do Estado de São Paulo, para realização de 
reformas nas unidades de atenção especializada em saúde, que necessitam de melhorias de atendimento aos 

cidadãos. 
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PLN: 30/2020 

 
 

 
 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática 20.572.2203.20Y6.0001  
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária –Nacional no valor de R$ 
84.994.349,00 (oitenta e quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e 
quarenta e nove reais).  
 
 
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR as programações do anexo I:   
 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.  
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ R$ 14.994.349,00,00 (quatorze 
milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
Funcional Programática: 26.782.3006.219Z.0001  
Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União Nacional no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
Funcional Programática: 26.782.3006.219Z.0040 Conservação e Recuperação de Ativos de 
Infraestrutura da União na Região Sul no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101- Ministério do Desenvolvimento Regional Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001  
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Nacional no valor de R$ 
9.000.000,00 (nove milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001  
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde Nacional no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 

EMENDA Nº 
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autenticados e assinados pelo autor.  

 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0001  
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde Nacional no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 
Funcional Programática: 26.783.3006.124G.0029  
Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA / Barreiras/BA - EF-334 no 
Estado da Bahia no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 18.544.2221.152D.0026  
Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano no Estado de Pernambuco 
no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais). 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa PRESERVAR recursos orçamentários (custeio e investimento) que 
proporcionem a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a 
apoiar e viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária em 
parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de gestão 
integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

 
 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática 20.572.2203.20Y6.0001  
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária Nacional no valor de R$ 
84.994.349,00 (oitenta e quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e 
quarenta e nove reais).  
 
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR as programações do anexo I:   
 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.  
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ R$ 15.994.349,00,00 (quinze 
milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
Funcional Programática: 26.782.3006.219Z.0001  
Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União – Nacional no valor de R$ 
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001  
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Nacional no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde Nacional no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0001  
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde Nacional no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
 

EMENDA Nº 

 

00078

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda visa PRESERVAR recursos orçamentários (custeio e investimento) que 
proporcionem a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a 
apoiar e viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária em 
parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de gestão 
integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

 
 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática: 20.572.2203.20Y6.0001  
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária Nacional no valor de R$ 
84.994.349,00 (oitenta e quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e 
quarenta e nove reais).  
 
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR as programações do anexo I:   
 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.  
Funcional Programática: 25.662.2206.2482 0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ R$ 30.994.349,00 (trinta 
milhões novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e nove reais). 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101- Ministério do Desenvolvimento Regional Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001  
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Nacional no valor de R$ 
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais). 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001  
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde –Nacional no valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa PRESERVAR recursos orçamentários (custeio e investimento) que 
proporcionem a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a 
apoiar e viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária já em 
execução, em parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de 
gestão integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 
 

EMENDA Nº 

 

 
 

00079

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

Data: 16/10/2020 
 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

 
 

 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática: 20.572.2203.215C.7001  
Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física das Unidades da Embrapa 
Agrossilvipastoril no Município de Sinop - MT no valor de R$ 99.750,00 (noventa e nove 
mil setecentos e cinquenta reais).  
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR a programação do anexo I: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB  
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ 99.750,00 (noventa e nove mil 
setecentos e cinquenta reais). 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa destinar recursos orçamentários (custeio e investimento) que proporcionem 
a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a apoiar e 
viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária já em execução, 
em parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de gestão 
integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

 
CANCELE O SEGUINTE CANCELAMENTO integrante do Anexo II:  
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA  
Funcional Programática: 20.573.2203.8924.0001  
Transferência de Tecnologias para a Inovação para a Agropecuária Nacional no valor de R$ 
8.402.657,00 (oito milhões quatrocentos e dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais). 
 
COMO COMPENSAÇÃO INDICAMOS REDUZIR a programação do anexo I:  
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001  
Fabricação do Combustível Nuclear Nacional no valor de R$ 8.402.657,00 (oito milhões 
quatrocentos e dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais). 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa destinar recursos orçamentários (custeio e investimento) que proporcionem 
a melhoria da infraestrutura dos Centros de Pesquisa da Embrapa de modo a apoiar e 
viabilizar projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação agropecuária já em execução, 
em parceria com instituições públicas e privadas do País, focando em sistemas de gestão 
integrada de produção agropecuária, para geração de conhecimentos e tecnologias 
sustentáveis (econômica, social e ambiental), colaborando com a política agrícola nacional e 
com a competitividade do agronegócio e da agricultura familiar. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 

ALCEU MOREIRA – MDB/RS 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 
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PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: : 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26449 - Universidade Federal do Cariri 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
12 364 5013 8282 0023 Reestruturação e Modernização 

das Instituições Federais de 
Ensino Superior - No Estado do 
Ceará 

F 
F 
 

4 
4 

2 
2 

90 
90 

8 
8 

100 
188 

 4.881.553 
        1.000 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
20 608 1031 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário 

- Nacional 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

90 
90 

0 
0 

100 
188 

4.881.553 
        1.000 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O cancelamento proposto no projeto trará grandes prejuízos ao Estado do 
Ceará. 

Dessa forma é necessário evitar que esse cancelamento aconteça e para isso 
estamos apresentando a presente emenda. 
 
 

 
Data: _____/10/2020 

EMENDA Nº 

 

 

00082

PLN 30/2020



 
 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:  
 

Projeto de Lei nº 30/ 2020 - CN 
 

 
 

01 DE 01 

 
 

Suplementar: 

39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.219Z.0001 – Conservação e Recuperação de 
Ativos de Infraestrutura da União – Nacional 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 40.000.000,00 
 
Cancelar: 

Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade : 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.182.2218.22BO.0001 – Ações de Proteção e Defesa Civil - 
Nacional 
GND : 3 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 40.000.000,00 

 
 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para apoiar projetos de 
Infraestrutura no Estado de Mato Grosso - MT, objetivando a conservação e recuperação 
de infraestrutura rodoviária no Estado, bem como várias ações pertinentes as melhorias 
das rodovias em Mato Grosso. 

 
 

3805 

 

SENADOR WELLINGTON FAGUNDES 
  

MT 
 

PL 

 

PÁGINA 

 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

NOME DO PARLAMENTAR CÓDIGO PARTIDO UF 

ASSINATURA DATA 

JUSTIFICAÇÃO 

TEXTO 

00083

PLN 30/2020



 

 

  
 

  

 



 
 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:  
 

Projeto de Lei nº 30/ 2020 - CN 
 

 
 

01 DE 01 

 
 

Cancelar: 

22000– Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
22202 – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.572.2203.20Y6.0001 – Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária – Nacional 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 20.000.000,00 
 

Cancelar: 

Órgão: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.2218.10SG.0001 – Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana 
Sustentável de Manejo de Águas Pluviais em Municípios Críticos a Eventos Recorrentes de 
Inundações, Enxurradas e Alagamentos - Nacional 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 40 
VALOR: 20.000.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para dar continuidade de centenas 
de projetos e contratos.  

 
 

3805 

 

SENADOR WELLINGTON FAGUNDES 
  

MT 
 

PL 

 

PÁGINA 

 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

NOME DO PARLAMENTAR CÓDIGO PARTIDO UF 

ASSINATURA DATA 

JUSTIFICAÇÃO 

TEXTO 

00084

PLN 30/2020



 

 

  
 

  

 



 
 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:  
 

Projeto de Lei nº 30/ 2020 - CN 
 

 
 

01 DE 01 

 
 

Suplementar: 

39000 – Ministério de Infraestrutura 
39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.10L1.0051 – Adequação de Trecho Rodoviário – 
Rondonópolis – Cuiabá – Posto Gil – na BR 163/MT – No Estado de Mato Grosso 
GND: 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 40.000.000,00 
 
Cancelar: 

Órgão: 26000 – Ministério da Educação 
Unidade : 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.368.5011.20RP.0001 – Apoio à Infraestrutura para Educação 
Básica - Nacional 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 30 
VALOR: 10.000.000,00 
Cancelar: 

Órgão: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade : 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Administração Direta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.1031.20ZV.0001 – Fomento ao Setor Agropecuário - 
Nacional 
GND : 4 
FONTE: 100 
MA: 90 
VALOR: 30.000.000,00 
  
 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos financeiros para continuidade dos Lotes 1 e 
3 com execução de 1km cada. Emenda permitirá o término do Lote 3 e retomada do Lote 2 
com execução de 3Km. 

 
 

3805 

 

SENADOR WELLINGTON FAGUNDES 
  

MT 
  

PL 
 

 

 

  
 

  

PÁGINA 

 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

NOME DO PARLAMENTAR CÓDIGO PARTIDO UF 

ASSINATURA DATA 

JUSTIFICAÇÃO 

TEXTO 

00085

PLN 30/2020



 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 
0001 
2217 7K66 
2217    7K66 
0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 

F 
F F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

40 
40 
40 

0 
0 
0 

144 
144 
188 

      F 4 2 40 0 300 273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 
0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 90 0 100 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 Ações de Proteção e Defesa Civil 

Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00086

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

FUNCI
ONAL 

PROGRAM
ÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZ
ADOR/PRODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação 

Básica             
5.432.310 

12 368 5011    20RP 0052 Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - No Estado de Goiás             

1.000 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 7013 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e 
Materiais Permanentes - No Estado de 
Rondônia 

            

886.876 

      
F 4 2 30 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 7014 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Na  Região Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      
F 4 2 30 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 7015 Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Reforma de Escolas - No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F 3 2 30 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 7018 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Reforma, Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para 
Escolas Indígenas - No Estado de               

    Roraima               

      
F 3 2 30 8 1

00 
448.231 

      
F 4 2 30 8 1

00 
448.231 

12 368 5011    20RP 7019 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F 4 2 30 8 1

00 
537.763 

12 368 5011    20RP 7020 Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Obra - No Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F 4 2 40 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   
Livros   e   Materiais   Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 

0001 
Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    
Livros    e    Materiais    Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      
F 3 2 90 8 1

13 
298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  
Jovens e  Adultos e  a Programas de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 0001 Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  
Jovens  e  Adultos  e  a  Programas  de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã -               

    Nacional               
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F 3 2 40 8 1

00 
344.286 

      
F 3 8 40 8 1

88 
1.000 

      
F 3 9 40 8 1

00 
8.243.622 

      
F 3 9 40 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 
0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica – Nacional 

            

      
F 3 2 90 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil – 
Nacional 

            

      
F 3 9 40 8 1

42 
12 366 
12 366 

5011 00PH 
5011    00PH 0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 
Educação de Jovens e Adultos e em   
Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à 
Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 
Educação de Jovens e Adultos e em 
Programas de Elevação de Escolaridade 
Integrados à Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

     
F 3 2 90 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica             

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica – Nacional             

704.783.588 

        
F 3 9 30 8 1

42 
242.789.415 

        
F 3 9 30 8 1

44 
532.779 

        
F 3 9 30 8 2

93 
8.588.516 

        
F 3 9 30 8 6

93 
39.972.000 

        
F 3 9 40 8 1

48 
24.784.195 

        
F 3 9 90 8 1

13 
98.111.875 

        
F 3 9 90 8 1

42 
61.638.244 

        
F 3 9 90 8 1

44 

82.840.573 

        
F 3 9 90 8 1

48 
9 

        
F 3 9 90 8 2

93 
23.684.210 

        
F 4 9 30 8 1

00 
121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica - No Estado do Piauí             

2.389.968 

        
F 3 2 30 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   
Transporte   Escolar   da   Educação   Básica  
- Caminho da Escola 

            4.151.517 
179.819 
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Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F 4 2 30 8 
1

00 
179.819 

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.
700.918 
1.698.918 

        
F 4 2 30 8 1

88 
2.000 

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado da Paraíba 

F 4 2 30 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de São Paulo 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F 4 2 30 8 
1

00 
2.265.723 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Goiás 

            
1.000 

12 368 5011    0E53 0054 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

1
.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                    
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos Sistemas de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos  Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - 
Nacional 

            115.
449.402 
115.449.402 

      
F 3 9 30 8 1

42 
3.283.134 

      
F 3 9 40 8 1

42 
429.436 

      
F 3 9 50 8 1

42 
16.070.398 

      
F 3 9 90 8 1

00 
318.511 

      
F 3 9 90 8 1

42 
35.225.810 

      
F 3 9 90 8 1

44 
763.914 

      
F 3 9 90 8 1

86 
57.000.000 

      
F 3 9 91 8 1

42 
2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                       
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
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12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais             

7.139.613 

12 364 5013    0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais – Nacional             

5.188.029 

      
F 4 2 40 8 1

00 
858.954 

      
F 4 9 30 8 1

00 
1.735.879 

      
F 4 9 40 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - No Estado da Bahia             

447.344 

      
F 3 2 30 8 1

00 
446.344 

      
F 3 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 7022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - Fundação Universidade do Oeste 
de Santa Catarina - No Estado de Santa 
Catarina 

            

1.000 

      
F 3 2 50 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 7023 Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  
Federais  -  Universidade  Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - No Estado 
de São Paulo 

            

277.884 

      
F 4 2 30 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 7026 Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não 
Federais  - Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS) - No Estado de Mato 
Grosso do Sul 

            

1.225.356 

      
F 4 2 30 8 1

00 
1.224.356 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 
0001 

Concessão de bolsas no âmbito do 
Programa de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) - Nacional F 3 2 91 8 

1
44 

15
.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL – FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL – GERAL 1.252.264.228 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O PLN 30/2020 propõe um corte de R$ 1,4 bilhão no orçamento discricionário 
do Ministério da Educação, com o cancelamento de aproximadamente R$ 1,2 
bilhões do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que é 
responsável por coordenar programas suplementares extremamente importantes 
para a educação básica pública, como o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), o Programa 
Nacional do Livro Didático (PNLD) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar (PNATE). 
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Cabe ressaltar que o § 1º do art. 211 da Constituição Federal atribui à União, 
em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino, mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, e cabe justamente ao FNDE prestar assistência financeira aos 
entes subnacionais. 

 
Em um momento extremamente desafiador para os sistemas de ensino, no 

qual atividades pedagógicas não presenciais são adotadas como alternativa à 
suspensão das aulas presenciais, e em que os gestores buscam implementar 
protocolos de biossegurança para garantir o retorno seguro às aulas presenciais, 
necessitando realizar adaptações sanitárias nas unidades escolares, reduzir o 
orçamento do FNDE significa desresponsabilizar o Ministério da Educação, em 
detrimento da letra constitucional.  

 
 
Faz-se necessário, portanto, reverter, ao menos parcialmente, o corte que o 

PLN 30/2020 promove no orçamento do FNDE, de modo a assegurar que o MEC 
tenha capacidade de prestar assistência técnica e financeira aos Estados, DF e 
Municípios neste momento extremamente complexo e desafiador.  
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
- Nacional 

 F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 155.350.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva Rural 

            
22.136.896 

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva Rural - 
Nacional 

            

22.136.896 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00087

PLN 30/2020
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FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
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S 3 9 90 0 151 22.136.896 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da 
Implantação do Sistema 
Nacional de Segurança 
Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  
Implantação  do  Sistema  
Nacional  de  Segurança  
Alimentar e             

12.760.149 

    
Nutricional - SISAN - 
Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      
S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção             

91.365 

    
da Segurança Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos  da  Agricultura  
Familiar para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança Alimentar e 
Nutricional - No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 
8948 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de 
Alimentos na Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

60.448.998 

    
Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      
S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

3.191.531 

    

Produção   de    Alimentos    
na    Zona    Rural    -   
Tecnologia    e    Aquisição   
de               

    
Equipamentos - No Estado 
da Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Serviços, 
Tecnologias e 
Equipamentos -               
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    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema 

nacional de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familia r 
e do apoio a tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção rural de 
alimentos na zona rural não sejam cancelados do orçamento.  

 
Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia tirar 

esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte da 
população que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 

 
 
 
 
 

 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                            
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

1031                                             Agropecuária Sustentável                                                                                                                                                                                                      

150.000.000 

20 608 
20 608 

1031 20ZV 
1031    20ZV 0001 

ATIVIDADES        

  Fomento ao Setor Agropecuário 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

 
 
F 
F 

 

 
 

4 
4 

 

 
 

2 
2 

 

 
 
90 
90 

 

 
 

0 
0 

 

 
 
100 
144 

 

93.496.756 
93.496.756 
92.626.163 

870.593 

 

 

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 

 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I U F T 
E 

VALOR  

2203                                             Pesquisa e Inovação Agropecuária                                                                                                                                    
93.496.756 

           
20 572 
20 572 

2203 20Y6 
2203    20Y6 0001 

ATIVIDADES F 
F 
F 
F 
F 

3 
3 
3 
4 
4 

9 
9 
9 
9 
9 

90 
90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 
0 

100 
144 
250 
100 
281 

84.994.349 
72.204.488 
1.076.977 
45.752.710 
3.195.059 
21.095.503 
1.084.239 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

  Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

20 572 2203    20Y6 3474 Pesquisa   e   Desenvolvimento   de   Tecnologias   para   
a   Agropecuária   -   No 

    892.179  

  Município de Campinas - SP         
   F 4 2 90 0 100 892.179  
20 572 2203    20Y6 7002 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    10.788.825  

  Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 

        

   F 4 2 90 0 100 10.788.825  
20 572 2203    20Y6 7003 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    1.108.857  

  Máquinas, Equipamentos e Veículos - No 
Estado do Ceará 

        

   F 3 2 90 0 100 67.998  

   F 3 2 90 0 188 495.557  

   F 4 2 90 0 100 65.318  

   F 4 2 90 0 188 479.984  

20 572 2203 215C Ampliação,   Revitalização   e   Modernização   da   
Infraestrutura   Física   das 

    99.750  

  Unidades da Embrapa         
20 572 2203    215C 7001 Ampliação, Revitalização e Modernização da 

Infraestrutura Física das Unidades 
    99.750  

  da Embrapa - Embrapa Agrossilvipastoril - No 
Município de Sinop - MT 

       

   F 3 2 90 0 100 20.464  

   F 4 2 90 0 100 79.286  

20 573 2203 8924 Transferência de Tecnologias para a Inovação 
para a Agropecuária 

      8.402.657  

20 573 2203    8924 0001 Transferência de Tecnologias para a Inovação para a 
Agropecuária - Nacional 

    8.402.657  

   F 3 9 90 0 100 206.488  

   F 3 9 90 0 144 4.759.744  

   F 3 9 90 0 250 1.534.375  

   F 3 9 90 0 280 274.675  

   F 3 9 90 0 281 852.214  

   F 4 9 90 0 100 775.161  

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 
 
 

 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Empraba é uma empresa pública que contribui com uma revolução neste país e hoje se 
coloca como o principal conhecedor tecnológico na área da agricultura brasileira. A 

Embrapa tem desenvolvido diversas tecnologias para a produção de alimentos, para o 
agronegócio, para agricultura familiar e sempre pensando na proteção do meio ambiente, 

além disso, ajudou o país sair da monocultura para estar entre os maiores exportadores 
mundiais. 
 

Nos últimos anos a Embrapa vem sofrendo muito com a redução de seu orçamento, 
prejudicando e muito, para inovação e pesquisa cientifica para o agronegócio brasileiro. 

 
O PLN traz um cancelamento de dotação na ordem de R$ 93.496.756,00 (noventa e três 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais), nos recursos 

da Embrapa. Apresente emenda visa garantir que os recursos da citada empresa não sejam 
retirados para atender demandas e interesses que prejudique a pesquisa cientifica no país e 
o agronegócio brasileiro que depende das inovação promovidas por essa empresa.   
 
 
 
 

 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 
assinados pelo autor.  

 

PLN: 30/2020 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTAR: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.10SC.7002 
Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de Água em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – No Município de Recife-PE 
GND: 4 
MOD: 40 
Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512. 2222.10SC.0001 
Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de Água em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento –Nacional  
GND: 4 
MOD: 40 
Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda tem o objetivo de dar continuidade nas obras das comunidades dos Morros da Zona 
Norte e Zona Sul da Cidade, implantando e ampliando os sistemas de abastecimento e distribuição de 
água, proporcionando à população o acesso ao abastecimento de água potável, visando o seu bem 
estar e a melhoria da saúde. Essas obras irão ampliar o atendimento e melhorar a qualidade dos 
serviços, reduzindo as intermitências do abastecimento, garantindo o cumprimento do calendário e a 
segurança da operação. 
 

 
Data: 19/ 10 / 2020 

 
 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 
assinados pelo autor.  

 

PLN: 30/2020 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

SUPLEMENTAR: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.1N08.7002 

Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Esgotamento Sanitário em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 

Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – No Município de Recife-PE 
GND: 4 
MOD: 40 

Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 

 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.1N08.0001 

Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Esgotamento Sanitário em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – Nacional 

GND: 4 
MOD: 40 

Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta emenda tem como objetivo oferecer apoio para a implantação de obras de saneamento 
integrado, em áreas onde soluções convencionais de engenharia não são possíveis, e é preciso 
realizar ações integradas de habitação, urbanização e infraestrutura. A implantação e ampliação dos 

sistemas de esgotamento sanitário no município de Recife proporcionará à população acesso aos 
serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários, visando seu bem-estar, a melhoria da saúde, o 

desenvolvimento econômico e a preservação da qualidade dos corpos d'água.  
 

Data: 19/ 10 / 2020 

 
 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 
assinados pelo autor.  

 

PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUZIR SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.7002 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região Metropolitana do Recife -

No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total : 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.7002 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região Metropolitana do Recife -
No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 

MOD: 90 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total: 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda tem por finalidade reverter o cancelamento dos recursos destinados pela Bancada de 
Pernambuco para obras de infraestrutura urbana na cidade do Recife por meio da Ação de Apoio à 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, de projetos e obras de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos urbanos na Região metropolitana de Recife.  

 

Data: 19/ 10 / 2020 

 
___________________________________________________________________  

João H Campos - PSB/PE: 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 30/2020 

 
Data: 16/10/2020 

 
Texto da emenda 

 
a) Reduzir a suplementação do anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 à seguinte 

programação: 
 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
1040 Defesa Nacional 

      
150.000.000 

21 631 1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais              150.000.000 

21 631 1040 211A 
0001 

Consolidação de Assentamentos Rurais - 
Nacional 

F 4 2 90 0 100 
176 
376 

150.000.000 

 
 
b) Suprima-se do anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte programação: 
 

Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
2087 Transporte Terrestre 

      
14.214.610 

26 782 3006 7W95 Adequação de Trecho Rodoviário – Teresina 
– Parnaíba – na BR-343/PI 

            14.214.610 

26 782 3006 7W95 
0022 

Adequação de Trecho Rodoviário – Teresina – 
Parnaíba – na BR-343/PI – No Estado do Piauí 

F 
 

4 
 

2 
 

90 
 

0 
 

100 14.214.610 
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PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
Justificativa 

 
Os cancelamentos constantes do PLN 30/2020, para fazer face às suplementações 

correspondentes, impõem pesados prejuízos a políticas públicas meritórias em várias áreas e 
em diversas regiões do país. A emenda que ora apresentamos não impede a busca de alternativa 
para a suplementação parcialmente obstada, em atendimento ao marco normativo vigente sobre 
a disponibilidade de recursos para a abertura de créditos adicionais, em especial ao art. 43 da 
Lei nº 4.320, de 1964. Entretanto, preserva intervenção havida por prioritária quando dos 
aperfeiçoamentos promovidos pelo Congresso Nacional na tramitação do PLOA 2020. 

 
Relativamente à compatibilidade das fontes, ressalte-se que o PLN 30/2020 propôs 

cancelamento na fonte 100 – Recursos Ordinários, mas nenhuma suplementação 
correspondente, porquanto tenha antevisto frustração na arrecadação. Nada obstante, a LDO 
2020, ao art. 45, § 1º, III, ‘c’, autoriza a correção justificada da classificação por fonte mediante 
portaria da Secretaria de Orçamento Federal. Logo, não há impeditivo legal para a promoção 
da reversão pretendida, pois os ajustes bastantes para assegurar a execução poderão ser 
promovidos por ato administrativo normativo.  
 

Quanto ao resultado primário, se o PLN, em sua forma original, encontra-se compatíve l 
com a meta para 2020, a lei que resultaria de sua aprovação, na forma proposta por esta emenda, 
também restaria compatível, porquanto não mais faria do que volver à autorização origina l 
constante da lei orçamentária em vigor, com o mesmo volume de autorização para despesas 
primárias. 

 
A presente emenda, além de tudo, visa evitar os danosos cancelamentos de recursos de 

extrema importância para a manutenção e a continuidade das obras de infraestruturas em 
rodovias federais em trechos do Estado do Piauí. 
 

O valor refere-se a estudos levantados pelo DNIT-PI em acordo com o Ministério da 
Infraestrutura sobre o recurso necessário para a duplicação do trecho em questão, uma vez ser 
de grande importância e Teresina ser a única capital do Nordeste a não possuir suas rodovias 
federais de entrada duplicadas. 

 
3788 – SENADOR ELMANO FÉRRER – PP – PI 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

Texto da emenda 
 

a) Reduzir a suplementação do anexo I (Suplementação) do PLN 30/2020 à seguinte 
programação: 

 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
1040 Defesa Nacional 

      
150.000.000 

21 631 1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais              150.000.000 

21 631 1040 211A 
0001 

Consolidação de Assentamentos Rurais - 
Nacional 

F 4 2 90 0 100 
176 
376 

150.000.000 

 
 
b) Suprima-se do anexo II (Cancelamento) do PLN 30/2020 a seguinte 

programação: 
 

Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 

S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 

 
2087 Transporte Terrestre 

      
6.068.177 

26 782 3006 7X75 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das 
obras de duplicação - Demerval Lobão - na 
BR -316/PI 

            6.068.177 

26 782 3006 7X75 
0022 

Adequação de Trecho Rodoviário - - Fim das 
obras de duplicação - Demerval Lobão - na BR -
316/PI - No Estado do Piauí 

F 
 

4 
 

2 
 

90 
 

0 
 

100 6.068.177 
 

 

00094

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 

aceitos formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

Justificativa 
 

Os cancelamentos constantes do PLN 30/2020, para fazer face às suplementações 
correspondentes, impõem pesados prejuízos a políticas públicas meritórias em várias áreas 
e em diversas regiões do país. A emenda que ora apresentamos não impede a busca de 
alternativa para a suplementação parcialmente obstada, em atendimento ao marco 
normativo vigente sobre a disponibilidade de recursos para a abertura de créditos 
adicionais, em especial ao art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. Entretanto, preserva intervenção 
havida por prioritária quando dos aperfeiçoamentos promovidos pelo Congresso Nacional 
na tramitação do PLOA 2020. 

 
Relativamente à compatibilidade das fontes, ressalte-se que o PLN 30/2019 propôs 

cancelamento na fonte 100 – Recursos Ordinários, mas nenhuma suplementação 
correspondente, porquanto tenha antevisto frustração na arrecadação. Nada obstante, a 
LDO 2020, ao art. 45, § 1º, III, ‘c’, autoriza a correção justificada da classificação por fonte 
mediante portaria da Secretaria de Orçamento Federal. Logo, não há impeditivo legal para 
a promoção da reversão pretendida, pois os ajustes bastantes para assegurar a execução 
poderão ser promovidos por ato administrativo normativo. 
 

Quanto ao resultado primário, se o PLN, em sua forma original, encontra-se 
compatível com a meta para 2020, a lei que resultaria de sua aprovação, na forma proposta 
por esta emenda, também restaria compatível, porquanto não mais faria do que volver à 
autorização original constante da lei orçamentária em vigor, com o mesmo volume de 
autorização para despesas primárias. 

 
A presente emenda, além de tudo, visa evitar os danosos cancelamentos de recursos 

de extrema importância para a manutenção e a continuidade das obras de infraestruturas 
em rodovias federais em trechos do Estado do Piauí. 
 

O valor refere-se a estudos levantados pelo DNIT-PI em acordo com o Ministério da 
Infraestrutura sobre o recurso necessário para a duplicação do trecho em questão, uma vez 
ser de grande importância e Teresina ser a única capital do Nordeste a não possuir suas 
rodovias federais de entrada duplicadas. 

 
3788 – SENADOR ELMANO FÉRRER – PP – PI 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
- Nacional 

 F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 155.350.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva Rural 

            
22.136.896 

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva Rural - 
Nacional 

            

22.136.896 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00095

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
S 3 9 90 0 151 22.136.896 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da 
Implantação do Sistema 
Nacional de Segurança 
Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  
Implantação  do  Sistema  
Nacional  de  Segurança  
Alimentar e             

12.760.149 

    
Nutricional - SISAN - 
Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      
S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção             

91.365 

    
da Segurança Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos  da  Agricultura  
Familiar para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança Alimentar e 
Nutricional - No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 
8948 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de 
Alimentos na Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

60.448.998 

    
Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      
S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

3.191.531 

    

Produção   de    Alimentos    
na    Zona    Rural    -   
Tecnologia    e    Aquisição   
de               

    
Equipamentos - No Estado 
da Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  Água  
para  Consumo  Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Serviços, 
Tecnologias e 
Equipamentos -               



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema 

nacional de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familia r 
e do apoio a tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção rural de 
alimentos na zona rural não sejam cancelados do orçamento.  

 
Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia tirar 

esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte da 
população que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 

 
 
 
 
 

 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 
 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 

PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 – Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta 
Programa: Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – No Estado do Maranhão  
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0021 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
CODEVASF 
Programa: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na Região Nordeste 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0020  
GND: 4 
Modalidade: 40 
FONTE: 300 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado do Maranhão, objetivando apoio para 
pavimentação, recapeamento e calçamento de vias urbanas; abastecimento de água; esgotamento sanitário; 
resíduos sólidos urbanos; drenagem urbana e manejo de águas pluviais; saneamento integrado; elaboração de 
planos municipais de saneamento e elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia em saneamento; 
elaboração de planos e projetos de sistemas de transporte público coletivo urbano; proteção, contenção e 
estabilização de encostas em áreas de risco; regularização fundiária; elaboração e implementação de planos e 
projetos urbanos integrados de reabilitação e requalificação de áreas urbanas; projetos de acessibilidade para 
pessoas com restrição de mobilidade e deficiência; e acesso à moradia e urbanização.  

 
CÓDIGO: 3758 - Deputado Federal RUBENS PEREIRA JÚNIOR   -   PARTIDO: PCdoB  -  UF: MA 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 

PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No Estado do Maranhão  
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0021 
GND: 4  
Modalidade: 41 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional  
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0001 
GND: 4  
Modalidade: 41 
Fonte: 100 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado do Maranhão, para implantação, reforma e 
ampliação de postos de saúde, centros de saúde, unidades básicas de saúde (UBS) e unidades da saúde da 

família (USF), aquisição de equipamentos para tais unidades, inclusive para saúde bucal, além de veículos para 
transporte sanitário eletivo, consultórios móveis ou utilitários (saúde da família). 

 

CÓDIGO: 3758 - Deputado Federal RUBENS PEREIRA JÚNIOR  -   PARTIDO: PCdoB  -  UF: MA 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 

PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado do Maranhão  
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0021 
GND: 4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 
GND: 4 
Modalidade: 90 
FONTE: 100 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado do Maranhão, objetivando a promoção da 

agropecuária pela difusão de tecnologias, estudos e pesquisas afins em agricultura irrigada, apoio ao 
desenvolvimento sustentável, associativismo rural e cooperativismo, das cadeias produtivas agrícolas  e   
pecuárias, fomento à inovação no agronegócio, à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para 

agricultura e alimentação, bem como incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a 
aquisição de patrulhas mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e de outras iniciativas com 
a finalidade de promover o desenvolvimento do setor agropecuário. 

 
CÓDIGO: 3758 - Deputado Federal RUBENS PEREIRA JÚNIOR   -   PARTIDO: PCdoB -  UF: MA 

 
Data: _____/_____/_____ 
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Assinatura 
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PROPOSIÇÃO: PLN 030/2020 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação  
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado do Maranhão  
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0021 
GND: 4   
Modalidade: 40 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação  
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – Nacional  
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
GND: 4   
Modalidade: 30 
Fonte: 100 
Valor: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

A presente emenda visa atender vários Municípios do Estado do Maranhão, objetivando apoio técnico, material 

e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para aquisição de 
mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao 
uso pedagógico das tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação 

básica com o objetivo de melhorar o processo de ensino-aprendizagem. 

 

CÓDIGO: 3758 - Deputado Federal  RUBENS PEREIRA JUNIOR -   PARTIDO: PCdoB  -  UF: MA 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

-Suprima-se do Anexo II, UO 22.101, o seguinte cancelamento:  
20.608.1031.099F.0001- Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural 
(Lei nº 10.823, de 2003) - Nacional. 

Valor: R$ 11.145.801; M.A. 90; GND 3; 
Valor: R$ 7.002.857; M.A. 90; GND 3. 

Valor Total: R$ 74.149.302,00 
 
Cancelamento:  
15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
- Nacional. 

Valor: R$ 74.149.302; GND 4, M.A. 40 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda visa recompor os recursos para Assistência Técnica e Extensão Rural em 
todo o território nacional, projeto desenvolvido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. O corte proposto prejudica a execução das políticas públicas contida na ação. 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 

 
 

 
 

____________________________________________ 

Deputado ARNALDO JARDIM 
CIDADANIA/SP 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

-Suprima-se do Anexo II, UO 22.101, o seguinte cancelamento:  
20.125.2202.214W.0001- Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária - 
Nacional. 

Valor: R$ 25.187.758; M.A. 90; GND 3. 
Valor Total: R$ 25.187.758,00 
 
Cancelamento:  
15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 

- Nacional. 
Valor: R$ 25.187.758; GND 4, M.A. 40 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa recompor os recursos para Modernização e Fortalecimento da 

Defesa Agropecuária em todo o território nacional, projeto desenvolvido pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. O corte proposto prejudica a execução das políticas 
públicas contida na ação. 

 
 

Data: 15/10/2020 
 
 

 
 

 
 

____________________________________________ 

Deputado ARNALDO JARDIM 
CIDADANIA/SP 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 30/2020 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
-Suprima-se do Anexo II, UO 22.202, o seguinte cancelamento:  
20.572. 2203.20Y6.0001- Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
– Nacional. 

Valor: R$ 1.076.977; M.A. 90; GND 3; 
Valor: R$ 45.752.710; M.A. 90; GND 3; 
Valor: R$ 3.195.059; M.A. 90; GND 3; 

Valor: R$ 21.095.503; M.A. 90; GND 4; 
Valor: R$ 1.084.239; M.A. 90; GND 4. 

Valor Total: R$ 72.204.488,00 
 
Cancelamento:  
15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
- Nacional. 

Valor: R$ 72.204.488,00; GND 4, M.A. 40 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Nas últimas quatro décadas, a pesquisa agropecuária se firmou como importante ferramenta 

de apoio à execução das políticas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária. O 
resultado da parceria entre os produtores e o Estado Brasileiro foi colhido nos campos e deu 
ao país a liderança mundial na produção de alimentos, fibras e energia renovável. 

Os cancelamentos propostos no valor que se propõe destinar à execução da pesquisa 
agropecuária, podem gerar riscos de descontinuidade irreparável nas políticas e programas 

que, até hoje, garantiram o sucesso da agropecuária brasileira. 
A presente emenda, portanto, visa recompor os recursos para Pesquisa e Desenvolvimento de 
Tecnologias para a Agropecuária em todo o território nacional, projeto desenvolvido pela 

Embrapa. O corte proposto prejudica a execução das políticas públicas contida na ação. 
 

 
Data: 15/10/2020 

 

 
 

____________________________________________ 
Deputado ARNALDO JARDIM 

CIDADANIA/SP 
 

EMENDA Nº 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                  
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402 
 

TOTAL – SEGURIDADE 0 
 

TOTAL - GERAL 115.449.402 
 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALO
R 

 

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              

 

12 
363 
12 
363 

5012 
21B4 
5012    
21B4 
0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de Educação Profissional e 
Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  
Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

      F 3 9 30 8 142 3.283.134 
 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00103

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F 3 9 40 8 142 429.436 

 

      F 3 9 50 8 142 16.070.398 
 

      F 3 9 90 8 100 318.511 
 

      F 3 9 90 8 142 35.225.810 
 

      
F 3 9 90 8 144 763.914 

 

      
F 3 9 90 8 186 57.000.000 

 

      F 3 9 91 8 142 2.358.199 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e profissiona l 
não sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo 
reduzidos ao longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       
155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 

 F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 
155.350.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva 
Rural             

22.136.896 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00104

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva 
Rural - Nacional 

            

22.136.896 

      S 3 9 90 0 151 22.136.896 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da 
Implantação do 
Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  
Implantação  do  
Sistema  Nacional  de  
Segurança  Alimentar e             

12.760.149 

    
Nutricional - SISAN - 

Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      
S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e 
Distribuição de 
Alimentos da 
Agricultura Familiar 
para Promoção             

91.365 

    

da Segurança 
Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e 
Distribuição de 
Alimentos  da  
Agricultura  Familiar 
para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança 
Alimentar e Nutricional 
- No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 

8948 

Apoio  a  Tecnologias  

Sociais  de  Acesso  à  
Água  para  Consumo  
Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de 
Alimentos na Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  
Água  para  Consumo  
Humano  e             

60.448.998 

    

Produção de Alimentos 
na Zona Rural - 
Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  
Água  para  Consumo  
Humano  e             

3.191.531 

    
Produção   de    
Alimentos    na    Zona                  



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

Rural    -   Tecnologia    
e    Aquisição   de 

    
Equipamentos - No 

Estado da Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  
Sociais  de  Acesso  à  
Água  para  Consumo  
Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos 
na Zona Rural - 
Serviços, Tecnologias e 
Equipamentos -               

    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema 
nacional de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura 

familiar e do apoio a tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e 
produção rural de alimentos na zona rural não sejam cancelados do orçamento.  
 

Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia 
tirar esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte 

da população que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 
 

 
 
 
 
 

 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 

 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                  
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402 

TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 115.449.402 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROD
UTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALO
R 

 

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
 

12 
363 
12 
363 

5012 
21B4 
5012    
21B4 
0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização 
dos Sistemas de Ensino de Educação 
Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  
dos  Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00105

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      F 3 9 30 8 142 3.283.134 
 

      
F 3 9 40 8 142 429.436 

 

      
F 3 9 50 8 142 16.070.398 

 

      F 3 9 90 8 100 318.511 
 

      F 3 9 90 8 142 35.225.810 
 

      
F 3 9 90 8 144 763.914 

 

      
F 3 9 90 8 186 57.000.000 

 

      F 3 9 91 8 142 2.358.199 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e 
profissional não sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação 
vêm sendo reduzidos ao longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       
1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.00
0 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.00
0 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 
0001 
2217 7K66 
2217    7K66 
0001 

Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 

F 
F F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

4
0 
40 
40 

0 
0 
0 

14
4 
144 
188 

      
F 4 2 40 0 30

0 
273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 
0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 
9

0 0 
10

0 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 

Ações de Proteção e Defesa Civil 
Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00106

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCI
ONAL 

PROGRA
MÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCA
LIZADOR/PRODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação 

Básica             
5.432.310 

12 368 5011    20RP 
0052 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - No Estado de Goiás             

1.000 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 
7013 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e 
Materiais Permanentes - No Estado de 
Rondônia 

            

886.876 

      
F 4 2 30 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 
7014 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Na  Região Metropolitana  de 
Belém 

            
2.029.842 

      
F 4 2 30 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 
7015 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Reforma de Escolas - No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F 3 2 30 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 
7018 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Reforma, Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 
para Escolas Indígenas - No Estado de               

    Roraima               

      
F 3 2 30 8 1

00 
448.231 

      
F 4 2 30 8 1

00 
448.231 

12 368 5011    20RP 
7019 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F 4 2 30 8 1

00 
537.763 

12 368 5011    20RP 
7020 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Obra - No Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F 4 2 40 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   
de   Livros   e   Materiais   Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 

0001 
Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    
Livros    e    Materiais    Didáticos   e             

298.500.000 

    
Pedagógicos para Educação Básica - 
Nacional               

      
F 3 2 90 8 1

13 
298.500.000 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  
Jovens e  Adultos e  a Programas de             

14.499.482 

    

Elevação de Escolaridade, Com 

Qualificação Profissional e Participação 
Cidadã               

12 366 5011    214V 
0001 

Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  
Jovens  e  Adultos  e  a  Programas  de             

14.499.482 

    

Elevação de Escolaridade, Com 
Qualificação Profissional e Participação 
Cidadã -               

    Nacional               

      
F 3 2 40 8 1

00 
344.286 

      
F 3 8 40 8 1

88 
1.000 

      
F 3 9 40 8 1

00 
8.243.622 

      
F 3 9 40 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 

23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 
0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica – Nacional 

            

      
F 3 2 90 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
– Nacional 

            

      
F 3 9 40 8 1

42 
12 366 
12 366 

5011 00PH 
5011    00PH 
0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro 
na Educação de Jovens e Adultos e em   
Programas   de   Elevação   de   
Escolaridade   Integrados   à   Qualificação 
Profissional e à Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro 

na Educação de Jovens e Adultos e em 
Programas de Elevação de Escolaridade 
Integrados à Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

     
F 3 2 90 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica             

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica – Nacional             

704.783.588 

        
F 3 9 30 8 1

42 
242.789.415 

        
F 3 9 30 8 1

44 
532.779 

        
F 3 9 30 8 2

93 
8.588.516 

        
F 3 9 30 8 6

93 
39.972.000 

        
F 3 9 40 8 1

48 
24.784.195 

        
F 3 9 90 8 1

13 
98.111.875 

        
F 3 9 90 8 1

42 
61.638.244 

        
F 3 9 90 8 1

44 
82.840.573 

        
F 3 9 90 8 1

48 
9 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

        
F 3 9 90 8 2

93 
23.684.210 

        
F 4 9 30 8 1

00 

121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica - No Estado do Piauí             

2.389.968 

        
F 3 2 30 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 
0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   
Transporte   Escolar   da   Educação   
Básica  - Caminho da Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F 4 2 30 8 
1

00 
179.819 

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 
1

00 

1
.700.918 
1.698.918 

        
F 4 2 30 8 1

88 
2.000 

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado da Paraíba 

F 4 2 30 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de São Paulo 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F 4 2 30 8 
1

00 
2.265.723 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Goiás 

            
1.000 

12 368 
5011    0E53 
0054 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                    
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 
0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos Sistemas de  Ensino  
de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos  Sistemas  de  Ensino  
de Educação Profissional e Tecnológica - 
Nacional 

            115
.449.402 
115.449.402 

      
F 3 9 30 8 1

42 
3.283.134 

      
F 3 9 40 8 1

42 
429.436 

      
F 3 9 50 8 1

42 
16.070.398 

      
F 3 9 90 8 1

00 
318.511 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F 3 9 90 8 1

42 
35.225.810 

      
F 3 9 90 8 1

44 

763.914 

      
F 3 9 90 8 1

86 
57.000.000 

      
F 3 9 91 8 1

42 
2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                       
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior 

Não Federais             
7.139.613 

12 364 5013    0048 
0001 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais – Nacional             

5.188.029 

      
F 4 2 40 8 1

00 
858.954 

      
F 4 9 30 8 1

00 
1.735.879 

      
F 4 9 40 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 
0029 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - No Estado da Bahia             

447.344 

      
F 3 2 30 8 1

00 
446.344 

      
F 3 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 
7022 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - Fundação Universidade do 
Oeste de Santa Catarina - No Estado de 
Santa Catarina 

            

1.000 

      
F 3 2 50 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 
7023 

Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  
Não  Federais  -  Universidade  Estadual 
Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - 
No Estado de São Paulo 

            

277.884 

      
F 4 2 30 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 
7026 

Apoio a  Entidades  de Ensino Superior 
Não Federais  - Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS) - No Estado 
de Mato Grosso do Sul 

            

1.225.356 

      
F 4 2 30 8 1

00 
1.224.356 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 
0001 

Concessão de bolsas no âmbito do 
Programa de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do 

Programa de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies) - Nacional F 3 2 91 8 

1
44 

1
5.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL – FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL – GERAL 1.252.264.228 

 

JUSTIFICATIVA 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

O PLN 30/2020 propõe um corte de R$ 1,4 bilhão no orçamento 
discricionário do Ministério da Educação, com o cancelamento de 
aproximadamente R$ 1,2 bilhões do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), que é responsável por coordenar programas 
suplementares extremamente importantes para a educação básica pública, 
como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), o Programa Nacional do Livro Didático 
(PNLD) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE). 

 
Cabe ressaltar que o § 1º do art. 211 da Constituição Federal atribui à 

União, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a 
garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 
qualidade do ensino, mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, e cabe justamente ao FNDE prestar 
assistência financeira aos entes subnacionais. 

 
Em um momento extremamente desafiador para os sistemas de ensino,  

no qual atividades pedagógicas não presenciais são adotadas como 
alternativa à suspensão das aulas presenciais, e em que os gestores buscam 
implementar protocolos de biossegurança para garantir o retorno seguro às 
aulas presenciais, necessitando realizar adaptações sanitárias nas unidades 
escolares, reduzir o orçamento do FNDE significa desresponsabilizar o 
Ministério da Educação, em detrimento da letra constitucional.  

 
 
Faz-se necessário, portanto, reverter, ao menos parcialmente, o corte que 

o PLN 30/2020 promove no orçamento do FNDE, de modo a assegurar que o 
MEC tenha capacidade de prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, DF e Municípios neste momento extremamente complexo e 
desafiador.  
 

 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                            
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

1031                                             Agropecuária Sustentável                                                                                                                                                                                                      
150.000.000 

20 608 
20 608 

1031 20ZV 
1031    20ZV 0001 

ATIVIDADES        

  Fomento ao Setor Agropecuário 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

 
 

F 
F 

 

 
 

4 
4 

 

 
 

2 
2 

 

 
 
90 
90 

 

 
 

0 
0 

 

 
 
100 
144 

 

93.496.756 
93.496.756 
92.626.163 

870.593 

 

 

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F T 
E 

VALOR  

2203                                             Pesquisa e Inovação Agropecuária                                                                                                                                    
93.496.756 

           
20 572 
20 572 

2203 20Y6 
2203    20Y6 
0001 

ATIVIDADES F 
F 
F 
F 
F 

3 
3 
3 
4 
4 

9 
9 
9 
9 
9 

90 
90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 
0 

100 
144 
250 
100 
281 

84.994.349 
72.204.488 
1.076.977 
45.752.710 
3.195.059 
21.095.503 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00107

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

1.084.239 

  Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

20 572 2203    20Y6 
3474 

Pesquisa   e   Desenvolvimento   de   Tecnologias   
para   a   Agropecuária   -   No 

    892.179  

  Município de Campinas - SP         

   F 4 2 90 0 100 892.179  
20 572 2203    20Y6 

7002 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 
Agropecuária - Aquisição de 

    10.788.825  

  Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 

        

   F 4 2 90 0 100 10.788.825  
20 572 2203    20Y6 

7003 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 
Agropecuária - Aquisição de 

    1.108.857  

  Máquinas, Equipamentos e Veículos - No 
Estado do Ceará 

        

   F 3 2 90 0 100 67.998  

   F 3 2 90 0 188 495.557  

   F 4 2 90 0 100 65.318  

   F 4 2 90 0 188 479.984  

20 572 2203 215C Ampliação,   Revitalização   e   Modernização   da   
Infraestrutura   Física   das 

    99.750  

  Unidades da Embrapa         
20 572 2203    215C 

7001 
Ampliação, Revitalização e Modernização da 
Infraestrutura Física das Unidades 

    99.750  

  da Embrapa - Embrapa Agrossilvipastoril - No 
Município de Sinop - MT 

       

   F 3 2 90 0 100 20.464  

   F 4 2 90 0 100 79.286  

20 573 2203 8924 Transferência de Tecnologias para a 
Inovação para a Agropecuária 

      8.402.657  

20 573 2203    8924 

0001 

Transferência de Tecnologias para a Inovação para a 

Agropecuária - Nacional 
    8.402.657  

   F 3 9 90 0 100 206.488  

   F 3 9 90 0 144 4.759.744  

   F 3 9 90 0 250 1.534.375  

   F 3 9 90 0 280 274.675  

   F 3 9 90 0 281 852.214  

   F 4 9 90 0 100 775.161  

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 
 

 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Empraba é uma empresa pública que contribui com uma revolução neste país e hoje 
se coloca como o principal conhecedor tecnológico na área da agricultura brasileira. A 

Embrapa tem desenvolvido diversas tecnologias para a produção de alimentos, para o 
agronegócio, para agricultura familiar e sempre pensando na proteção do meio 

ambiente, além disso, ajudou o país sair da monocultura para estar entre os maiores 
exportadores mundiais. 
 

Nos últimos anos a Embrapa vem sofrendo muito com a redução de seu orçamento, 
prejudicando e muito, para inovação e pesquisa cientifica para o agronegócio 

brasileiro. 
 
O PLN traz um cancelamento de dotação na ordem de R$ 93.496.756,00 (noventa e 

três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais), 
nos recursos da Embrapa. Apresente emenda visa garantir que os recursos da citada 

empresa não sejam retirados para atender demandas e interesses que prejudique a 
pesquisa cientifica no país e o agronegócio brasileiro que depende das inovação 
promovidas por essa empresa.   
 
 
 
 

 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

   
                                            Deputado Patrus Ananias 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 

 

F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 155.350.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva Rural 

            
22.136.896 

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva Rural - 
Nacional 

            

22.136.896 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00108

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      S 3 9 90 0 151 22.136.896 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da Implantação 
do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  Implantação  
do  Sistema  Nacional  de  
Segurança  Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN - Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção             

91.365 

    
da Segurança Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos  da  Agricultura  
Familiar para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança Alimentar e 

Nutricional - No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 
8948 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de Alimentos 
na Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

60.448.998 

    
Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

3.191.531 

    

Produção   de    Alimentos    na    
Zona    Rural    -   Tecnologia    e    
Aquisição   de               

    
Equipamentos - No Estado da 
Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Serviços, 
Tecnologias e Equipamentos -               

    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema nacional 
de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar e do apoio a 

tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção rural de alimentos na zona 
rural não sejam cancelados do orçamento.  

 
Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia tirar 
esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte da população 

que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 
 

 
 
 
 

 
 

 

Brasília, 19 de Outubro de 2020 
 
 

 
Deputado Federal PT/MG 

 

 
 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
                                                Deputado Patrus Ananias 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                      
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                           
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                                   
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402 
 

TOTAL – SEGURIDADE 0 
 

TOTAL - GERAL 115.449.402 
 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
 

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              

 

12 
363 
12 
363 

5012 
21B4 
5012    
21B4 0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de Educação Profissional e 
Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  
Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

      F 3 9 30 8 142 3.283.134 
 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00109

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      F 3 9 40 8 142 429.436 
 

      F 3 9 50 8 142 16.070.398 
 

      
F 3 9 90 8 100 318.511 

 

      
F 3 9 90 8 142 35.225.810 

 

      
F 3 9 90 8 144 763.914 

 

      F 3 9 90 8 186 57.000.000 
 

      F 3 9 91 8 142 2.358.199 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e profissional não 
sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo reduzidos ao 
longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
 

Brasília, 19 de Outubro de 2020 
 
 

 
                                                          Deputado Federal PT/MG 

 
 
 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
                                              Deputado Patrus Ananias  
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

1031                                             Agropecuária Sustentável                                                                                                                                                                                                                            

150.000.000 

20 608 
20 608 

1031 20ZV 
1031    20ZV 0001 

ATIVIDADES        

  Fomento ao Setor Agropecuário 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

 
 

F 
F 

 

 
 

4 
4 

 

 
 

2 
2 

 

 
 
90 
90 

 

 
 

0 
0 

 

 
 
100 
144 

 

93.496.756 
93.496.756 
92.626.163 

870.593 

 

 

TOTAL - FISCAL         93.496.756  
TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - GERAL         93.496.756  

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F T 
E 

VALOR  

2203                                             Pesquisa e Inovação Agropecuária                                                                                                                                                                                               
93.496.756 

           
20 572 
20 572 

2203 20Y6 
2203    20Y6 0001 

ATIVIDADES F F 
F F 
F 

3 
3 
3 
4 
4 

9 
9 
9 
9 
9 

90 
90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 
0 

100 
144 
250 
100 
281 

84.994.349 
72.204.488 
1.076.977 
45.752.710 
3.195.059 
21.095.503 
1.084.239 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00110

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

  Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

20 572 2203    20Y6 3474 Pesquisa   e   Desenvolvimento   de   Tecnologias   para   a   
Agropecuária   -   No 

    892.179  

  Município de Campinas - SP         

   F 4 2 90 0 100 892.179  
20 572 2203    20Y6 7002 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    10.788.825  

  Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 

        

   F 4 2 90 0 100 10.788.825  
20 572 2203    20Y6 7003 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    1.108.857  

  Máquinas, Equipamentos e Veículos - No Estado 
do Ceará 

        

   F 3 2 90 0 100 67.998  

   F 3 2 90 0 188 495.557  

   F 4 2 90 0 100 65.318  

   F 4 2 90 0 188 479.984  

20 572 2203 215C Ampliação,   Revitalização   e   Modernização   da   
Infraestrutura   Física   das 

    99.750  

  Unidades da Embrapa         
20 572 2203    215C 7001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura 

Física das Unidades 
    99.750  

  da Embrapa - Embrapa Agrossilvipastoril - No 
Município de Sinop - MT 

       

   F 3 2 90 0 100 20.464  

   F 4 2 90 0 100 79.286  

20 573 2203 8924 Transferência de Tecnologias para a Inovação 
para a Agropecuária 

      8.402.657  

20 573 2203    8924 0001 Transferência de Tecnologias para a Inovação para a 
Agropecuária - Nacional 

    8.402.657  

   F 3 9 90 0 100 206.488  

   F 3 9 90 0 144 4.759.744  

   F 3 9 90 0 250 1.534.375  

   F 3 9 90 0 280 274.675  

   F 3 9 90 0 281 852.214  

   F 4 9 90 0 100 775.161  

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 

 
 

 
 
 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Empraba é uma empresa pública que contribui com uma revolução neste país e hoje se 

coloca como o principal conhecedor tecnológico na área da agricultura brasileira. A Embrapa 
tem desenvolvido diversas tecnologias para a produção de alimentos, para o agronegócio, para 
agricultura familiar e sempre pensando na proteção do meio ambiente, além disso, ajudou o 

país sair da monocultura para estar entre os maiores exportadores mundiais. 
 

Nos últimos anos a Embrapa vem sofrendo muito com a redução de seu orçamento, 
prejudicando e muito, para inovação e pesquisa cientifica para o agronegócio brasileiro. 
 

O PLN traz um cancelamento de dotação na ordem de R$ 93.496.756,00 (noventa e três 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais), nos recursos 

da Embrapa. Apresente emenda visa garantir que os recursos da citada empresa não sejam 
retirados para atender demandas e interesses que prejudique a pesquisa cientifica no país e o 
agronegócio brasileiro que depende das inovação promovidas por essa empresa.   
 
 
 
 
 

 
 

 
Brasília, 19 de outubro de 2020_ 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Deputado Federal PT/MG 
 

 
 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
                                                   Deputado Patrus Ananias 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 
0001 
2217 7K66 
2217    7K66 
0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - Nacional 

F 
F F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

40 
40 
40 

0 
0 
0 

144 
144 
188 

      F 4 2 40 0 300 273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 
0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 90 0 100 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 Ações de Proteção e Defesa Civil 

Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00111

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

FUNCIO
NAL 

PROGRAM
ÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA
DOR/PRODUTO 

E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I U F 
T 

E 

VALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                                                                
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica             5.432.310 

12 368 5011    20RP 0052 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
No Estado de Goiás             

1.000 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 7013 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e 
Materiais Permanentes - No Estado de 
Rondônia 

            

886.876 

      
F 4 2 30 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 7014 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Na  Região Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      
F 4 2 30 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 7015 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
Reforma de Escolas - No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F 3 2 30 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 7018 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Reforma, Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para 
Escolas Indígenas - No Estado de               

    Roraima               

      
F 3 2 30 8 1

00 
448.231 

      
F 4 2 30 8 1

00 

448.231 

12 368 5011    20RP 7019 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F 4 2 30 8 1

00 
537.763 

12 368 5011    20RP 7020 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
Obra - No Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F 4 2 40 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   
Livros   e   Materiais   Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 0001 Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    

Livros    e    Materiais    Didáticos   e             
298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      
F 3 2 90 8 1

13 
298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  
Jovens e  Adultos e  a Programas de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 0001 Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  
Jovens  e  Adultos  e  a  Programas  de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã -               

    Nacional               

      
F 3 2 40 8 1

00 
344.286 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F 3 8 40 8 1

88 
1.000 

      
F 3 9 40 8 1

00 
8.243.622 

      
F 3 9 40 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica - Nacional 

            

      
F 3 2 90 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil - 
Nacional 

            

      
F 3 9 40 8 1

42 
12 366 

12 366 
5011 00PH 

5011    00PH 0001 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 

Educação de Jovens e Adultos e em   
Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à 
Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 
Educação de Jovens e Adultos e em Programas 
de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

     
F 3 2 90 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica             

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
- Nacional             

704.783.588 

        
F 3 9 30 8 1

42 
242.789.415 

        
F 3 9 30 8 1

44 
532.779 

        
F 3 9 30 8 2

93 
8.588.516 

        
F 3 9 30 8 6

93 
39.972.000 

        
F 3 9 40 8 1

48 
24.784.195 

        
F 3 9 90 8 1

13 
98.111.875 

        
F 3 9 90 8 1

42 
61.638.244 

        
F 3 9 90 8 1

44 
82.840.573 

        
F 3 9 90 8 1

48 
9 

        
F 3 9 90 8 2

93 
23.684.210 

        
F 4 9 30 8 1

00 
121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
- No Estado do Piauí             

2.389.968 

        
F 3 2 30 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   Transporte   
Escolar   da   Educação   Básica  - Caminho da 
Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F 4 2 30 8 
1

00 
179.819 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.7
00.918 
1.698.918 

        
F 4 2 30 8 1

88 
2.000 

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado da Paraíba 

F 4 2 30 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de São Paulo 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F 4 2 30 8 
1

00 
2.265.723 

        
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Goiás 

            
1.000 

12 368 5011    0E53 0054 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

1
.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                            
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos Sistemas de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos  Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.4
49.402 
115.449.402 

      
F 3 9 30 8 1

42 
3.283.134 

      
F 3 9 40 8 1

42 
429.436 

      
F 3 9 50 8 1

42 
16.070.398 

      
F 3 9 90 8 1

00 
318.511 

      
F 3 9 90 8 1

42 
35.225.810 

      
F 3 9 90 8 1

44 
763.914 

      
F 3 9 90 8 1

86 
57.000.000 

      
F 3 9 91 8 1

42 

2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                       
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 

Federais             
7.139.613 

12 364 5013    0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - Nacional             

5.188.029 

      
F 4 2 40 8 1

00 
858.954 

      
F 4 9 30 8 1

00 
1.735.879 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F 4 9 40 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - No Estado da Bahia             

447.344 

      
F 3 2 30 8 1

00 
446.344 

      
F 3 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 7022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - Fundação Universidade do Oeste de 
Santa Catarina - No Estado de Santa Catarina 

            
1.000 

      
F 3 2 50 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 7023 Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  
Federais  -  Universidade  Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - No Estado de 
São Paulo 

            

277.884 

      
F 4 2 30 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 7026 Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não 
Federais  - Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS) - No Estado de Mato 
Grosso do Sul 

            

1.225.356 

      
F 4 2 30 8 1

00 
1.224.356 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 0001 

Concessão de bolsas no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior (Proies) - Nacional F 3 2 91 8 

1

44 

15.
000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 

 
                                                   JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação, as Universidades, colocando 
em risco o funcionamento dos diversos setores  e que os recursos l não sejam reduzidos. Neste 
momento da pandêmia em  que toda a sociedade brasileira,  esta discutindo o modelo de 
educação em nosso País a retirada de recursos vai na contramão de todas as avaliações da 
necessidade de melhorar  a qualidade de nossas escolas, Universidades e os Instituto Federais 
para o atendimento de nossos estudantes.   
 
 

 
 

Brasília, 19 de Outubro de 2020. 

 
 

 
Deputado Federal PT/MG 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.301.5019.2E89.0041 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado do Paraná 
M.A: 41 - Valor: R$ 20.000.000,00 
GND: 3 
Valor Total: R$ 20.000.000,00 
 
CANCELE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.302.5019.8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de 
Atenção Básica de Saúde – Nacional 
M.A.: 41; 
GND: 4;  
Valor: R$ 20.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa suplementar os recursos destinados para o Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas no Estado do 
Paraná para que os municípios do estado possam dar continuidade aos atendimentos à 
população mais carente. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 

_____________________________________________ 
Deputado RUBENS BUENO 

CIDADANIA/PR 
 

EMENDA Nº 

 

 

00112

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0041 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - No Estado do Paraná 
M.A: 50 - Valor: R$ 20.000.000,00 
GND: 4 
Valor Total: R$ 20.000.000,00 
 
CANCELE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional 
M.A.: 41; 
GND: 4;  
Valor: R$ 20.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa suplementar os recursos destinados para a Estruturação de Unidades 
de Atenção Especializada em Saúde no Estado do Paraná para que os municípios do estado 
possam dar continuidade aos atendimentos à população mais carente. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 

_____________________________________________ 
Deputado RUBENS BUENO 

CIDADANIA/PR 
 

EMENDA Nº 

 

 

00113

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.302.5018.2E90.0041 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado 
do Paraná 
M.A: 41 - Valor: R$ 20.000.000,00 
GND: 3 
Valor Total: R$ 20.000.000,00 
 
CANCELE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 36901 – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE: 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional 
M.A.: 41; 
GND: 4;  
Valor: R$ 20.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa suplementar os recursos destinados para o Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas -
no Estado do Paraná para que os municípios do estado possam dar continuidade aos 
atendimentos à população mais carente. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 

_____________________________________________ 
Deputado RUBENS BUENO 

CIDADANIA/PR 
 

EMENDA Nº 

 

 

00114

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 

REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO  
ÓRGÃO: 55000 – Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 – Ministério da Cidadania 
Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 – Implantação e Modernização de 
Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
 
 

REDUZIR O CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 30000 – Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Funcional Programática: 06.181.5016.21BM.0052 – Desenvolvimento de Políticas 
de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - No Estado de 
Goiás. 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa preservar os investimentos previstos inicialmente na Lei 
Orçamentária Anual de 2020, visando a continuidade dos projetos em fase de 
empenho, sendo de grande importância a modernização das forças de segurança do 
Estado, em especial o projeto que visa Estruturar o Corpo de Bombeiros Militar. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

_____________________________________________ 

EMENDA Nº 

 

 
 

00115

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO: 26000 – Ministério da Educação – MEC 
UNIDADE: 26298 -Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0052 – Apoio à Infraestrutura para a 
Educação Básica – No Estado de Goiás. 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 100 
VALOR: 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais) 
 
CANCELAR 
ÓRGÃO: 26000 – Ministério da Educação – MEC 
UNIDADE: 26298 -Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 – Apoio à Infraestrutura para a 
Educação Básica – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 100 
VALOR: 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa a garantia de investimentos na modernização da infraestrutura 
física das Unidades da Rede de Educação Básica do Estado de Goiás, a fim de 
promover  a construção de políticas públicas direcionadas ao avanço da qualidade da 
Educação, que tem refletido nos Resultados do Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (Ideb), no qual Goiás atingiu as metas projetadas tanto para o Ensino 
Fundamental, quanto para o Ensino Médio. Além de proporcionar a ampliação das 
Escolas de Tempo Integral, com estrutura adequada aos alunos goianos. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

_____________________________________________ 

EMENDA Nº 

 

 
 

00116

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

Assinatura 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 – Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás. 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 
CANCELAR 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Nacional 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa a garantia de investimentos para o apoio à infraestrutura 
produtiva, com a implantação de rotas de integração para o Desenvolvimento Regional 
e Territorial, destinadas ao desenvolvimento socioeconômico, por meio da 
conectividade das obras de infraestrutura compostas por contorno viário, construção 
de pontes e a pavimentação das Rodovias Estaduais na Região Metropolitana de 
Goiânia. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 

EMENDA Nº 

 

 
 

00117

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 24.731.275,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, 
duzentos e setenta e cinco reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - 
SUDECO 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 – Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 24.731.275,00 ((vinte e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, 
duzentos e setenta e cinco reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa reverter o cancelamento proposto no Anexo II, do PLN 30/2020, a 
fim de manter a programação prevista na Lei Orçamentária Anual de 2020, destinada 
aos investimentos para o apoio à infraestrutura produtiva e rotas de integração para o 
Desenvolvimento Regional e Territorial, visando a promoção socioeconômica do 
Estado de Goiás.  

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 

_____________________________________________ 

EMENDA Nº 

 

 
 

00118

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

Assinatura 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 

REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 – Estruturação de Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 41 
FONTE: 100 
VALOR: 14.427.094,00 (quatorze milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e 
noventa e quatro reais) 
 
REDUZIR O CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0052 – Estruturação de Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde – No Estado de Goiás. 
GND: 4 
MOD: 31 
FONTE: 100 
VALOR: 14.427.094,00 (quatorze milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e 
noventa e quatro reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa suprimir o cancelamento proposto no Anexo II, do PLN 
30/2020, a fim de preservar a programação inicialmente prevista na Lei Orçamentária 
Anual de 2020, destinados a estruturação das Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde, no Estado de Goiás. 
Os presentes cancelamentos podem gerar risco aos investimentos previstos e ao 
cronograma de conclusão das obras, e efetivo funcionamento dos Hospitais Estaduais 
de Águas Lindas de Goiás/GO de Uruaçu/GO, são dois hospitais que tiveram suas 
obras iniciadas no ano de 2013, paralisadas e foram retomadas no ano de 2019, e estão 
em fase de conclusão das obras, com a estimativa de atendimento para mais de 1,2 
milhão de habitantes durante 24 horas, na região do Entorno do DF e mais de 1 milhão 
de pacientes no norte do Estado de Goiás. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

__________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

EMENDA Nº 

 

 
 

00119

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
_____________________________________________ 

Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0052 – Fomento ao Setor Agropecuário 
– No Estado de Goiás 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 100 
VALOR: 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
 
CANCELAR 
ÓRGÃO: 22000 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
UNIDADE: 22101 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 – Fomento ao Setor Agropecuário 
– Nacional 
GND: 4 
MOD: 90 
FONTE: 100 
VALOR: 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A presente emenda visa o investimento a projetos do Setor Agropecuário, a fim de 
beneficiar a população rural de forma a permitir a melhoria da qualidade dos produtos 
ou a sua transformação, comercialização e distribuição; Visando o apoio a produção 
agropecuária e a sua comercialização de modo a agregar valor, gerar renda e 
oportunidades de trabalho, permitindo a aquisição de equipamentos para 
agroindústrias no Estado de Goiás. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 
 
 

EMENDA Nº 

 

 
 

00120

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (UO: 22101) o CANCELAMENTO realizado na Funcional 
Programática: 
 
· 20 608 1031 20ZV 5218 - Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de 

Campo Grande – MS – no valor de R$ 2.135.313 
 
Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 22000 - 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (UO: 22101) – Funcional 
Programática: 20 608 1031 20ZV 0001 - Fomento ao Setor Agropecuário – Nacional 
- o valor de R$ 2.135.313 
 
 

Justificativa 
 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, estes recursos serão importantes, pois o município de 
Campo Grande tem propostas cadastradas no SICONV, para atendimento ao 
fomento da Agricultura no Município – Proposta de nº 016230/2020 -Aquisição de 
resfriadores de leite para agricultura familiar, bem como proposta 007636/2020 - 
Construção do Centro de Referência da Agricultura Familiar de Campo Grande – 
MS, ambas imprescindíveis ao fomento da Agricultura Familiar. 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) Coordenador de Bancada 
 
 
 
 

 
 

 

00121

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação - UO: 26298 - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o CANCELAMENTO 
realizado na Funcional Programática: 
 

· 12 364 5013 0048 7026 - Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 
- Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) - No Estado de 
Mato Grosso do Sul, no valor de R$ 1.225.356 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 32000 - 
Ministério de Minas e Energia – UO: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – 
INB - Funcional Programática de nº 25 662 2206 2482 0001 - Fabricação do 
Combustível Nuclear – Nacional – o valor de R$ 1.225.356 
 
 

Justificativa 
 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, estes recursos são importantes, pois promoverão a geração 
e disseminação do conhecimento científico, cultural, tecnológico e inovador, em 
consonância com o as demandas econômicas, tecnológicas, sociais e ambientais do 
Estado de Mato Grosso do Sul 
 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador de Bancada 
 

 

 

00122

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança 
Pública 
UO: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta, o 
CANCELAMENTO realizado na Funcional Programática: 
 

· 06 181 5016 21BM 7063 - Desenvolvimento de Políticas de 
Segurança Pública, Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - 
Implantação do Centro de Treinamento em Segurança Pública - No 
Município de Campo Grande – MS, no valor de R$ 1.170.451 
 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 32000 - 
Ministério de Minas e Energia – UO: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – 
INB - Funcional Programática de nº 25 662 2206 2482 0001 - Fabricação do 
Combustível Nuclear – Nacional – o valor de R$ 1.170.451 

 
 

Justificativa 
 

 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, estes recursos são importantes, pois preveem a Construção 
do Centro de Treinamento para os profissionais da Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, envolvendo todas as Forças estaduais, Policias Militar e Civil, 
bem como Bombeiros. Prevê o desenvolvimento de atividades em Segurança 
Pública, com a estruturação e modernização das instituições de segurança pública 
estadual. Desenvolvimento e apoio na realização de atividades de inteligência, de 
operações integradas, de incidentes e crises, de integração entre as forças foco na 
capacitação e valorização profissional. Saúde no trabalho e qualidade de vida para 
os profissionais da segurança pública e defesa civil. 
 
 
 
 
 
 
 

 

00123

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 
 
 
 
A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Estado de Mato Grosso 
do Sul, estrutura administrativa responsável pela promoção das medidas necessárias 
à preservação da ordem e da segurança públicas, à defesa dos direitos humanos, e à 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de suas unidades e órgãos 
subordinados têm desenvolvido diversas ações atinentes ao cumprimento das 
competências estabelecidas para a Secretaria por meio do desenvolvimento, 
estruturação e fortalecimento dos órgãos componentes da SEJUSP: Corpo de 
Bombeiros Militar, Polícia Militar, Polícia Civil, Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário e Coordenadoria Geral de Perícias, 
Departamento de Operações de Fronteira e Centro Integrado de Operações de 
Segurança, Daí a importância dessa emenda. 
 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador de Bancada 
 
 
 
 

 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
Suprimir do Anexo II – ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde - UO: 36211 - 
Fundação Nacional de Saúde, o CANCELAMENTO realizado na Funcional 
Programática: 
 

· 10 512 2222 7XK8 7002 - Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos 
de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios com até 50.000 Habitantes 
- Aquisição de Equipamentos – No Estado de Mato Grosso do Sul, no 
valor de R$ 5.988.491 

 
Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 32000 - 
Ministério de Minas e Energia – UO: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – 
INB - Funcional Programática de nº 25 662 2206 2482 0001 - Fabricação do 
Combustível Nuclear – Nacional – o valor de R$ 5.988.491 

 
 

Justificativa 
 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, estes recursos são importantes, pois preveem a 
implantação e melhorias nos sistemas de resíduos sólidos urbanos por meio de 
investimentos em: a) coleta, abrangendo a aquisição de veículos e equipamentos 
para a coleta e transporte; b) destinação (tratamento): construção e/ou ampliação de 
unidades de recuperação de recicláveis e pátios de compostagem, aquisição de 
equipamentos; c) disposição final adequada dos rejeitos, abrangendo a implantação 
de aterros sanitários, e aquisição de equipamentos e veículos de suma importância 
para o Mato Grosso do Sul. 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador de Bancada 
 

 

 

00124

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 30/2020 
 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura - UO: 39902 
- Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, o CANCELAMENTO realizado na 
Funcional Programática: 
 

· 26 781 3004 14UB 7000 - Construção, Reforma e Reaparelhamento de 
Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - Construção do Terminal 
de Passageiros - No Município de Dourados – MS, no valor de R$ 
5.344.296 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 39000 - 
Ministério da Infraestrutura – U): 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. - Funcional Programática de nº 26 783 3006 124G 0029 Construção 
da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA - Barreiras/BA - EF-334 - No 
Estado da Bahia – o valor de R$ 5.344.296 

 
Justificativa 

 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, esses recursos são de grande importância pois veem 
constando dos dois últimos OGU’s como emenda de Bancada, portanto prioridade. 
A obra está em pleno andamento, realizada em parceria com o Exército Brasileiro , 
portanto estes recursos são imprescindíveis para a execução da obra. Os recursos 
aqui cancelados, se ao menos voltassem para o do Mato Grosso do Sul, poderiam 
garantir avanços em infraestrutura, porém são cancelados e diluídos por outras 
Unidades da Federação. 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 
 

 
 

Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 
(4181) – Coordenador de Bancada 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura UO: 39252 
- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, o 
CANCELAMENTO realizado na Funcional Programática: 
 

· 26 782 3006 7X34 5275 - Construção de Anel Rodoviário em Três 
Lagoas - nas BRs 262/158/MS - No Município de Três Lagoas – MS, 
no valor de R$ 19.196.976 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 39000 - 
Ministério da Infraestrutura – U): 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. - Funcional Programática de nº 26 783 3006 124G 0029 Construção 
da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA - Barreiras/BA - EF-334 - No 
Estado da Bahia – o valor de R$ 19.196.976 

 
Justificativa 

 
Essa é uma iniciativa da Bancada do Estado do Mato Grosso do Sul para 2020, que 
teve recursos RP7 e RP2, esses recursos são de grande importância pois veem 
constando dos dois últimos OGU’s como emenda impositiva de Bancada, portanto 
prioridade. Constava inicialmente sob a Funcional-Programática: 
26.782.2087.7X34.0054 -Implantação e pavimentação do Anel Rodoviário de Três 
Lagoas, em contorno a área urbana, com melhoria da segurança e eliminação de 
pontos críticos das rodovias federais BR 262/MS e BR 158/MS. 
Foram concluídos os Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTEA) em 
2016, e apontaram não só a viabilidade como a emergente necessidade da 
implantação do empreendimento, em função da caótica situação da trafegabilidade 
da Avenida Ranulpho Marques Leal, motivada pelo crescimento acelerado do 
tráfego da rodovia, corroborado ainda pelo transito de veículos especiais de 
transporte de madeiras para as fábricas de celulose.  
Vale enfatizar ainda as informações da Polícia Rodoviária Federal dando conta de 
que o trecho que compreende o segmento da mesma BR do Km 2,3 ao 7,1 apresenta 
preocupante número de acidentes com vítimas. Região de grande desenvolvimento 
industrial, com acessos às Rodovias Federais BR-158/MS e BR-262/MS.  
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PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 
 
 
Estas duas rodovias federais tem como solicitação principal o tráfego de veículos 
pesados provenientes de longa distância e das grandes empresas próximas,  
destacando a Eldorado Celulose, Fibria Celulose e Cargill Agrícola, fazendo 
interseção no centro urbano de Três Lagoas. Hoje com o atual traçado a cidade é um 
ponto de convergência de rodovias federais, estaduais e várias outras rodovias 
municipais e com a implantação do anel viário proposto, alguns segmentos que 
passam por dentro do município passarão a ser de responsabilidade municipal, 
deixando de ser o DNIT responsável por toda esta enormidade de tráfego altamente 
conflitante e confuso. As duas rodovias federais (BR 262 e BR 158) transformaram 
a avenida urbana da cidade em rodovia que oferece riscos a todo o momento aos 
pedestres, ciclistas, motociclistas, carros de passeio e caminhões de carga pesada. A 
BR 262 vem de São Paulo e inicia em Três Lagoas na Usina Hidrelétrica Engenheiro  
Souza Dias (Jupiá), atravessa toda a cidade e segue para Campo Grande. Já a BR 
158 vem do norte do Estado onde se fundem as duas rodovias. nesta avenida 
trafegam mais de 30 mil veículos/dia e conforme levantamentos da Polícia 
Rodoviária Federal verificam-se valores altos de ocorrências de acidentes no 
segmento, sendo premente a necessidade desta obra. Atualizando os dados em final 
de julho o projeto ficou pronto para licitar e contratar, portanto estes recursos são 
imprescindíveis para a execução da obra, se ao menos os recursos aqui cancelados 
voltassem para o do Mato Grosso do Sul haveriam avanços em infraestrutura, porém 
são cancelados e diluídos por outras Unidades da Federação. 
 
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador de Bancada 
 
 
 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 
Suprimir do Anexo II - ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura UO: 39252 
- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, o 
CANCELAMENTO realizado na Funcional Programática: 
 

· 26 782 3006 7XG6 0054 Adequação de Trecho Rodoviário - 
Bataguassu - Porto Murtinho - na BR267/MS - No Estado de Mato 
Grosso do Sul, no valor de R$ 20.000.000 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 39000 - 
Ministério da Infraestrutura – U): 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. - Funcional Programática de nº 26 783 3006 124G 0029 Construção 
da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA - Barreiras/BA - EF-334 - No 
Estado da Bahia – o valor de R$ 20.000.000 

 
 

Justificativa 
 
 

Essa emenda foi uma iniciativa da Comissão de Serviços de Infraestrutura do 
Senado Federal para o OGU 2020 – Recursos RP8, porém de que adianta o 
colegiado aprovar, dar a devida importância se o Executivo cancela todo o esforço 
realizado. Há pouco, em reunião com os coordenadores de bancada nos foi 
solicitado recursos para a Rota Bioceânica (esta ação), para o Anel de Três Lagoas, 
bem como para o Aeroporto de Dourados, todos com cancelamentos previstos neste 
PLN 30/2020. No caso da Rota tem um agravante, projeto pronto para declaração 
de recursos e licitação, sem os recursos não há como fazer. Acabam de publicar o 
RDC 209/2020-19, para procedimento licitatório e no entanto cancelam o recurso 
previsto para Rota Bioceânica, sonho antigo do Estado, com Acordo Internacional 
aprovado, em favor de outras obras, em outras Unidades da Federação.  
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PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 
 
 
Não há concordância da Bancada de Mato Grosso do Sul, com tamanha falta de 
atenção com o Estado. Esses recursos garantem obras já sinalizadas pelo DNIT, 
intervenções de adequação de plataforma da pista com implantação de 212.150 m² 
de acostamentos, implantação de 10,62 km de faixas adicionais e adequação de três 
interseções em nível. Com isso havia a pretensão de viabilizar a contratação 
integrada das obras de restauração com adequação de capacidade do segmento do 
km 577 ao km 678,10, na Rodovia BR- 267, com a licitação planejada para o mês 
de novembro 2020. Dessa forma, solicito a aprovação da emenda, para que a obra 
não seja prejudicada. 
 

Data: 16/10/2020 
 
 
 
 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador de Bancada 
 
 
 
 

  



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 
Suplementar - ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura UO: 39252 - 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, a Funcional 
Programática constante do Orçamento Geral da União 2020: 
 

· 26.782.3006.219Z.0054 - Conservação e Recuperação de Ativos de 
Infraestrutura da União - No Estado de Mato Grosso do Sul, no valor de 
R$ 44.541.272 
 

Cancelar parcialmente, de forma compensatória, no Anexo I, ÓRGÃO: 39000 - 
Ministério da Infraestrutura – UO: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes – DNIT- Funcional Programática: 26 782 3006 219Z 0050 - 
Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na Região 
Centro-Oeste – o valor de R$ 44.541.272 

 
 

Justificativa 
 

 
O Estado de Mato Grosso do Sul, sofreu com cortes de recursos na área de 
Infraestrutura no que tange a este PLN, foram cancelados recursos que iriam para 
três 
grandes obras e que não foram retornados de forma correta ao Estado de Mato 
Grosso do Sul. Na própria conservação 219Z.0050 (para aplicação no Centro-Oeste) 
não há garantias que os recursos serão executados em estradas federais do Mato 
Grosso do Sul. Obras de interesse da Bancada Estadual canceladas neste PLN 
30/2020: - 1) 26 782 3006 7X34 5275 - Construção de Anel Rodoviário em Três 
Lagoas - nas BRs 262/158/MS - No Município de Três Lagoas - R$ 19.196.976; 2) 
26 782 3006 7XG6 0054 - Adequação de Trecho Rodoviário - Bataguassu - Porto 
Murtinho - na BR267/MS - No Estado de Mato Grosso do Sul R$ 20.000.000; 3) 26 
781 3004 14UB 7000 - Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional - Construção do Terminal de Passageiros - No 
Município de Dourados - R$ 5.344.296.  
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 
 
 
 
Estes recursos aqui cancelados, ao menos se voltassem para o Mato Grosso do Sul, 
poderiam garantir avanços em infraestrutura, porém são cancelados e diluídos por 
outras Unidades da Federação. Para que haja equilíbrio e justiça, solicitamos que a 
emenda seja aprovada e o destino dos recursos cancelados sejam o Estado de Mato 
Grosso do Sul.  
 

 
Data: 16/10/2020 

 
 
 
 
 

 
Senador NELSINHO TRAD – PSD/MS 

(4181) – Coordenador da Bancada 
 
 
 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 

REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 – Estruturação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 41 
FONTE: 100 
VALOR: 14.427.094,00 (quatorze milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e noventa e 
quatro reais) 
 
REDUZIR O CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0052 – Estruturação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde – No Estado de Goiás. 
GND: 4 
MOD: 31 
FONTE: 100 
VALOR: 14.427.094,00 (quatorze milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e noventa e 
quatro reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
Esta emenda visa a reverter o cancelamento dos recursos incluídos na LOA/2020, pela emenda 
nº 71100005, de autoria da Bancada do Estado de Goiás, destinada a Estruturação de Unidades 
de Atenção Especializada em Saúde - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No 
Estado de Goiás 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

__________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 24.731.275,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, duzentos e 
setenta e cinco reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 24.731.275,00 ((vinte e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, duzentos 
e setenta e cinco reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa a reverter o cancelamento dos recursos incluídos na LOA/2020, pela emenda 
nº 71100008, de autoria da Bancada do Estado de Goiás, destinada ao Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás. 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 

REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO  
ÓRGÃO: 55000 – Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 – Ministério da Cidadania 
Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 – Implantação e Modernização de 
Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 2.966.567,00 (Dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais) 
 
 

REDUZIR O CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 30000 – Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Funcional Programática: 06.181.5016.21BM.0052 – Desenvolvimento de Políticas de 
Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - No Estado de Goiás. 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 2.966.567,00 (Dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa a reverter o cancelamento dos recursos incluídos na LOA/2020, pela emenda 
nº 71100004, de autoria da Bancada do Estado de Goiás, destinada ao Desenvolvimento de 
Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - No Estado de 
Goiás 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – Nacional. 
GND: 4 
MOD: 40 
FONTE: 188 
VALOR: 1.919.939,00 (um milhão, novecentos e dezenove mil, novecentos e trinta e 
nove reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO 
ÓRGÃO: 54000 – Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54101 – Ministério do Turismo 
Funcional Programática: 23.695.2223.10v0.7003 – Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística – Implantação do Parque Nacional de Terra Ronca no Nordeste Goiano – No 
Estado de Goiás 
GND: 4 
MOD: 30 
FONTE: 188 
VALOR: 1.919.939,00 (um milhão, novecentos e dezenove mil, novecentos e trinta e 
nove reais) 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda visa a reverter o cancelamento dos recursos incluídos na LOA/2020, pela emenda 
nº 71100013, de autoria da Bancada do Estado de Goiás, destinada ao Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística - Implantação do Parque Nacional da Terra Ronca no Nordeste Goiano 
- No Estado de Goiás. 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 030/2020 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR 
Órgão  53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Funcional Programática 15.244.2217.7K66.0001 
Ação – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado no Estado de 
Pernambuco 
GND 04 
Modalidade de Aplicação 90 
Fonte 300 
Valor R$ 8.000.000,00 (oito Milhões de Reais) 
 
CANCELAR 
Órgão  53000 – Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade 53201 – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Funcional Programática 15.244.2217.7K66.0001 
Ação – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
GND 04 
Modalidade de Aplicação 90 
Fonte 300 
Valor R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Esta emenda tem por finalidade, dotar a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e Parnaíba Superintendência Regional de Petrolina, com recursos para serem 
aplicados na aquisição de Equipamentos Agrícolas e perfuração e instalação de poços, 
visando o desenvolvimento regional, com o aumento da  produção agrícola, através de 
modernização do maquinário e da irrigação, beneficiando famílias com baixa produção 
agrícola e evitando o êxodo rural. 
 

Data: __19_/_10_/_2020 
 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Deputado RAUL HENRY  

MDB-PE 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários  
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
Funcional Programática: 18.544.2221.109J.0001 
Ação: Construção de Adutoras - Nacional 
GND:4 MOD:30 Fonte:100  
VALOR: R$ 30.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND:4 MOD:30 Fonte:100  
VALOR: R$ 30.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa o remanejamento na suplementação do Projeto de Lei para o reforço de 
políticas públicas com foco na melhoria da disponibilidade de água em quantidade e qualidade 

para os usos múltiplos, contribuindo, assim, com a segurança hídrica do Estado e do país, 
consequentemente.  

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR: 
Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
Unidade: 39101 - Ministério da Infraestrutura - Administração Direta  
Funcional Programática: 26.782.2087.7N22.0022 
Ação: Construção de Trecho Rodoviário Divisa BA/PI – Divisa PI/MA – na BR-235/PI 
GND: 4 MOD: 90 Fonte: 100   
VALOR: R$ 60.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD: 90  Fonte: 100 
VALOR: R$ 60.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Observa-se, no caso em tela, uma obra estruturante já em andamento, razão pela qual não deve-se 

permitir carência orçamentária para sua continuidade. 
 

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGILIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608. 1031.20ZV.0001 
Ação: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
GND: 4  MOD: 90  Fonte: 100  
VALOR: R$ 18.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 
Unidade: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001  
Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de 

Lazer - Nacional 
GND: 4  MOD: 40  Fonte: 188 
VALOR: R$ 18.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Ministério da Agricultura sofreu orçamentariamente com o Anexo II (cancelamento), por esta 
razão, entendemos como muito importante o reforço orçamentário no anexo I (suplementação).  

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
_______________________________ 

Assinatura 
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD:40 Fonte:300 
VALOR: R$ 15.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 
GND:4  MOD:40 Fonte:300  
VALOR: R$ 15.000.000,00 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Entendemos como medida necessária o reforço orçamentário na Unidade da CODEVASF 

responsável por políticas públicas tão importantes para o desenvolvimento do país. 
 

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMA-SE O SEGUINTE CANCELAMENTO PRÉVIO PROPOSTO NO ANEXO II 
(Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional 10 302 5018  8535 7088 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado de Goiás 
GND: 4 MOD: 31 FTE: 100 
Valor: R$ 14.427.094,00 
 
COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Nacional 
GND: 4 MOD: 31 FTE: 153 
Valor: R$ 14.427.094,00 
 

 
Justificativa 

 
A supressão de alguns cancelamentos são necessárias levando-se em consideração o planejamento 

e o acúmulo do ano orçamentário. As dificuldades do ano de 2020, especialmente na área da 
saúde, torna imperativo que façamos a defesa de recursos orçamentários de boa eficácia e efetiva 

entrega de políticas públicas para a população brasileira. 
 

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 

 
_________________________________ 

Assinatura 
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMA-SE O SEGUINTE CANCELAMENTO PRÉVIO PROPOSTO NO ANEXO II 
(Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional 10.302.5018. 8535.7094 – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Aquisição de Material Permanente e Aparelhamento de Unidades Estaduais - No Estado 
do Piauí 
GND: 4 MOD: 30 FTE: 151 
Valor R$ 51.550.000,00 
 
COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional 
GND: 4 MOD: 41 FTE: 151 
Valor R$ 51.550.000,00 
 
 

 
Justificativa 

 
A supressão de alguns cancelamentos são necessárias levando-se em consideração o planejamento 

e o acúmulo do ano orçamentário. As dificuldades do ano de 2020, especialmente na área da 
saúde, torna imperativo que façamos a defesa de recursos orçamentários de boa eficácia e efetiva 

entrega de políticas públicas para a população brasileira. 
 

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 
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autenticados e assinados pelo autor. 

 

 
EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 15/10/2020 

 
SUPRIMA-SE O SEGUINTE CANCELAMENTO PRÉVIO PROPOSTO NO ANEXO II 
(Cancelamento) DO PLN 30/2020 
 
Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Unidade: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 
Funcional 06.181.5016.21BM.0052 - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - No Estado de Goiás 
GND:3 MOD:30 FTE:188 
Valor R$ 2.966.567,00 
 
COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional: 10.301.5019.8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 
Saúde – Nacional 
GND:4 MOD:41 FTE:10 
Valor R$ 2.966.567,00 
 

 
Justificativa 

 
Os últimos dados publicados na temática de segurança pública apontam para o aumento dos 

índices de violência no Brasil. Sendo assim, cumpre-se a vigilância permanente com os recursos 
da segurança publica em especial no Estado de Goiás. 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 
 

 
 

_________________________________ 
Assinatura
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0052 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – No Estado de Goiás 
GND: 4  MOD: 30  Fonte: 188  
VALOR: R$ 20.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND: 4  MOD: 40  Fonte: 188 
VALOR: R$ 20.000.000,00 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É importante garantir que nesse remanejamento orçamentário as ações de um Órgão tão 
importante como a SUDECO para o Centro-Oeste não fique sem recursos destacados, 

especialmente para, atender e promover políticas públicas de apoio à projetos de desenvolvimento 
sustentável local integrado. 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

LUCAS VERGÍLIO – SOLIDARIEDADE/GO 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 
2217 7K66 
2217    7K66 0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Nacional 

F 
F 
F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

4
0 

40 
40 

0 
0 
0 

1
44 

144 
188 

      
F 4 2 40 0 3

00 
273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 
9

0 0 
1

00 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 Ações de Proteção e Defesa Civil 

Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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FUNCI
ONAL 

PROGRA
MÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I 
U 

F 
T 

E 

V
ALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica             5.432.310 

12 368 5011    20RP 
0052 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de Goiás 
            

1.000 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 
7013 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e Materiais Permanentes - No Estado de Rondônia             

886.876 

      
F4 230 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 
7014 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Na  Região 
Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      
F4 230 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 
7015 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Reforma de Escolas 
- No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F3 230 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 
7018 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Reforma, 
Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Escolas Indígenas - 
No Estado de               

    Roraima               

      
F3 230 8 1

00 
448.231 

      
F4 230 8 1

00 
448.231 

12 368 5011    20RP 
7019 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F4 230 8 1

00 

537.763 

12 368 5011    20RP 
7020 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Obra - No 
Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F4 240 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   Livros   e   Materiais   
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 

0001 
Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    Livros    e    Materiais    
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      
F3 290 8 1

13 
298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  Jovens e  Adultos e  a 
Programas de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 
0001 

Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  a  
Programas  de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã -               

    Nacional               

      
F3 240 8 1

00 
344.286 

      
F3 840 8 1

88 
1.000 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F3 940 8 1

00 
8.243.622 

      
F3 940 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 
0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional             

      
F3 290 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Nacional             

      
F3 940 8 1

42 
12 366 
12 366 

5011 00PH 
5011    00PH 
0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 
Adultos e em   Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 

Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

 

    
F3 290 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
            

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 
            

704.783.588 

        
F3 930 8 1

42 
242.789.415 

        
F3 930 8 1

44 
532.779 

        
F3 930 8 2

93 
8.588.516 

        
F3 930 8 6

93 
39.972.000 

        
F3 940 8 1

48 
24.784.195 

        
F3 990 8 1

13 
98.111.875 

        
F3 990 8 1

42 
61.638.244 

        
F3 990 8 1

44 
82.840.573 

        
F3 990 8 1

48 
9 

        
F3 990 8 2

93 
23.684.210 

        
F4 930 8 1

00 
121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado do 
Piauí             

2.389.968 

        
F3 230 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 
0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   Transporte   Escolar   da   
Educação   Básica  - Caminho da Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F4 230 8 
1

00 
179.819 

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F4 230 8 

1

00 

.700.918 
1.698.918 

        
F4 230 8 1

88 
2.000 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado da Paraíba 

F4 230 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de São Paulo 

F4 230 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F4 230 8 
1

00 
2.265.723 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Goiás             

1.000 

12 368 
5011    0E53 
0054 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                         
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 
0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos Sistemas 
de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  Sistemas  de  
Ensino  de Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            
15.449.402 
115.449.402 

      
F3 930 8 1

42 
3.283.134 

      
F3 940 8 1

42 
429.436 

      
F3 950 8 1

42 
16.070.398 

      
F3 990 8 1

00 
318.511 

      
F3 990 8 1

42 
35.225.810 

      
F3 990 8 1

44 
763.914 

      
F3 990 8 1

86 
57.000.000 

      
F3 991 8 1

42 
2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                                                                
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais             7.139.613 

12 364 5013    0048 
0001 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Nacional 
            

5.188.029 

      
F4 240 8 1

00 
858.954 

      
F4 930 8 1

00 
1.735.879 

      
F4 940 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 
0029 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da 
Bahia             

447.344 

      
F3 230 8 1

00 
446.344 

      
F3 230 8 1

88 
1.000 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

12 364 5013    0048 
7022 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina - No Estado de Santa 
Catarina 

            
1.000 

      
F3 250 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 
7023 

Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  Federais  -  
Universidade  Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - 
No Estado de São Paulo 

            
277.884 

      
F4 230 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 
7026 

Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não Federais  - 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) - No Estado 
de Mato Grosso do Sul 

            
1.225.356 

      
F4 230 8 1

00 
1.224.356 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 
0001 

Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) - Nacional F3 291 8 

1
44 

5.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação não sejam reduzidos, 
considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo reduzidos ao longo dos anos 
prejudicando milhares de estudantes. Porque, no momento crítico de pandemia que o País 

vive os recursos para Educação são essenciais para o enfrentamento da Covid-19, além de 
permitir melhor preparo para o retorno e recuperação das atividades. 
 
 
 

 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                  
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402 
 

TOTAL – SEGURIDADE 0 
 

TOTAL - GERAL 115.449.402 
 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
 

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              

 

12 
363 
12 
363 

5012 
21B4 
5012    
21B4 0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de Educação Profissional e 
Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  
Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

      F 3 9 30 8 142 3.283.134 
 

      
F 3 9 40 8 142 429.436 

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00143

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

      F 3 9 50 8 142 16.070.398 
 

      F 3 9 90 8 100 318.511 
 

      
F 3 9 90 8 142 35.225.810 

 

      
F 3 9 90 8 144 763.914 

 

      
F 3 9 90 8 186 57.000.000 

 

      F 3 9 91 8 142 2.358.199 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e profissional não 
sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo reduzidos ao 
longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12 363 5012 20RG Reestruturação e Modernização das Instituições da 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica 

       

12 363 5012 20RG 
0024 

Reestruturação e Modernização das Instituições da 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica - No Estado do Rio Grande do Norte 

       
F 4 2 90 8 100 849.459 
F 4 9 90 8 188 1.000 

TOTAL 850.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 850.459 

TOTAL 850.459 

 
 

  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00144

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A educação superior, tecnológica e profissional é uma das prioridades do Estado brasileiro, 
conforme o Plano Nacional de Educação, como demonstram as metas 11, 12, 13 e 14. 
Assegurar as condições para que toda a rede federal de educação siga crescendo, atendendo a 
demanda de expansão, com qualidade e condições de permanência é essencial. Ocorre que, na 
contramão do que seria prioritário, o PLN retira recursos de um Instituto Federal fundamenta l 
para a interiorização do ensino público de qualidade no Estado do Rio Grande do Norte. Trata-
se de um verdadeiro sufocamento orçamentário do Instituto Federal do Rio Grande do Norte  

A redução orçamentária e os constantes cortes nos institutos federais têm dificultado até 
mesmo o funcionamento da estrutura já instalada, não havendo nem espaço orçamentário para 
cogitar a expansão. 
 
A presente emenda visa justamente reduzir o cancelamento que o Instituto Federal do Rio 
Grande do Norte, no valor de R$ 850.459,00 (oitocentos e cinquenta mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi encaminhado 
pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RNb 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12 368 5011 0E53 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da 
Educação Básica - Caminho da Escola 

       

12.368 5011. 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da 
Educação Básica – Caminho da Escola - No Estado do 
Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 100 1.698.918 
F 4 2 30 8 188 2.000 

TOTAL 1.700.918 
 

Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte o seguinte valor: 
 
- Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
- Unidade Orçamentária: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura 
de Transportes 

       

26 121 0032 20UC 
0001 

Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de 
Transportes - Nacional 

F 4 2 90 0 100 1.700.918 

TOTAL 1.700.918 
 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00145

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O programa Caminho da Escola é essencial para assegurar o acesso ao direito à saúde para o 
povo potiguar. A Constituição Federal deixa evidente o papel das 3 esferas de governo no 
acesso ao direito à educação e o fornecimento de ônibus escolar é uma importante medida para 
minar um obstáculo no acesso a esse direito. Desse modo, o cancelamento da dotação 
orçamentária para aquisição de ônibus escolar vai no Estado do Rio Grande do Norte vai na 
contramão da obrigação constitucional de o Estado brasileiro garantir o acesso à educação. 
Ademais, se considerarmos ainda que esse cancelamento se dá após um ano letivo dificultado 
pela pandemia, se torna ainda mais acentuado o risco de que a não aquisição de novos ônibus 
represente um obstáculo na educação no estado do Rio Grande do Norte. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento que o programa Caminho da 
Escola sofrerá no Estado do Rio Grande do Norte, no valor de R$ 1.700.918,00 (um milhão, 
setecentos mil e novecentos e dezoito reais), caso este PLN seja aprovado da forma que foi 
encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26243 – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

06 181 5016 21BM Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade 

       

06 181 5016 21BM 
7057 

Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - 
Aquisição de Equipamentos e Veículos – No Estado do 
Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 0 100 812.060 

TOTAL 812.060 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 812.060 

TOTAL 812.060 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00146

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Estado do Rio Grande do Norte sofreu, entre 2015 e 2018, uma grave crise no setor de 
segurança pública. Porém, graças a uma política acertada de equipagem das polícias, essa 
grave situação começou a ser revertida como pode ser sentida com a redução do número de 
homicídios no Estado. Desse modo, retirar recursos que permitiriam garantir a compra de 
veículos e equipamentos para a polícia do Estado pode representar um obstáculo para que os 
potiguares consigam reverter o quadro que predominou no triênio de 2015-2018. O 
cancelamento realizado pelo PLN, portanto, coloca em risco as forças de segurança do Estado 
do Rio Grande do Norte e o povo potiguar, razão pela qual precisa ser imediatamente 
suprimido. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento, no valor de R$ 812.060,00 
(oitocentos e dose e sessenta reais), que a área de segurança pública do Estado do Rio Grande 
do Norte para a compra de equipamento e veículos sofrerá caso este PLN seja aprovado da 
forma que foi encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26243 – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12.364 5013. 8282  Reestruturação e Modernização das Instituições  
Federais de Ensino Superior 

       

12.364 5013. 8282 
0024 

Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 
Grande do Norte 

       
F 4 2 90 8 100 849.471 
F 4 2 90 8 188 1.000 
F 4 9 90 8 144 30.000.000 

TOTAL 30.850.471 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 30.850.471 

TOTAL 30.850.471 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00147

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Depois de um longo período democratização de acessos ao ensino superior por meio das 
universidades federais e de alteração demográfica do ensino superior com a ampliação do 
acesso para os setores populares do país, agora, estamos enfrentando um período de 
sufocamento orçamentário das universidades federais. A redução orçamentária e os constantes 
cortes têm dificultado até mesmo o funcionamento da estrutura já instalada, não havendo nem 
espaço orçamentário para cogitar a expansão.  
 
A situação é ainda mais grave quando fica evidente o papel da pesquisa e do desenvolvimento 
de tecnologia para a superação das crises social e sanitária causada pela pandemia. Desse 
modo, promover a redução orçamentária nas universidades federais no Estado do Rio Grande 
do Norte vai na contramão do que é necessário para o desenvolvimento do território potiguar. 
 
A presente emenda visa justamente reduzir o cancelamento que a Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, no valor de R$ 30.850.471,00 (trinta milhões, oitocentos e cinquenta mil e 
quatrocentos e setenta e um reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi 
encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – No Estado da Paraíba 
Funcional Programática:10.301.2015.8581.0025  
GND: 4  
Modalidade: 41  
Valor: 8.000.00,00 (oito milhões de reais) 
 
Cancelar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Nacional 
Funcional Programática:10.301.2015.8581.0001  
GND: 4  
Modalidade: 41  
Valor: 8.000.00,00 (oito milhões de reais) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem como objetivo a construção, ampliação, aparelhamento e adequação de 
unidades de saúde, veículos para transporte sanitário eletivo, aquisição de unidade móvel de 
saúde em Municípios do Estado da Paraíba melhorando a qualidade do atendimento médico a 
população. 

 
Data: 19/10/2020 

 
  
 
 

WILSON SANTIAGO – PTB - PB  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00148

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania -Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer- No Estado da Paraíba  
Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0025  
GND: 4  
Modalidade: 40  
Valor: 8.000.000,00(oito milhões) 
 
Cancelar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania -Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer- Nacional  
Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001  
GND: 4  
Modalidade: 40  
Valor: 8.000.000,00(oito milhões) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente emenda tem como objetivo a melhoria da Infraestrutura Esportiva e de Lazer em 
municípios do Estado da Paraíba. 

 
Data: 19/10/2020 

 
  
 
 

WILSON SANTIAGO – PTB - PB  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00149

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 22101 - - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário – No Estado da Paraíba 
Funcional Programática:20.608.1031.20ZV.0025  
GND: 4 
Modalidade: 40  
Valor: 8.000.00,00 (oito milhões de reais)  
 
Cancelar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 22101 - - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Administração Direta  
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário – Nacional 
Funcional Programática:20.608.1031.20ZV.0001  
GND: 4 
Modalidade: 90  
Valor: 8.000.00,00 (oito milhões de reais) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Emenda visa a alocação de recursos para apoiar projetos de desenvolvimento do 
setor agropecuário resultando no desenvolvimento de atividades destinadas a fomentar a 
produção agropecuária e a organizar o abastecimento de produtos agrícolas, ampliando a 
melhoria da qualidade de vida da população. 

 
Data: 19/10/2020 

 
  
 
 

WILSON SANTIAGO – PTB - PB  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00150

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5019  Atenção Primária à Saúde        
10 301 5019 2E89 

0024 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas 
-No Estado do Rio Grande do Norte 

S 3 2 31 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00151

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
R$ 1.698.918,00 da Atenção Básica. Num momento em que o investimento no SUS deveria 
ser prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo 
coronavírus, o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada 
pela Emenda Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A atenção básica é a porta de entrada no SUS, e sua estruturação é fundamental para o bom 
funcionamento do sistema de saúde, uma vez que atua na prevenção e como um filtro capaz 
de organizar os fluxos nas redes de saúde. É onde a população muitas vezes têm o primeiro 
atendimento, por meio da qual a população acessa, por exemplo, o programa de vacinação e 
recebe agentes comunitários de saúde em casa. 
 
O SUS precisa ser fortalecido, por isso apresentamos a presente emenda para impedir a 
retirada de R$ 849.459, previstos para o custeio dos serviços de Atenção Básica em Saúde 
no estado do Rio Grande do Norte. 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5019  Atenção Primária à Saúde        
10 301 5019 8581 

7004 
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 
Saúde - Aquisição de Equipamentos -No Estado do Rio 
Grande do Norte 

S 4 2 30 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00152

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
R$ 1.698.918,00 da Atenção Básica. Num momento em que o investimento no SUS deveria 
ser prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo 
coronavírus, o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada 
pela Emenda Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A atenção básica é a porta de entrada no SUS, e sua estruturação é fundamental para o bom 
funcionamento do sistema de saúde, uma vez que atua na prevenção e como um filtro capaz 
de organizar os fluxos nas redes de saúde. É onde a população muitas vezes têm o primeiro 
atendimento, por meio da qual a população acessa, por exemplo, o programa de vacinação e 
recebe agentes comunitários de saúde em casa. 
 
O SUS precisa ser fortalecido, por isso apresentamos a presente emenda para impedir a 
retirada de R$ 849.459, previstos para a estruturação da rede de serviços de Atenção Básica 
de Saúde mediante aquisição de equipamentos no estado do Rio Grande do Norte. 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5018 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde 

       

10 302 5018 8535 
7095 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Reforma e Aparelhamento de Hospitais 
Estaduais -No Estado do Rio Grande do Norte 

S 3 2 30 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
 

  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00153

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
metade da Atenção Especializada. Num momento em que o investimento no SUS deveria ser 
prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo coronavírus, 
o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada pela Emenda 
Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A presente emenda visa, portanto, impedir a retirada de R$ 849.459, previstos para a reforma 
e aparelhamento de Hospitais Estaduais no estado do Rio Grande do Norte. Esses recursos vão 
permitir a melhoria dos serviços de saúde ao povo potiguar e por isso devem ser mantidos. 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 

FISCALIZAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL Nº 30, DE 2020 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor de 

diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 

suplementar no valor de R$ 

6.118.751.868,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente. 

 

EMENDA Nº     

  

Art. 1º Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020, o seguinte dispositivo: 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  

FP: 10.302.5018.2E90.0035: Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo  

ESF: S / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 31 / IU: 6 / FTE: 100 Valor: 

500.000,00 

Art. 2º Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 o 

seguinte valor: 

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB  

FP: 25.622.2206.2482.0001: Fabricação do Combustível Nuclear - 

Nacional  

ESF: F / GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 650 Valor: 

500.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

 

00154

PLN 30/2020



O PLN 30/2020 propõe o cancelamento de parte dos recursos destinados ao 

Hospital do Amor. Chama atenção também o fato de que o PLN 30/2020 cancela 

dotações das emendas para concentrá-las no âmbito do subtítulo “Nacional” em 

patente prejuízo ao trabalho de regionalização feito no Congresso Nacional. 

Enquanto parlamentar, não posso concordar com a forma como as 

movimentações estão sendo feitas no PLN 30/2020, à custa dos parcos recursos 

que se conseguiu garantir para os estados.  

Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar 

a crescer, o Governo contará com meu apoio para ações que considere prioritárias. 

Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos para a saúde 

(Hospital do Amor) sejam cancelados para suplementar, por exemplo, R$ 

280.000.000 para Fabricação de Combustível Nuclear. É momento de priorizar o 

que é elementar e, sem dúvida alguma, ações de saúde, em tempos de pandemia, 

são mais essenciais que Combustível Nuclear, razão porque insisto que o relator 

acate esta emenda, como medida de justiça.  

 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2020. 

 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

PP/SP 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 

 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 53101 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL: 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0035 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – No Estado de São Paulo 
M.A: 30 - Valor: R$ 20.000.000,00 
M.A: 40 - Valor: R$ 30.000.000,00 
GND: 4 
Valor Total: R$ 50.000.000,00 
 
CANCELE-SE NO ANEXO I: 
- UO: 53101 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL: 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - Nacional 
M.A.: 90; 
GND: 4;  
Valor: R$ 50.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O manejo de resíduos sólidos compreende a coleta, remoção e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares; limpeza de vias e logradouros públicos; remoção e transporte de resíduos 
sólidos produzidos nas atividades de limpeza; remoção de resíduos volumosos e de entulhos 
lançados em vias e logradouros públicos; a prestação dos serviços de operação e manutenção 
dos sistemas de transferência de resíduos sólidos urbanos para o destino final previamente 
indicado; e a execução do serviço público de tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos. 
A presente emenda visa dotar o Estado de São Paulo de recursos específicos para aplicação 
nessas ações, uma vez que a ausência desses serviços enseja o aumento da poluição e na 
degradação de aglomerados urbanos, também dos meios rurais e dos biomas que os cercam. 
 

 
Data: 15/10/2020 

 
 

_____________________________________________ 
Deputado ARNALDO JARDIM 

CIDADANIA/SP 
 

EMENDA Nº 

 

 

00155

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 
2217 7K66 
2217    7K66 0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Nacional 

F 
F 
F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

4
0 

40 
40 

0 
0 
0 

1
44 

144 
188 

      
F 4 2 40 0 3

00 
273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 
9

0 0 
1

00 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 Ações de Proteção e Defesa Civil 

Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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PLN 30/2020
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FUNCI
ONAL 

PROGRA
MÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I 
U 

F 
T 

E 

V
ALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica             5.432.310 

12 368 5011    20RP 
0052 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de Goiás 
            

1.000 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 
7013 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e Materiais Permanentes - No Estado de Rondônia             

886.876 

      
F4 230 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 
7014 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Na  Região 
Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      
F4 230 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 
7015 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Reforma de Escolas 
- No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F3 230 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 
7018 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Reforma, 
Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Escolas Indígenas - 
No Estado de               

    Roraima               

      
F3 230 8 1

00 
448.231 

      
F4 230 8 1

00 
448.231 

12 368 5011    20RP 
7019 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F4 230 8 1

00 

537.763 

12 368 5011    20RP 
7020 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Obra - No 
Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F4 240 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   Livros   e   Materiais   
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 

0001 
Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    Livros    e    Materiais    
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      
F3 290 8 1

13 
298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  Jovens e  Adultos e  a 
Programas de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 
0001 

Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  a  
Programas  de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã -               

    Nacional               

      
F3 240 8 1

00 
344.286 

      
F3 840 8 1

88 
1.000 
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F3 940 8 1

00 
8.243.622 

      
F3 940 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 
0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - Nacional             

      
F3 290 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Nacional             

      
F3 940 8 1

42 
12 366 
12 366 

5011 00PH 
5011    00PH 
0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 
Adultos e em   Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 

Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

 

    
F3 290 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
            

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 
            

704.783.588 

        
F3 930 8 1

42 
242.789.415 

        
F3 930 8 1

44 
532.779 

        
F3 930 8 2

93 
8.588.516 

        
F3 930 8 6

93 
39.972.000 

        
F3 940 8 1

48 
24.784.195 

        
F3 990 8 1

13 
98.111.875 

        
F3 990 8 1

42 
61.638.244 

        
F3 990 8 1

44 
82.840.573 

        
F3 990 8 1

48 
9 

        
F3 990 8 2

93 
23.684.210 

        
F4 930 8 1

00 
121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado do 
Piauí             

2.389.968 

        
F3 230 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 
0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   Transporte   Escolar   da   
Educação   Básica  - Caminho da Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F4 230 8 
1

00 
179.819 

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F4 230 8 

1

00 

.700.918 
1.698.918 

        
F4 230 8 1

88 
2.000 
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12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado da Paraíba 

F4 230 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de São Paulo 

F4 230 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F4 230 8 
1

00 
2.265.723 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Goiás             

1.000 

12 368 
5011    0E53 
0054 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                    
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 
0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos Sistemas 
de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  Sistemas  de  
Ensino  de Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            
15.449.402 
115.449.402 

      
F3 930 8 1

42 
3.283.134 

      
F3 940 8 1

42 
429.436 

      
F3 950 8 1

42 
16.070.398 

      
F3 990 8 1

00 
318.511 

      
F3 990 8 1

42 
35.225.810 

      
F3 990 8 1

44 
763.914 

      
F3 990 8 1

86 
57.000.000 

      
F3 991 8 1

42 
2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                       
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais             7.139.613 

12 364 5013    0048 
0001 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Nacional 
            

5.188.029 

      
F4 240 8 1

00 
858.954 

      
F4 930 8 1

00 
1.735.879 

      
F4 940 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 
0029 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da 
Bahia             

447.344 

      
F3 230 8 1

00 
446.344 

      
F3 230 8 1

88 
1.000 
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12 364 5013    0048 
7022 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina - No Estado de Santa 
Catarina 

            
1.000 

      
F3 250 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 
7023 

Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  Federais  -  
Universidade  Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - 
No Estado de São Paulo 

            
277.884 

      
F4 230 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 
7026 

Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não Federais  - 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) - No Estado 
de Mato Grosso do Sul 

            
1.225.356 

      
F4 230 8 1

00 
1.224.356 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 
0001 

Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) - Nacional F3 291 8 

1
44 

5.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação não sejam reduzidos, 
considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo reduzidos ao longo dos anos 
prejudicando milhares de estudantes. Porque, no momento crítico de pandemia que o País 

vive os recursos para Educação essenciais para o enfrentamento da Covid-19, além de 
permitir melhor preparo para o retorno e recuperação das atividades. 
 
 
 

 
 

Data: __19___/__10___/_2020____ 
 
 

 
Waldenor Pereira PT/BA 

___________________________________________________________________  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 

 
 

 
_____________________________________________ 

 Assinatura  
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PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

       
Recurso de Todas as Fontes R$ 

1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

   
Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de                 

   
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

       

   
 

F 3 9 30 8 142 3.283.134 

   
 

F 3 9 40 8 142 429.436 

   
 

F 3 9 50 8 142 16.070.398 

   
 

F 3 9 90 8 100 318.511 

   
 

F 3 9 90 8 142 35.225.810 

   
 

F 3 9 90 8 144 763.914 

   
 

F 3 9 90 8 186 57.000.000 

   
 

F 3 9 91 8 142 2.358.199 

 
 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes R$ 

1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

       
 

15 451  2217 1D73 0001 

       

115.449.402 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano  F   4   2   40    0 144  

   
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional        

 

 
 
 
 
 

EMENDA Nº 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente emenda tem como objetivo manter as destinações previstas para o programa de 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de Ensino de Educação 

Profissional e Tecnológica.  As instituições federais de ensino vêm ao longo dos últimos anos 

sofrendo redução nos recursos de custeio e investimento, o que impacta diretamente as atividades 

de ensino, pesquisa e extensão e o funcionamento das unidades.  

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F  

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
 

       
12 368   5011  20RQ  0001 ATIVIDADES        

  

       

298.500.000 

Produção,  Aquisição  e  Distribuição  de  Livros  e  
Materiais  Didáticos  e Pedagóg ic os para Educação 
Básica  - Nacional  F    3  2    90    8 

 
113 

           

 
 

Cancelamento compensatório: 
 
 ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

15 451  2217 1D73 0001 

       

298.500.000 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano  F   4   2   40    0 144  

   
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional        

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem como objetivo manter as destinações previstas para o Programa de 
Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pedagógicos para a 
Educação Básica Nacional. O programa já vem sofrendo com restrições orçamentárias desde o 
ano passado, quando o Ministério da Educação contigenciou recursos que deveriam ter ido para 
aquisição e produção de obras didáticas e literárias, de uso individual ou coletivo, acervos de 
bibliotecas, obras pedagógicas, softwares, entre outros materiais de apoio à prática educativa.  

 

 
 

 

EMENDA Nº 
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 O  remanejamento, proposto pelo Projeto de Lei do Congresso Nacional PLN 30/2020, implica, 
mais uma vez, em perdas de recursos outrora destinados ao Programa (corte de 

R$298.500.000,00), e compromete o desenvolvimento da prática pedagógica na educação básica. 
A Educação foi uma das áreas mais afetadas pela pandemia de Covid-19 ao longo do ano de 2020, 
e o prognóstico é de que o setor precisará de mais investimento para dar conta dos desafios pós-
pandemia. Portanto, com intuito de preservar recursos fundamentais para sairmos da crise 
civilizacional, educacional e econômica, que o novo cenário global nos impôs, apresentamos esta 
proposta de realocação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 

 
_____________________________________________ 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 
Funcional Programática: 12.364.5013.219V.0001 - Apoio ao Funcionamento das Instituições Federais 
de Educação Superior - Nacional  
Valor: R$ 18.926.938,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Valor: R$ R$ 18.926.938,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RQ.0001 - Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e 
Materiais Didáticos e Pedagógicos para Educação Básica - Nacional  
Valor: R$ 298.500.000,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Valor: R$ 298.500.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação  
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RJ.0001 - Apoio à Capacitação e Formação Inicial e 
Continuada para a Educação Básica  
Valor: R$ 12.656.841,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Valor: R$ R$ 12.656.841,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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autenticados e assinados pelo autor.  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.366.5011.214V.0001 - Apoio à Alfabetização, à Educação de Jovens e 
Adultos e a Programas de Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e Participação 
Cidadã - Nacional  
Valor: R$ 14.499.482,00  
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Valor: R$ 14.499.482,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
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desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 
Funcional Programática: 12.363.5012.15R4.0001 - Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização 
das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional  
Valor: R$ 108.947.761,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: : 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Valor: R$ R$ 108.947.761,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.368.5011.00O0.0001 - Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica - 
Nacional  
Valor: R$ 23.303.500,00 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Valor: R$ 23.303.500,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  
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TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.365.5011.00OW.0001 - Apoio à Manutenção da Educação Infantil - 
Nacional  
Valor: R$ 57.674.466,00 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Valor: R$  57.674.466,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

Data: 19/10/2020 
 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Felipe Rigoni -  PSB/ES 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
(30/2020) 

 
 
 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.363.5012.21B4 - Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de Educação Profissional e Tecnológica  
Valor: R$ 115.449.402,00 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001 - Fabricação do Combustível Nuclear -Nacional 
Valor: R$ 115.449.402,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 
intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  

 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00166

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
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Data: 19/10/2020 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Felipe Rigoni -  PSB/ES 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN:  
(30/2020) 

 
 
 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do anexo II do PLN 30/2020 os seguintes cancelamentos: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.368.5011.0509.0001 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - 
Nacional 
Valor: R$ 704.783.588,00 
 

Como compensação, suprima-se do anexo I do PLN 30/2020 nos seguintes Programas de 
Trabalho (Suplementação) os respectivos valores: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE:  22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 - Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
Valor: R$ 9.468.460,00 
 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 
Funcional Programática: 25.662.2206.2482.0001 - Fabricação do Combustível Nuclear -Nacional 
Valor: R$ 56.022.552,00 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Valor: R$ 164.550.598,00 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - Nacional  
Valor: R$ 474.741.978,00 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

O PLN 30/2020 propõe o remanejamento de despesas programadas de projetos do Poder 
Executivo Federal que juntos compõem mais de R$ 6 bilhões do orçamento da União em 2020 com o 

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

intuito de adequar as dotações orçamentárias para diversos Ministérios, visando dar continuidade a obras 
de infraestrutura, para a construção de novos empreendimentos, para fomento ao setor agropecuário, 
para a estruturação de serviços de saúde básica, dentre outros.  

 Com o remanejamento, o Ministério da Educação, pasta mais impactada pelo projeto, deixará de 
contar com mais de R$ 1,4 bilhão de reais do seu orçamento em 2020. O programa mais afetado seria o 
da Educação Básica de Qualidade, que perderia mais de R$ 1 bilhão caso o projeto seja aprovado. 
Entretanto, programas de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Superior também correm 
risco de sofrer perdas significativas. 

 É necessário mencionar que os remanejamentos apresentados pelo PLN 30/2020 na área 
educacional acontecem em um período marcado pela pandemia do novo coronavírus. Neste momento, é 
de extrema necessidade o apoio técnico e financeiro da União aos estados e municípios para garantia de 
um retorno seguro às aulas, assim como a adoção de medidas que possibilitem a manutenção do ensino 
híbrido no período da pandemia, a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais já 
existentes e o combate à evasão escolar.  

Sendo assim, apresento essa emenda com o objetivo de minimizar os impactos dos déficits 
orçamentários propostos na pasta da educação, reduzindo suplementações orçamentárias para fomentos 
ao setor agropecuário, para produção de combustível nuclear, entre outros projetos de infraestrutura e 
desenvolvimento. Ressalto ainda a necessidade de esclarecimentos por parte dos Ministérios da 
Economia e da Educação sobre as motivações e estudos técnicos que balizaram tal proposta.  

 
 

Data: 19/10/2020 
 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Felipe Rigoni -  PSB/ES 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

 
I - Cancelar no Anexo II, na UO 36901- Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302. 
5018 8535 7104- Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 
Aquisição de Equipamentos - No Estado do Maranhão 
 

· GND 4, RP 2, MA 31, IU 6, fonte 151 – 35.012.575 

· GND 4, RP 2, MA 41, IU 6, fonte 151 – 987.425 
 
 
II - Cancelar no Anexo I, na UO 36901 - Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302 
5018 8535 0001 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 
Nacional,  

· GND 4,  RP 2, MA 41, IU 6, fonte 151, o valor de R$ 36.000.000 
. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de recursos de suma importância para a manutenção de programas e 

projetos de saúde daquele estado, cujo cancelamento trará muitos danos para a 
população. 

 
 

Sala das Comissões, em 19 de outubro de 2020. 
 

 
HILDO ROCHA 

Deputado Federal MDB/MA 
 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00168

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

 
I - Cancelar no Anexo II, na UO 36901- Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302. 
5018 2E90 0021- Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão 
 

· GND 3, RP 2, MA 90, IU 6, fonte 100 – 36.772.522 

· GND 3, RP 2, MA 90, IU 6, fonte 151 – 40.000.000 
 
 
II - Cancelar no Anexo I, na UO 36901 - Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302 
5018 8535 0001 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 
Nacional,  

· GND 4,  RP 2, MA 41, IU 6, fonte 100, o valor de R$ 36.772.522 

· GND 4,  RP 2, MA 41, IU 6, fonte 151, o valor de R$ 40.000.000 
 

 
JUSTIFICATIVA 

Trata-se de recursos de suma importância para a manutenção de programas e 
projetos de saúde daquele estado, cujo cancelamento trará muitos danos para a 
população. 

 
 

Sala das Comissões, em 19 de outubro de 2020. 
 

 

HILDO ROCHA 
Deputado Federal MDB/MA 

 

EMENDA Nº 
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PLN: 30/2020 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suplementar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta  
Programa: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0025  
GND: 4  
Modalidade: 40  
Valor: 8.000.000,00(oito milhões) 
 
Cancelar no Anexo I  
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional – Administração Direta  
Programa: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – Nacional 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001  
GND: 4  
Modalidade: 40  
Valor: 8.000.000,00(oito milhões) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda tem como objetivo a melhoria das condições sanitárias, de habitabilidade, 
de mobilidade e de acessibilidade urbanas com a execução de obras de infraestrutura urbana, 
enquadrando-se as obras relativas a pavimentação urbana, recapeamento e calçamento de vias 
urbana, drenagem urbana e manejo de águas pluviais, saneamento integrado, à construção de 
pontes de interligação entre bairros, calçamento em áreas em processo de urbanização, á 
adequação de vias para circulação urbana em municípios do Estado da Paraíba. 

 
Data: 19/10/2020 

 
  
 
 

WILSON SANTIAGO – PTB - PB  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

 
I – Suplementar no Anexo I, na UO 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes - DNIT, na funcional 26 782. 3006. 13X5. 0638- Adequação de Travessia 
Urbana em Imperatriz - na BR-010/MA - No Município de Imperatriz - MA 
 

· F - GND 4, RP 2, MA 90, IU 0, fonte 100 – o valor de R$ 3.000.000 
 
 
II - Cancelar no Anexo I, na UO 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT , na funcional 26. 782. 3006 .219Z .0001 - Conservação e 
Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Nacional,  

· F - GND 4,  RP 2, MA 90, IU 0, fonte 100, o valor de R$ 3.000.000 
. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Garantir a conclusão dessa obra, que é de grande importância para a cidade de 

Imperatriz, segundo município do estado em população e um importante polo de 
desenvolvimento econômico regional. 

 
 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 2020. 
 
 

HILDO ROCHA 
Deputado Federal 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

Data: _____/_____/_____ 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

 
I - Cancelar no Anexo II, na UO 36901- Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302. 
5018 2E90 0017- Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Tocantins 

· GND 3, RP 2, MA 31, IU 6, fonte 100 – R$ 11.273.949 

· GND 3, RP 2, MA 31, IU 6, fonte 153 – R$ 10.000.000 
 
 
II - Cancelar no Anexo I, na UO 36901 - Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302 
5018 8535 0001 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 
Nacional,  
· GND 4,  RP 2, MA 41, IU 6, fonte 100, o valor de R$  11.273.949 

· GND 4,  RP 2, MA 41, IU 6, fonte 153, o valor de R$  10.000.000 
 
I - Cancelar no Anexo II, na UO 36901- Fundo Nacional de Saúde, na funcional 10 302. 
5018 8535 7104- Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 
Aquisição de Equipamentos - No Estado do Maranhão 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de recursos de suma importância para a manutenção de programas e 

projetos de saúde daquele estado, cujo cancelamento trará muitos danos para a 
população. 

 
 

Sala das Comissões, em 19 de outubro de 2020. 
 

 
HILDO ROCHA 

Deputado Federal MDB/MA 
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EMENDA Nº 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMAM-SE OS SEGUINTES CANCELAMENTOS PRÉVIOS PROPOSTOS NO ANEXO 
II (Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional 10.302.5018.2E90.0035 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo  

GND:3 MOD:31 FTE:100/153/188 
Valor R$ 59.420.852,00 

 

Funcional 10.302.5018.8535.7083 – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Região Metropolitana de São Paulo - No Estado de São Paulo 
GND:3/4 MOD:30 FTE:100/151/153 
Valor: R$ 16.323.634,00 

 

COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional 
GND: 4 MOD: 31 FTE: 151 
Valor: R$ 75.744.486,00 

 
 

Justificativa 

O cancelamento proposto impactará de maneira fortemente negativa as políticas públicas de saúde 
em andamento no Estado de São Paulo em ano especialmente sensível por conta da pandemia. 

Nunca é demais lembrar que o Estado de São Paulo é o mais atingido pela tragédia do 
Coronavírus, acumulando o maior número de casos e o maior número de vítimas. Sendo assim, 

torna-se imperativo que os esforços orçamentários de saúde sejam preservados. 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

VINICIUS POIT – NOVO/SP 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMAM-SE OS SEGUINTES CANCELAMENTOS PRÉVIOS PROPOSTOS NO ANEXO 
II (Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
Unidade: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta 
Funcional 12.368. 5011.20RJ.0001– Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para 
a Educação Básica - Nacional 
GND:3 MOD:90 FTE:100/144 
Valor R$ 12.656.841,00 

 

COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.0001 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde – Nacional 
GND: 4 MOD: 31 FTE: 151 
Valor R$ 12.656.841,00 

 
 

Justificativa 

 
A supressão do cancelamento ora proposto se faz necessária ante a defasagem de recurso 

orçamentário que o Ministério da Educação vem enfrentando nos últimos anos e é emergencial a 
luta pela educação neste país, como meio precípuo de políticas públicas eficazes para o cidadão. 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

VINICIUS POIT – NOVO/SP 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 18.541.2218.14RL.7001 
Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de Cheias e 

Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Implantação do Sistema Integrado 
da Barragem de Gatos - No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 30 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total : 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais) 
 

Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 
Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor Total: 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Emenda visa a continuidade das obras da Barragem de Gatos, que se encontra com 20% executada. A obra 
está situada no município de Lagoa dos Gatos – PE, sobre o rio Panelas e o riacho dos Gatos, afluentes do 
rio Pirangi, um dos principais formadores da bacia do Una. A referida solicitação se justifica pela barragem 
integrar o Sistema de Controle de Cheias da Bacia Hidrográfica do rio Una e, com isso,  compor a política 
pública do Governo do Estado no enfrentamento às enchentes que assolam esta bacia. 
 

 

Data: 19/ 10 / 2020 
 

 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
REDUZIR SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 18.541.2218.14RL.0001 
Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de Cheias e 

Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Implantação do Sistema Integrado 
da Barragem de Gatos - No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 30 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total : 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 
 
REDUZIR CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.14RL.7002 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região Metropolitana do Recife -
No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total: 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais). 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Emenda visa a continuidade das obras da Barragem de Gatos, que se encontra com 20% executada. A obra 
está situada no município de Lagoa dos Gatos – PE, sobre o rio Panelas e o riacho dos Gatos, afluentes do 
rio Pirangi, um dos principais formadores da bacia do Una. A referida solicitação se justifica pela barragem 
integrar o Sistema de Controle de Cheias da Bacia Hidrográfica do rio Una e, com isso, compor a política 
pública do Governo do Estado no enfrentamento às enchentes que assolam esta bacia.  
 

 

Data: 19/ 10 / 2020 
 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.7002 
Ação: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Na Região Metropolitana do Recife -

No Estado de Pernambuco 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90 
Fonte: 100: 1.243.482,00 
Fonte: 188: 1.918.954,00 
Valor Total : 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 
 
Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 

Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor Total: 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda tem por finalidade reverter o cancelamento dos recursos destinados pela Bancada de 
Pernambuco para obras de infraestrutura urbana na cidade do Recife por meio da Ação de Apoio à 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, de projetos e obras de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos urbanos na Região metropolitana de Recife.  
 

 

Data: 19/ 10 / 2020 

 
 

 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTAR: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.10SC.7002 
Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de Água em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – No Município de Recife-PE 
GND: 4 
MOD: 40 
Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 
Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda tem o objetivo de dar continuidade nas obras das comunidades dos Morros da Zona 
Norte e Zona Sul da Cidade, implantando e ampliando os sistemas de abastecimento e distribuição de 
água, proporcionando à população o acesso ao abastecimento de água potável, visando o seu bem 
estar e a melhoria da saúde. Essas obras irão ampliar o atendimento e melhorar a qualidade dos 
serviços, reduzindo as intermitências do abastecimento, garantindo o cumprimento do calendário e a 
segurança da operação. 
 

 
Data: 19/ 10 / 2020 

 
 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional Programática: 17.512.2222.1N08.7002 

Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Esgotamento Sanitário em 
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 

Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – No Município de Recife-PE 
GND: 4 
MOD: 40 

Fonte: 300 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 

 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 
Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 

Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 
GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor: 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta emenda tem como objetivo oferecer apoio para a implantação de obras de saneamento 

integrado, em áreas onde soluções convencionais de engenharia não são possíveis, e é preciso 
realizar ações integradas de habitação, urbanização e infraestrutura. A implantação e ampliação dos 

sistemas de esgotamento sanitário no município de Recife proporcionará à população acesso aos 
serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários, visando seu bem-estar, a melhoria da saúde, o 
desenvolvimento econômico e a preservação da qualidade dos corpos d'água. 

 
Data: 19/ 10 / 2020 

 
 
 

___________________________________________________________________  
João H Campos - PSB/PE: 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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PLN: 30/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

12 365  5011 00OW 0001 
 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil F 3 9 40 8 142 57.674.466 

 
 
 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE:  22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T      VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

20 608   1031 20ZV 0001 
       

57.674.466 

 

Fomento ao Setor Agropecuário   F   4   2   90    0 100  

   
 

       

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente emenda tem como objetivo manter as destinações previstas para o programa de 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil.  O  remanejamento, proposto pelo Projeto de Lei do 

Congresso Nacional PLN 30/2020, implica, mais uma vez, em perdas de recursos outrora 

destinados ao Programa, e compromete o desenvolvimento da prática pedagógica na educação 

básica. A Educação foi uma das áreas mais afetadas pela pandemia de Covid-19 ao longo do ano 

de 2020, e o prognóstico é de que o setor precisará de mais investimento para dar conta dos 

desafios pós-pandemia. Portanto, com intuito de preservar recursos fundamentais para sairmos da  
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crise civilizacional, educacional e econômica, que o novo cenário global nos impôs, apresentamos 

esta proposta de realocação.  

 

 
 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 

 
_____________________________________________ 
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PLN: 30/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

12 363  5012  15R4 0001 

Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização 
das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científ ica e Tecnológica                 

   
 

F 4 9 90 8 142 42.197.761 

   
 

F 4 9 90 8 186 66.750.000 

 
 

Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

UNIDADE:  22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes 

R$ 1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T      VALOR  
P U     

F D D E 
  

        

20 608   1031 20ZV 0001 
       

108.947.761,00 
 

Fomento ao Setor Agropecuário   F   4   2   90    0 100  

           

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente emenda tem como objetivo manter as destinações previstas para o programa de 

Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica.  As instituições federais de ensino vêm ao 

longo dos últimos anos sofrendo redução nos recursos de custeio e investimento, o que impacta 

diretamente as atividades de ensino, pesquisa e extensão e o funcionamento das unidades.  
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Data: 19/10/2020 
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EMENDA Nº 

 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMA-SE O SEGUINTE CANCELAMENTO PRÉVIO PROPOSTO NO ANEXO II 
(Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Funcional programática: 15.451.2217.1D73.0053 – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - No Distrito Federal 
GND: 4 MOD: 30 FTE: 100 
Valor R$ 3.797.802,00 
 
COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 30/2020 O 
SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta  
Funcional programática: 15.451. 2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano  
GND: 04  MOD: 40 FTE: 144 
Valor R$ 3.797.802,00 
 
 

 
Justificativa 

 
A supressão de alguns cancelamentos é necessária levando-se em consideração o planejamento e 

o acúmulo do ano orçamentário. No caso em tela, trata-se de obra que já está em plena execução o 
que torna imperativo que façamos a defesa da manutenção deste recurso para a efetiva entrega de 

políticas públicas para a população do Distrito Federal. 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
 

FLÁVIA ARRUDA – PL/DF 
 

 
_________________________________ 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5018 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde 

       

10 302 5018 8535 
7080 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Reforma, equipamentos e ampliação do 
Hospital Regional Tarcísio Maia - Mossoró - RN 

S 3 2 30 6 100 424.729 

   S 4 2 30 6 100 424.729 
TOTAL 849.458 

 

Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.458 
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JUSTIFICATIVA 

 
Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
metade da Atenção Especializada. Num momento em que o investimento no SUS deveria ser 
prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo coronavírus, 
o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada pela Emenda 
Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 

 
A presente emenda visa, portanto, impedir a retirada de R$ 849.458, previstos para a reforma, 
aquisição de equipamentos e ampliação do Hospital Regional Tarcísio Maia, em Mossoró, no 
estado do Rio Grande do Norte. Esses recursos vão permitir a melhoria dos serviços de saúde 
ao povo do oeste potiguar e, por isso, devem ser mantidos. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 
SUPRIMA-SE O SEGUINTE CANCELAMENTO PRÉVIO PROPOSTO NO ANEXO 
II (Cancelamento) DO PLN 30/2020: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional 10302.5018.2E90.0021 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o Cumprimento de Metas – No Estado do 
Maranhão  
GND: 3 MOD: 90 FTE:100 
Valor R$ 36.772.522,00 

 
COMO COMPENSAÇÃO SUPRIMA-SE DO ANEXO I (Suplementação) DO PLN 
30/2020 O SEGUINTE VALOR: 
 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.5019.8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de 
Atenção Básica de Saúde – Nacional 
GND:4 MOD: 41 FTE: 100 
Valor R$ 36.772.522,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A supressão deste cancelamento faz-se oportuna em atenção à necessidade especial de 

orçamento na temática de saúde no ano de 2020. Frisa-se ainda necessidade objetiva de se 
manter tais recursos com característica de custeio no estado do Maranhão conforme 

programado, elaborado e planejado pela Bancada do Maranhão. 
 

 
3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 

00184

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
Funcional Programática: 15.244.2217. 7K66.7022 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de 
Equipamentos - No Estado do Maranhão 
GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  
VALOR: R$ 15.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Funcional Programática: 21.6311040.211A.0001 
Ação: Consolidação de Assentamentos Rurais – Nacional 
GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  
VALOR: R$ 15.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O remanejamento visa propiciar reforço orçamentário à CODEVASF, especialmente no 

Estado do Maranhão, a fim de atender demandas relacionadas às suas competências. 
 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 
 

 

00185

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

SUPLEMENTAR: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Funcional Programática: 21.6311040.211A.0021 
Ação: Consolidação de Assentamentos Rurais – No Estado do Maranhão 
GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  
Valor: R$ 15.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Funcional Programática: 21.6311040.211A.0001 
Ação: Consolidação de Assentamentos Rurais – Nacional 
GND:4 MOD: 90 Fonte: 376  
Valor: R$ 15.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento 

sustentável dos assentamentos, a partir da implementação ou recuperação de 
infraestrutura, concessão de documentação, entre outros, garantindo assim moradia digna 

para população maranhense. 
 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 
 

 

00186

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 
Unidade: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta  
Funcional Programática: 27.8125026.5450.0021 
Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer – No Estado do Maranhão 
GND: 4 MOD: 40 Fonte: 188  
VALOR: R$ 10.000.000,00 
 
CANCELAR: 
Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 
Unidade: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta  
Funcional Programática: 27.8125026.5450.0001 
Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer - Nacional 
GND: 4 MOD: 40 Fonte: 188  
VALOR: R$ 10.000.000,00 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa fortalecer e implementar políticas públicas para desenvolvimento 

do esporte educacional, recreativo e de lazer, por meio da disponibilização de 
equipamentos e instalações esportivas ao estado do Maranhão. Espera-se, dessa forma, 

reduzir a exclusão e o risco social e melhorar a qualidade de vida da população, 
assegurando o acesso a espaços esportivos modernos. 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 

00187

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 

1 COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
- Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 

       

15 451 2217 1D73 
1261 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
- No Município de Mossoró - RN 

F 4 2 30 0 100 815.036 
F 4 2 30 0 188 1.918.954 

TOTAL 2.733.990 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 2.733.990 

TOTAL 2.733.990 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00188

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 

1 COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

O Município de Mossoró é o segundo maior município do estado do Rio Grande do Norte e, 
apesar do desinvestimento do Governo Federal promovido com a retirada da Petrobras da 
região, está entre as cidades que mais crescem no estado. Desse modo, adaptar o município ao 
crescimento populacional é um dever do Estado brasileiro. A medida proposta neste PLN vai 
no sentido contrário e pode deixar a população de Mossoró sem os equipamentos necessários 
para a adequação do município à sua realidade populacional. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento, no valor de R$ 2.733.990,00 
(dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa reais), que a política de 
desenvolvimento urbano em Mossoró (RN) sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que 
foi encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12 363 5012 20RG Reestruturação e Modernização das Instituições da 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica 

       

12 363 5012 20RG 
0024 

Reestruturação e Modernização das Instituições da 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica - No Estado do Rio Grande do Norte 

       
F 4 2 90 8 100 849.459 
F 4 9 90 8 188 1.000 

TOTAL 850.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 850.459 

TOTAL 850.459 

 
 

  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00189

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A educação superior, tecnológica e profissional é uma das prioridades do Estado brasileiro, 
conforme o Plano Nacional de Educação, como demonstram as metas 11, 12, 13 e 14. 
Assegurar as condições para que toda a rede federal de educação siga crescendo, atendendo a 
demanda de expansão, com qualidade e condições de permanência é essencial. Ocorre que, na 
contramão do que seria prioritário, o PLN retira recursos de um Instituto Federal fundamenta l 
para a interiorização do ensino público de qualidade no Estado do Rio Grande do Norte. Trata-
se de um verdadeiro sufocamento orçamentário do Instituto Federal do Rio Grande do Norte. 
A redução orçamentária e os constantes cortes nos institutos federais têm dificultado até 
mesmo o funcionamento da estrutura já instalada, não havendo nem espaço orçamentário para 
cogitar a expansão. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento que o Instituto Federal do Rio 
Grande do Norte, no valor de R$ 850.459,00 (oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi encaminhado 
pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RNb 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12 368 5011 0E53 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da 
Educação Básica - Caminho da Escola 

       

12.368 5011. 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da 
Educação Básica – Caminho da Escola - No Estado do 
Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 100 1.698.918 
F 4 2 30 8 188 2.000 

TOTAL 1.700.918 
 

Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
- Unidade Orçamentária: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura 
de Transportes 

       

26 121 0032 20UC 
0001 

Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de 
Transportes - Nacional 

F 4 2 90 0 100 1.700.918 

TOTAL 1.700.918 
 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00190

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O programa Caminho da Escola é essencial para assegurar o acesso ao direito à educação para 
o povo potiguar. A Constituição Federal deixa evidente o papel das 3 esferas de governo no 
acesso ao direito à educação e o fornecimento de ônibus escolar é uma importante medida para 
minar um obstáculo no acesso a esse direito. Desse modo, o cancelamento da dotação 
orçamentária para aquisição de ônibus escolar no Estado do Rio Grande do Norte vai na 
contramão da obrigação constitucional de o Estado brasileiro garantir o acesso à educação. 
Ademais, se considerarmos ainda que esse cancelamento se dá após um ano letivo dificultado 
pela pandemia, se torna ainda mais acentuado o risco de que a não aquisição de novos ônibus 
represente um obstáculo na educação no estado do Rio Grande do Norte. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento que o programa Caminho da 
Escola sofrerá no Estado do Rio Grande do Norte, no valor de R$ 1.700.918,00 (um milhão, 
setecentos mil, novecentos e dezoito reais), caso este PLN seja aprovado da forma que foi 
encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5018 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde 

       

10 302 5018 8535 
7095 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde - Reforma e Aparelhamento de Hospitais 
Estaduais -No Estado do Rio Grande do Norte 

S 3 2 30 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
 

  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00191

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
metade da Atenção Especializada. Num momento em que o investimento no SUS deveria ser 
prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo coronavírus, 
o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada pela Emenda 
Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A presente emenda visa, portanto, impedir a retirada de R$ 849.459, previstos para a reforma 
e aparelhamento de Hospitais Estaduais no estado do Rio Grande do Norte. Esses recursos vão 
permitir a melhoria dos serviços de saúde ao povo potiguar e, por isso, devem ser mantidos. 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5019  Atenção Primária à Saúde        
10 301 5019 8581 

7004 
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 
Saúde - Aquisição de Equipamentos -No Estado do Rio 
Grande do Norte 

S 4 2 30 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00192

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
R$ 1.698.918,00 da Atenção Básica. Num momento em que o investimento no SUS deveria 
ser prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo 
coronavírus, o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada 
pela Emenda Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A atenção básica é a porta de entrada no SUS, e sua estruturação é fundamental para o bom 
funcionamento do sistema de saúde, uma vez que atua na prevenção e como um filtro capaz 
de organizar os fluxos nas redes de saúde. É nela que a população muitas vezes tem o 
primeiro atendimento, por meio da qual se acessa, por exemplo, o programa de vacinação e 
recebe agentes comunitários de saúde em casa. 
 
O SUS precisa ser fortalecido, por isso apresentamos a presente emenda para impedir a 
retirada de R$ 849.459, previstos para a estruturação da rede de serviços de Atenção Básica 
de Saúde mediante aquisição de equipamentos no estado do Rio Grande do Norte. 
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 5019  Atenção Primária à Saúde        
10 301 5019 2E89 

0024 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas 
-No Estado do Rio Grande do Norte 

S 3 2 31 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 

 
  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00193

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 
R$ 1.698.918,00 da Atenção Básica. Num momento em que o investimento no SUS deveria 
ser prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo 
coronavírus, o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada 
pela Emenda Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 
A atenção básica é a porta de entrada no SUS, e sua estruturação é fundamental para o bom 
funcionamento do sistema de saúde, uma vez que atua na prevenção e como um filtro capaz 
de organizar os fluxos nas redes de saúde. É nela que a população muitas vezes tem o 
primeiro atendimento, por meio da qual se acessa, por exemplo, o programa de vacinação e 
recebe agentes comunitários de saúde em casa. 
 
O SUS precisa ser fortalecido, por isso apresentamos a presente emenda para impedir a 
retirada de R$ 849.459, previstos para o custeio dos serviços de Atenção Básica em Saúde 
no estado do Rio Grande do Norte. 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
- Unidade Orçamentária: 53204 -Departa mento Nacional de Obras Contra as Secas -DNOCS 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

18 541 2218 14RL Realização de Estudos, Projetos e Obras para 
Contenção ou Amortecimento de Cheias e 
Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e 
Fluviais 

       

18 541 2218 14RL 
7000 

Realização de Estudos, Projetos e Obras para 
Contenção ou Amortecimento de Cheias e Inundações 
e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na 
praia de Ponta Negra -No Município de Natal - RN 

F 4 2 40 0 100 815.036 

   F 4 2 40 0 188 1.918.954 
TOTAL 2.733.990 

 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 2.733.990 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00194

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A retirada de R$ 2.733.990,00 para as obras de contenção na praia de Ponta Negra pode 
prejudicar o turismo, uma das principais atividades econômicas do município de Natal, e que 
é fonte de sustento de uma parcela importante das pessoas que vivem na capital potiguar. Neste 
sentido, apresentamos esta emenda para impedir o cancelamento e permitir a execução da ação 
prevista no orçamento de 2020. 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26243 – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

06 181 5016 21BM Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade 

       

06 181 5016 21BM 
7057 

Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade - 
Aquisição de Equipamentos e Veículos – No Estado do 
Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 0 100 812.060 

TOTAL 812.060 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 812.060 

TOTAL 812.060 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00195

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Estado do Rio Grande do Norte sofreu, entre 2015 e 2018, uma grave crise no setor de 
segurança pública. Porém, graças a uma política acertada de equipagem das polícias, essa 
grave situação começou a ser revertida como pode ser sentida com a redução do número de 
homicídios no Estado. Desse modo, retirar recursos que permitiriam garantir a compra de 
veículos e equipamentos para a polícia do estado pode representar um obstáculo para que os 
potiguares consigam reverter o quadro que predominou no triênio de 2015-2018. O 
cancelamento realizado pelo PLN, portanto, coloca em risco as forças de segurança do estado 
do Rio Grande do Norte e o povo potiguar, razão pela qual precisa ser imediatamente 
suprimido. 
 
A presente emenda visa justamente suprimir o cancelamento, no valor de R$ 812.060,00 
(oitocentos e dose mil, e sessenta reais), que a área de segurança pública do estado do Rio 
Grande do Norte sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi encaminhado pelo 
poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 
 
- Órgão: 26000 - Ministério da Educação 
- Unidade Orçamentária: 26243 – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

12.364 5013. 8282  Reestruturação e Modernização das Instituições  
Federais de Ensino Superior 

       

12.364 5013. 8282 
0024 

Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 
Grande do Norte 

       
F 4 2 90 8 100 849.471 
F 4 2 90 8 188 1.000 
F 4 9 90 8 144 30.000.000 

TOTAL 30.850.471 
 
Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 
 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

Valor 
(R$) 

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário        
20 608 1031 20ZV 

0001 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional F 4 2 90 0 100 30.850.471 

TOTAL 30.850.471 

 
  

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
 

00196

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Depois de um longo período democratização de acessos ao ensino superior por meio das 
universidades federais e de alteração demográfica do ensino superior com a ampliação do 
acesso para os setores populares do país, agora, estamos enfrentando um período de 
sufocamento orçamentário das universidades federais. A redução orçamentária e os constantes 
cortes têm dificultado até mesmo o funcionamento da estrutura já instalada, não havendo nem 
espaço orçamentário para cogitar a expansão.  
 
A situação é ainda mais grave quando fica evidente o papel da pesquisa e do desenvolvimento 
de tecnologia para a superação das crises social e sanitária causadas pela pandemia. Desse 
modo, promover a redução orçamentária nas universidades federais no Estado do Rio Grande 
do Norte vai na contramão do que é necessário para o desenvolvimento do território potiguar. 
 
A presente emenda visa justamente reduzir o cancelamento que a Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, no valor de R$ 30.850.471,00 (trinta milhões, oitocentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e setenta e um reais), sofrerá caso este PLN seja aprovado da forma que foi 
encaminhado pelo poder executivo.  
 
 
 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 
 

Natália Bonavides – PT/RN 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 

Funcional Programática: 15.244.2217. 20VR.0001 
Ação: Recuperação de Bacias Hidrográficas – Nacional 

GND:3  MOD:90 Fonte:300  
VALOR: R$ 20.000.000,00 

 
CANCELAR: 

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD:40 Fonte:188  
VALOR: R$ 20.000.000,00 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa assegurar disponibilidade de água em quantidade e qualidade 

para usos múltiplos, contribuindo, assim, para a segurança hídrica do estado do Maranhão 
e, consequentemente, do País. 

 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura 

 

00197

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

 

 
EMENDA Nº 

 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 
Data: 19/10/2020 

 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

Unidade: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0020 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na Região 

Nordeste 
GND:4  MOD:40 Fonte:300  
VALOR: R$ 32.529.034,00 

 
CANCELAR: 

Órgão: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
Unidade: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
GND:4  MOD:40 Fonte:188  
VALOR: R$ 32.529.034,00 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa, por meio da CODEVASF, implementar e fortalecer políticas 

públicas no estado do Maranhão – tais como obras estruturantes, medidas de segurança 
hídrica e de apoio à agricultura familiar –, proporcionando melhores condições de 

trabalho e qualidade de vida à população. 
 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 

00198

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 
2217 7K66 
2217    7K66 0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Nacional 

F 
F 
F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

4
0 

40 
40 

0 
0 
0 

1
44 

144 
188 

      
F 4 2 40 0 3

00 
273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 
9

0 0 
1

00 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 Ações de Proteção e Defesa Civil 

Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 
 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00199

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

FUNCI
ONAL 

PROGRA
MÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I 
U 

F 
T 

E 

V
ALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              
12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica             5.432.310 

12 368 5011    20RP 
0052 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de Goiás 
            

1.000 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011    20RP 
7013 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e Materiais Permanentes - No Estado de Rondônia             

886.876 

      
F4 230 8 1

00 
886.876 

12 368 5011    20RP 
7014 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Na  Região 
Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      
F4 230 8 1

00 
2.029.842 

12 368 5011    20RP 
7015 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Reforma de Escolas 
- No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      
F3 230 8 1

00 
1.000.000 

12 368 5011    20RP 
7018 

Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação Básica  - Reforma, 
Custeio, Serviços  e             

896.462 

    
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Escolas Indígenas - 
No Estado de               

    Roraima               

      
F3 230 8 1

00 
448.231 

      
F4 230 8 1

00 
448.231 

12 368 5011    20RP 
7019 

Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação Básica  - Aquisição de 
Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      
F4 230 8 1

00 

537.763 

12 368 5011    20RP 
7020 

Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Obra - No 
Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      
F4 240 8 1

00 
80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   Livros   e   Materiais   
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               
12 368 5011    20RQ 

0001 
Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    Livros    e    Materiais    
Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      
F3 290 8 1

13 
298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  Jovens e  Adultos e  a 
Programas de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 
0001 

Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  a  
Programas  de             

14.499.482 

    
Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e 
Participação Cidadã -               

    Nacional               

      
F3 240 8 1

00 
344.286 

      
F3 840 8 1

88 
1.000 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

      
F3 940 8 1

00 
8.243.622 

      
F3 940 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 
0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica – Nacional             

      
F3 290 8 1

08 
12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil – Nacional             

      
F3 940 8 1

42 
12 366 
12 366 

5011 00PH 
5011    00PH 
0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 
Adultos e em   Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 

Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

 

    
F3 290 8 1

44 
3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
            

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica – Nacional 
            

704.783.588 

        
F3 930 8 1

42 
242.789.415 

        
F3 930 8 1

44 
532.779 

        
F3 930 8 2

93 
8.588.516 

        
F3 930 8 6

93 
39.972.000 

        
F3 940 8 1

48 
24.784.195 

        
F3 990 8 1

13 
98.111.875 

        
F3 990 8 1

42 
61.638.244 

        
F3 990 8 1

44 
82.840.573 

        
F3 990 8 1

48 
9 

        
F3 990 8 2

93 
23.684.210 

        
F4 930 8 1

00 
121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Estado do 
Piauí             

2.389.968 

        
F3 230 8 1

00 
2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 
0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   Transporte   Escolar   da   
Educação   Básica  - Caminho da Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F4 230 8 
1

00 
179.819 

12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F4 230 8 

1

00 

.700.918 
1.698.918 

        
F4 230 8 1

88 
2.000 



 

CONGRESSO NACIONAL 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado da Paraíba 

F4 230 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de São Paulo 

F4 230 8 
1

00 

1.057 
57 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F4 230 8 
1

00 
2.265.723 

        
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Goiás             

1.000 

12 368 
5011    0E53 
0054 

Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação 
Básica - Caminho da Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                         
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              
12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 
0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos Sistemas 
de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  Sistemas  de  
Ensino  de Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            
15.449.402 
115.449.402 

      
F3 930 8 1

42 
3.283.134 

      
F3 940 8 1

42 
429.436 

      
F3 950 8 1

42 
16.070.398 

      
F3 990 8 1

00 
318.511 

      
F3 990 8 1

42 
35.225.810 

      
F3 990 8 1

44 
763.914 

      
F3 990 8 1

86 
57.000.000 

      
F3 991 8 1

42 
2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                                                                
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              
12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais             7.139.613 

12 364 5013    0048 
0001 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais – Nacional 
            

5.188.029 

      
F4 240 8 1

00 
858.954 

      
F4 930 8 1

00 
1.735.879 

      
F4 940 8 1

00 
2.593.196 

12 364 5013    0048 
0029 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da 
Bahia             

447.344 

      
F3 230 8 1

00 
446.344 

      
F3 230 8 1

88 
1.000 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

12 364 5013    0048 
7022 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina - No Estado de Santa 
Catarina 

            
1.000 

      
F3 250 8 1

88 
1.000 

12 364 5013    0048 
7023 

Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  Federais  -  
Universidade  Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - 
No Estado de São Paulo 

            
277.884 

      
F4 230 8 1

00 
277.884 

12 364 5013    0048 
7026 

Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não Federais  - 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) - No Estado 
de Mato Grosso do Sul 

            
1.225.356 

      
F4 230 8 1

00 
1.224.356 

      
F4 230 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 
0001 

Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) - Nacional F3 291 8 

1
44 

5.000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL – FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL – GERAL 1.252.264.228 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O PLN 30/2020 propõe um corte de R$ 1,4 bilhão no orçamento discricionário 

do Ministério da Educação, com o cancelamento de aproximadamente R$ 1,2 
bilhões do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que é 
responsável por coordenar programas suplementares extremamente importantes 
para a educação básica pública, como o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), o Programa 
Nacional do Livro Didático (PNLD) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar (PNATE). 

 
Cabe ressaltar que o § 1º do art. 211 da Constituição Federal atribui à União, 

em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino, mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e cabe justamente ao FNDE prestar assistência financeira aos 
entes subnacionais. 

 
Em um momento extremamente desafiador para os sistemas de ensino, no qual 

atividades pedagógicas não presenciais são adotadas como alternativa à 
suspensão das aulas presenciais, e em que os gestores buscam implementar 
protocolos de biossegurança para garantir o retorno seguro às aulas presenciais, 
necessitando realizar adaptações sanitárias nas unidades escolares, reduzir o 
orçamento do FNDE significa desresponsabilizar o Ministério da Educação, em 
detrimento da letra constitucional.  
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

Faz-se necessário, portanto, reverter, ao menos parcialmente, o corte que o 
PLN 30/2020 promove no orçamento do FNDE, de modo a assegurar que o MEC 
tenha capacidade de prestar assistência técnica e financeira aos Estados, DF e 
Municípios neste momento extremamente complexo e desafiador.  
 

 
 

Data: 19/10/2020 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
João Daniel (PT/SE) 
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                            
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

1031                                             Agropecuária Sustentável                                                                                                                                                                                                      
150.000.000 

20 608 
20 608 

1031 20ZV 
1031    20ZV 0001 

ATIVIDADES        

  Fomento ao Setor Agropecuário 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

 
 
F 
F 

 

 
 

4 
4 

 

 
 

2 
2 

 

 
 
90 
90 

 

 
 

0 
0 

 

 
 
100 
144 

 

93.496.756 
93.496.756 
92.626.163 

870.593 

 

 

TOTAL - FISCAL         93.496.756  
TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - GERAL         93.496.756  

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F T 
E 

VALOR  

2203                                             Pesquisa e Inovação Agropecuária                                                                                                                                                                                                              
93.496.756 

           
20 572 
20 572 

2203 20Y6 
2203    20Y6 0001 

ATIVIDADES F F 
F F 
F 

3 
3 
3 
4 
4 

9 
9 
9 
9 
9 

90 
90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 
0 

100 
144 
250 
100 
281 

84.994.349 
72.204.488 
1.076.977 
45.752.710 
3.195.059 
21.095.503 
1.084.239 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00200

PLN 30/2020
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

  Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

20 572 2203    20Y6 3474 Pesquisa   e   Desenvolvimento   de   Tecnologias   para   a   
Agropecuária   -   No 

    892.179  

  Município de Campinas - SP         

   F 4 2 90 0 100 892.179  
20 572 2203    20Y6 7002 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    10.788.825  

  Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 

        

   F 4 2 90 0 100 10.788.825  
20 572 2203    20Y6 7003 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    1.108.857  

  Máquinas, Equipamentos e Veículos - No Estado 
do Ceará 

        

   F 3 2 90 0 100 67.998  

   F 3 2 90 0 188 495.557  

   F 4 2 90 0 100 65.318  

   F 4 2 90 0 188 479.984  

20 572 2203 215C Ampliação,   Revitalização   e   Modernização   da   
Infraestrutura   Física   das 

    99.750  

  Unidades da Embrapa         
20 572 2203    215C 7001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura 

Física das Unidades 
    99.750  

  da Embrapa - Embrapa Agrossilvipastoril - No 
Município de Sinop - MT 

       

   F 3 2 90 0 100 20.464  

   F 4 2 90 0 100 79.286  

20 573 2203 8924 Transferência de Tecnologias para a Inovação 
para a Agropecuária 

      8.402.657  

20 573 2203    8924 0001 Transferência de Tecnologias para a Inovação para a 
Agropecuária - Nacional 

    8.402.657  

   F 3 9 90 0 100 206.488  

   F 3 9 90 0 144 4.759.744  

   F 3 9 90 0 250 1.534.375  

   F 3 9 90 0 280 274.675  

   F 3 9 90 0 281 852.214  

   F 4 9 90 0 100 775.161  

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  
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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Empraba é uma empresa pública que contribui com uma revolução neste país e hoje se 

coloca como o principal conhecedor tecnológico na área da agricultura brasileira. A Embrapa 
tem desenvolvido diversas tecnologias para a produção de alimentos, para o agronegócio, 
para agricultura familiar e sempre pensando na proteção do meio ambiente, além disso, 

ajudou o país sair da monocultura para estar entre os maiores exportadores mundiais. 
 

Nos últimos anos a Embrapa vem sofrendo muito com a redução de seu orçamento, 
prejudicando e muito, para inovação e pesquisa cientifica para o agronegócio brasileiro. 
 

O PLN traz um cancelamento de dotação na ordem de R$ 93.496.756,00 (noventa e três 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais), nos recursos 

da Embrapa. Apresente emenda visa garantir que os recursos da citada empresa não sejam 
retirados para atender demandas e interesses que prejudique a pesquisa cientifica no país e o 
agronegócio brasileiro que depende das inovação promovidas por essa empresa.   
 
 
 
 
 

 
 

 
Data:  19/10/2020 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

João Daniel (PT/SE) 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                  
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402  

TOTAL – SEGURIDADE 0  

TOTAL - GERAL 115.449.402  

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR
ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

               

12 
363 
12 
363 

5012 21B4 
5012    
21B4 0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de 
Ensino de Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  Sistemas  de  
Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

      
F 3 9 30 8 1

42 
3.283.134  

      
F 3 9 40 8 1

42 
429.436  

EMENDA Nº 
 

(Preenchido pela CMO) 
 

00201

PLN 30/2020
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F 3 9 50 8 1

42 
16.070.398  

      
F 3 9 90 8 1

00 
318.511  

      
F 3 9 90 8 1

42 
35.225.810  

      
F 3 9 90 8 1

44 
763.914  

      
F 3 9 90 8 1

86 
57.000.000  

      
F 3 9 91 8 1

42 
2.358.199  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e profissional 
não sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo 
reduzidos ao longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 
 

___________________________________________________________________  
Deputado João Daniel (PT/SE) 
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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 

 
F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 155.350.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva Rural 

            
22.136.896 

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva Rural - 
Nacional 

            

22.136.896 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00202

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

      S 3 9 90 0 151 22.136.896 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da Implantação do 
Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  Implantação  
do  Sistema  Nacional  de  
Segurança  Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN - Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção             

91.365 

    
da Segurança Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos  da  Agricultura  
Familiar para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança Alimentar e 

Nutricional - No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 
8948 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  de  
Acesso  à  Água  para  Consumo  
Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de Alimentos na 
Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  de  
Acesso  à  Água  para  Consumo  
Humano  e             

60.448.998 

    
Produção de Alimentos na Zona 
Rural - Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  de  
Acesso  à  Água  para  Consumo  
Humano  e             

3.191.531 

    

Produção   de    Alimentos    na    
Zona    Rural    -   Tecnologia    e    
Aquisição   de               

    
Equipamentos - No Estado da 
Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  de  
Acesso  à  Água  para  Consumo  
Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos na Zona 
Rural - Serviços, Tecnologias e 
Equipamentos -               

    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema 
nacional de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar e 

do apoio a tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção rural de 
alimentos na zona rural não sejam cancelados do orçamento.  

 
Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia tirar 
esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte da 

população que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 
 

 
 
 
 

 
 

 

Data: 19/10/2020 
 
 

 
 

___________________________________________________________________  
Deputado João Daniel (PT/SE) 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 

  
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       155.350.922 

    
PROJETOS 

            
 
 
155.350.922 
155.350.922 
 
 
 
155.350.922 

 

15 451 
15 451 

 

2217 1D73 
2217    1D73 0001 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - 
Nacional 

 

F 

 

4 

 

2 

 

40 

 

0 

 

144 

 

TOTAL - FISCAL 155.350.922 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                   
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5033                                             Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                 155.3 50.922 

    
ATIVIDADES 

              
08 244 5033 

20GD 
Inclusão Produtiva Rural 

            
22.136.896 

08 244 5033    
20GD 
0001 

Inclusão Produtiva Rural - 
Nacional 

            

22.136.896 

      
S 3 9 90 0 151 22.136.896 

EMENDA Nº 

 

 

 

00203

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

08 306 5033 
215I 

Consolidação da Implantação 
do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN               
08 306 5033    

215I 
0001 

Consolidação da  Implantação  
do  Sistema  Nacional  de  
Segurança  Alimentar e             

12.760.149 

    Nutricional - SISAN - Nacional               

      S 3 9 30 9 100 1.875.023 

      
S 3 9 90 0 100 3.385.677 

      S 4 9 30 0 100 2.106.349 

      
S 4 9 30 9 100 2.263.116 

      
S 4 9 31 0 100 343.738 

      S 4 9 31 9 100 461.861 

      
S 4 9 90 0 100 2.324.385 

08 306 5033 
2798 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção             

91.365 

    
da Segurança Alimentar e 
Nutricional               

08 306 5033    
2798 
0017 

Aquisição e Distribuição de 
Alimentos  da  Agricultura  
Familiar para  Promoção             

91.365 

    

da Segurança Alimentar e 
Nutricional - No Estado do 
Tocantins               

      S 3 2 90 0 100 91.365 

08 511 5033 
8948 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

120.362.512 

    
Produção Rural de Alimentos 
na Zona                

08 511 5033    
8948 
0001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

60.448.998 

    
Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Nacional               

      S 3 9 90 0 144 23.178.720 

      S 4 9 30 0 151 37.270.278 

08 511 5033    
8948 
7000 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

3.191.531 

    

Produção   de    Alimentos    na    
Zona    Rural    -   Tecnologia    e    
Aquisição   de               

    
Equipamentos - No Estado da 
Bahia               

      S 4 2 30 0 100 311.622 

      
S 4 2 30 0 188 2.879.909 

08 511 5033    
8948 
7001 

Apoio  a  Tecnologias  Sociais  
de  Acesso  à  Água  para  
Consumo  Humano  e             

56.721.983 

    

Produção de Alimentos na 
Zona Rural - Serviços, 
Tecnologias e Equipamentos -               

    No Estado de Alagoas               

      S 3 2 30 0 100 3.883.494 

      
S 3 2 30 0 188 10.057.132 

      
S 4 2 30 0 100 10.169.871 

      
S 4 2 30 0 188 32.611.486 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 155.350.922 

TOTAL - GERAL 155.350.922 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda visa garantir que os recursos para inclusão produtiva, para o sistema nacional 
de segurança alimentar, aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar e do apoio a 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção rural de alimentos na zona 

rural não sejam cancelados do orçamento.  
 

Em um momento de grande dificuldade que o país vem passando por causa da pandemia tirar 
esses recursos das áreas mencionadas pode trazer um enorme prejuízo para boa parte da população 
que usufrui do sistema nacional de segurança alimentar. 

 
 
 
 

 
 

 
 

Data: 19/10/2021 

 
 

 
 

Frei Anastácio Ribeiro 

 
 

 
 



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 
 
REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                    
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONA
L 

PROGRAMÁTIC
A 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU
TO 

ESF GND RP MOD I U FTE 
VALOR 

 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                           
160.000.000 
12 368 
12 368 

5011 20RP 
5011    20RP 
0001 

ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 

F F 4 
4 

9 
9 

30 
30 

8 
8 

100 
144 

 
 
 
115.449.402 
115.449.402 
 
59.149.529 
56.299.873 

Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica 
Apoio à Infraestrutura para a Educação 
Básica - Nacional 

 

TOTAL – FISCAL 115.449.402 
 

TOTAL – SEGURIDADE 0 
 

TOTAL - GERAL 115.449.402 
 

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                       
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
 

 
5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                        

115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              

 

12 
363 
12 
363 

5012 
21B4 
5012    
21B4 0001 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de Educação Profissional e 
Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  Modernização  dos  
Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.449.402 
115.449.402 

      F 3 9 30 8 142 3.283.134 
 

      
F 3 9 40 8 142 429.436 

 

EMENDA Nº 
 
 
 

00204

PLN 30/2020



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

      F 3 9 50 8 142 16.070.398 
 

      F 3 9 90 8 100 318.511 
 

      
F 3 9 90 8 142 35.225.810 

 

      
F 3 9 90 8 144 763.914 

 

      
F 3 9 90 8 186 57.000.000 

 

      F 3 9 91 8 142 2.358.199 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente emenda visa garantir que os recursos para educação tecnológica e profissional não 
sejam reduzidos, considerando-se que os recursos para essa dotação vêm sendo reduzidos ao 
longo dos anos prejudicando milhares de estudantes.  
 
 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 
 

Frei Anastácio Ribeiro PT/PB 
 
 
 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                            
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR  

1031                                             Agropecuária Sustentável                                                                                                                                                                                                      
150.000.000 

20 608 
20 608 

1031 20ZV 
1031    20ZV 0001 

ATIVIDADES        

  Fomento ao Setor Agropecuário 
Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

 
 

F 
F 

 

 
 

4 
4 

 

 
 

2 
2 

 

 
 
90 
90 

 

 
 

0 
0 

 

 
 
100 
144 

 

93.496.756 
93.496.756 
92.626.163 

870.593 

 

 

TOTAL - FISCAL         93.496.756  
TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - GERAL         93.496.756  

 
 
REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 

 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                              
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F T 
E 

VALOR  

2203                                             Pesquisa e Inovação Agropecuária                                                                                                                                                                                                              
93.496.756 

           
20 572 
20 572 

2203 20Y6 
2203    20Y6 0001 

ATIVIDADES F F 
F F 
F 

3 
3 
3 
4 
4 

9 
9 
9 
9 
9 

90 
90 
90 
90 
90 

0 
0 
0 
0 
0 

100 
144 
250 
100 
281 

84.994.349 
72.204.488 
1.076.977 
45.752.710 
3.195.059 
21.095.503 
1.084.239 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00205

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

  Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 
Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 

20 572 2203    20Y6 3474 Pesquisa   e   Desenvolvimento   de   Tecnologias   para   a   
Agropecuária   -   No 

    892.179  

  Município de Campinas - SP         

   F 4 2 90 0 100 892.179  
20 572 2203    20Y6 7002 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    10.788.825  

  Máquinas e Equipamentos - No Estado do 
Tocantins 

        

   F 4 2 90 0 100 10.788.825  
20 572 2203    20Y6 7003 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a 

Agropecuária - Aquisição de 
    1.108.857  

  Máquinas, Equipamentos e Veículos - No Estado 
do Ceará 

        

   F 3 2 90 0 100 67.998  

   F 3 2 90 0 188 495.557  

   F 4 2 90 0 100 65.318  

   F 4 2 90 0 188 479.984  

20 572 2203 215C Ampliação,   Revitalização   e   Modernização   da   
Infraestrutura   Física   das 

    99.750  

  Unidades da Embrapa         
20 572 2203    215C 7001 Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura 

Física das Unidades 
    99.750  

  da Embrapa - Embrapa Agrossilvipastoril - No 
Município de Sinop - MT 

       

   F 3 2 90 0 100 20.464  

   F 4 2 90 0 100 79.286  

20 573 2203 8924 Transferência de Tecnologias para a Inovação 
para a Agropecuária 

      8.402.657  

20 573 2203    8924 0001 Transferência de Tecnologias para a Inovação para a 
Agropecuária - Nacional 

    8.402.657  

   F 3 9 90 0 100 206.488  

   F 3 9 90 0 144 4.759.744  

   F 3 9 90 0 250 1.534.375  

   F 3 9 90 0 280 274.675  

   F 3 9 90 0 281 852.214  

   F 4 9 90 0 100 775.161  

TOTAL - 
FISCAL 

        93.496.756  

TOTAL - SEGURIDADE        0  
TOTAL - 
GERAL 

        93.496.756  

 

 
 

 
 
 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Empraba é uma empresa pública que contribui com uma revolução neste país e hoje se 

coloca como o principal conhecedor tecnológico na área da agricultura brasileira. A Embrapa 
tem desenvolvido diversas tecnologias para a produção de alimentos, para o agronegócio, para 
agricultura familiar e sempre pensando na proteção do meio ambiente, além disso, ajudou o 

país sair da monocultura para estar entre os maiores exportadores mundiais. 
 

Nos últimos anos a Embrapa vem sofrendo muito com a redução de seu orçamento, 
prejudicando e muito, para inovação e pesquisa cientifica para o agronegócio brasileiro. 
 

O PLN traz um cancelamento de dotação na ordem de R$ 93.496.756,00 (noventa e três 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais), nos recursos 

da Embrapa. Apresente emenda visa garantir que os recursos da citada empresa não sejam 
retirados para atender demandas e interesses que prejudique a pesquisa cientifica no país e o 
agronegócio brasileiro que depende das inovação promovidas por essa empresa.   
 
 
 
 
 

 
 

 
Data: 19/10/2020 

 

 
 

 
Frei Anastácio Ribeiro PT/PB 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 

 

 
TEXTO DA EMENDA 

 

REDUÇÃO DA SUPLEMENTAÇÃO (ANEXO I): 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ANEXO I                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                                                                                                                                                               
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

R P M 
O 
D 

I U F 
T 
E 

VALOR 

2217                                             Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano                                                                       1.250.000.000 

    
PROJETOS 

            
450.000.000 
450.000.000 
450.000.000 
800.000.000 
800.000.000 
192.859.083 
333.838.641 

15 451 
15 451 
15 244 
15 244 

2217 1D73 
2217    1D73 
0001 
2217 7K66 
2217    7K66 
0001 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano 
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado 
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - Nacional 

F 

F F 

4 
4 
4 

2 
2 
2 

40 
40 
40 

0 
0 
0 

144 
144 
188 

      
F 4 2 40 0 300 273.302.276 

2218                                             Gestão de Riscos e Desastres                                                                                                        2.264.228 

06 182 
06 182 

2218 22BO 
2218    22BO 
0001 

ATIVIDADES 

F 3 9 90 0 100 

2.264.228 
2.264.228 
2.264.228 

Ações de Proteção e Defesa Civil 
Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 

TOTAL - FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 1.252.264.228 

 

 

REDUÇÃO DO CANCELAMENTO (ANEXO II) 
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO II                                                                                                                                                                                                                                                       
Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                             
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00206

PLN 30/2020
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FUNCIO
NAL 

PROGRAM
ÁTICA 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA
DOR/PRODUTO 

E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I U F 
T 

E 

VALOR 

5011                                             Educação Básica de Qualidade                                                                                                                                                                              
1.114.675.213 

    
ATIVIDADES 

              

12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica             5.432.310 

12 368 5011    20RP 0052 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
No Estado de Goiás             

1.000 

      

F 4 2 30 8 1
88 

1.000 

12 368 5011    20RP 7013 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e 
Materiais Permanentes - No Estado de 
Rondônia 

            

886.876 

      

F 4 2 30 8 1
00 

886.876 

12 368 5011    20RP 7014 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Na  Região Metropolitana  de Belém             

2.029.842 

      

F 4 2 30 8 1
00 

2.029.842 

12 368 5011    20RP 7015 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
Reforma de Escolas - No Estado             

1.000.000 

    do Pará               

      

F 3 2 30 8 1
00 

1.000.000 

12 368 5011    20RP 7018 Apoio à  Infraestrutura  para  a  Educação 
Básica  - Reforma, Custeio, Serviços  e             

896.462 

    

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para 
Escolas Indígenas - No Estado de               

    Roraima               

      

F 3 2 30 8 1
00 

448.231 

      

F 4 2 30 8 1

00 

448.231 

12 368 5011    20RP 7019 Apoio à  Infraestrutura  para a  Educação 
Básica  - Aquisição de Equipamentos  e             

537.763 

    Mobiliário - No Estado do Tocantins               

      

F 4 2 30 8 1
00 

537.763 

12 368 5011    20RP 7020 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - 
Obra - No Município de Palmas             

80.367 

    - TO               

      

F 4 2 40 8 1
00 

80.367 

12 368 5011 20RQ Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de   
Livros   e   Materiais   Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica               

12 368 5011    20RQ 0001 Produção,   Aquisição   e   Distribuição   de    
Livros    e    Materiais    Didáticos   e             

298.500.000 

    Pedagógicos para Educação Básica - Nacional               

      

F 3 2 90 8 1
13 

298.500.000 

12 366 5011 214V Apoio  à Alfabetização,  à Educação  de  
Jovens e  Adultos e  a Programas de             

14.499.482 

    

Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã               

12 366 5011    214V 0001 Apoio  à  Alfabetização,  à  Educação  de  
Jovens  e  Adultos  e  a  Programas  de             

14.499.482 

    

Elevação de Escolaridade, Com Qualificação 
Profissional e Participação Cidadã -               

    Nacional               

      

F 3 2 40 8 1
00 

344.286 
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F 3 8 40 8 1
88 

1.000 

      

F 3 9 40 8 1
00 

8.243.622 

      
F 3 9 40 8 1

44 
5.910.574 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

            
23.303.500 
23.303.500 
23.303.500 
57.674.466 
57.674.466 
57.674.466 
3.940.382 
3.940.382 

12 368 
12 368 

5011 00O0 
5011    00O0 0001 

Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica 
Concessão de Bolsas de Apoio à Educação 
Básica – Nacional 

            

      

F 3 2 90 8 1
08 

12 365 
12 365 

5011 00OW 
5011    00OW 
0001 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
Apoio à Manutenção da Educação Infantil – 
Nacional 

            

      

F 3 9 40 8 1
42 

12 366 

12 366 

5011 00PH 

5011    00PH 0001 

Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 

Educação de Jovens e Adultos e em   
Programas   de   Elevação   de   Escolaridade   
Integrados   à   Qualificação Profissional e à 
Participação Cidadã 
Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na 
Educação de Jovens e Adultos e em Programas 
de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e 
à Participação Cidadã - Nacional 

            

     

F 3 2 90 8 1
44 

3.940.382 

12 368 5011 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica             

707.173.556 

12 368 5011 0509 
0001 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
– Nacional             

704.783.588 

        

F 3 9 30 8 1
42 

242.789.415 

        

F 3 9 30 8 1
44 

532.779 

        

F 3 9 30 8 2
93 

8.588.516 

        

F 3 9 30 8 6
93 

39.972.000 

        

F 3 9 40 8 1
48 

24.784.195 

        

F 3 9 90 8 1
13 

98.111.875 

        

F 3 9 90 8 1
42 

61.638.244 

        

F 3 9 90 8 1
44 

82.840.573 

        

F 3 9 90 8 1
48 

9 

        

F 3 9 90 8 2
93 

23.684.210 

        

F 4 9 30 8 1
00 

121.841.772 

12 368 5011 0509 
0022 

Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 
- No Estado do Piauí             

2.389.968 

        

F 3 2 30 8 1
00 

2.389.968 

12 368 
12 368 

5011 
5011 

0E53 
0E53 0017 

Aquisição   de   Veículos  para  o   Transporte   
Escolar   da   Educação   Básica  - Caminho da 
Escola 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho 

            4.151.517 
179.819 

      
da Escola - No Estado do Tocantins 

F 4 2 30 8 
1

00 
179.819 
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12 368 5011 0E53 
0024 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.7
00.918 
1.698.918 

        

F 4 2 30 8 1
88 

2.000 

12 368 5011 0E53 
0025 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado da Paraíba 

F 4 2 30 8 
1

88 

1.000 
1.000 

12 368 5011 0E53 
0035 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de São Paulo 

F 4 2 30 8 
1

00 

1.057 
57 

        

F 4 2 30 8 1
88 

1.000 

12 368 5011 0E53 
0041 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho             

2.266.723 

      
da Escola - No Estado do Paraná 

F 4 2 30 8 
1

00 
2.265.723 

        

F 4 2 30 8 1
88 

1.000 

12 368 5011 0E53 
0052 

Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Goiás 

            

1.000 

12 368 5011    0E53 0054 
Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da 
Escola - No Estado de Mato Grosso do Sul 

F 
F 

4 
4 

2 
2 

3
0 
30 

8 
8 

1
88 
188 

1
.000 
1.000 
1.000 

5012                                             Educação Profissional e Tecnológica                                                                                                                                                                                                         
115.449.402 

    
ATIVIDADES 

              

12 363 
12 363 

5012 21B4 
5012    21B4 0001 

Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos Sistemas de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica 
Fomento  ao  Desenvolvimento  e  
Modernização  dos  Sistemas  de  Ensino  de 
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

            115.4
49.402 
115.449.402 

      

F 3 9 30 8 1
42 

3.283.134 

      

F 3 9 40 8 1
42 

429.436 

      

F 3 9 50 8 1
42 

16.070.398 

      

F 3 9 90 8 1
00 

318.511 

      

F 3 9 90 8 1
42 

35.225.810 

      

F 3 9 90 8 1
44 

763.914 

      

F 3 9 90 8 1
86 

57.000.000 

      
F 3 9 91 8 1

42 

2.358.199 

5013                                             Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão                                                                                                                                
22.139.613 

    
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

              

12 364 5013 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais             

7.139.613 

12 364 5013    0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais – Nacional             

5.188.029 

      

F 4 2 40 8 1
00 

858.954 

      

F 4 9 30 8 1
00 

1.735.879 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

      

F 4 9 40 8 1
00 

2.593.196 

12 364 5013    0048 0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - No Estado da Bahia             

447.344 

      

F 3 2 30 8 1
00 

446.344 

      

F 3 2 30 8 1
88 

1.000 

12 364 5013    0048 7022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não 
Federais - Fundação Universidade do Oeste de 
Santa Catarina - No Estado de Santa Catarina 

            

1.000 

      

F 3 2 50 8 1
88 

1.000 

12 364 5013    0048 7023 Apoio  a  Entidades  de  Ensino  Superior  Não  
Federais  -  Universidade  Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho (Unesp) - No Estado de 
São Paulo 

            

277.884 

      

F 4 2 30 8 1
00 

277.884 

12 364 5013    0048 7026 Apoio a  Entidades  de Ensino Superior Não 
Federais  - Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS) - No Estado de Mato 
Grosso do Sul 

            

1.225.356 

      

F 4 2 30 8 1
00 

1.224.356 

      
F 4 2 30 8 1

88 
1.000 

12 364 
12 364 

5013 00QH 
5013    00QH 0001 

Concessão de bolsas no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) 
Concessão de bolsas no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior (Proies) - Nacional F 3 2 91 8 

1

44 

15.
000.000 
15.000.000 
15.000.000 

TOTAL – FISCAL 1.252.264.228 

TOTAL – SEGURIDADE 0 

TOTAL – GERAL 1.252.264.228 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O PLN 30/2020 propõe um corte de R$ 1,4 bilhão no orçamento discricionário do 
Ministério da Educação, com o cancelamento de aproximadamente R$ 1,2 bilhões do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que é responsável por 
coordenar programas suplementares extremamente importantes para a educação 
básica pública, como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), o Programa Nacional do Livro Didático 
(PNLD) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE). 

 
Cabe ressaltar que o § 1º do art. 211 da Constituição Federal atribui à União, em 

matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino, mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e cabe justamente ao FNDE prestar assistência financeira aos entes 
subnacionais. 

 
Em um momento extremamente desafiador para os sistemas de ensino, no qual 

atividades pedagógicas não presenciais são adotadas como alternativa à suspensão 
das aulas presenciais, e em que os gestores buscam implementar protocolos de 
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biossegurança para garantir o retorno seguro às aulas presenciais, necessitando 
realizar adaptações sanitárias nas unidades escolares, reduzir o orçamento do FNDE 
significa desresponsabilizar o Ministério da Educação, em detrimento da letra 
constitucional.  

 
 
Faz-se necessário, portanto, reverter, ao menos parcialmente, o corte que o PLN 

30/2020 promove no orçamento do FNDE, de modo a assegurar que o MEC tenha 
capacidade de prestar assistência técnica e financeira aos Estados, DF e Municípios 
neste momento extremamente complexo e desafiador.  
 

 

 

Data: 19/10/2020 

 

 

 

 

Frei Anastácio Ribeiro PT/PB  
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PLN:30/2020 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 
 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
06 181 5016 21BM 7070 Desenvolvimento de Políticas de 

Segurança Pública, Prevenção, e  

Enfrentamento à Criminalidade - 

Aquisição de Equipamentos - No 
Estado do Ceará 

F 
 

4 
 

2 
 

30 
 

0 
 

100 
 

 3.316.908 
 

 
Cancelamento compensatório: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR ESF GND RP MOD IU FTE VALOR 
06 182 2218 22BO 0001 Ações de Proteção e Defesa Civil - 

Nacional 
F 3 9 90 0 100 3.316.908 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O cancelamento proposto no PLN30/2020 trará grandes prejuízos ao Estado do 
Ceará na medida em que cancela dotações já compromissadas e acordadas pela Bancada do 
Ceará nas prioridades elencadas. 

Neste sentido, como coordenador da Bancada do Ceará, proponho que os 
cancelamentos sejam retirados do PL e que se mantenha a redação vigente da Lei 
Orçamentária Anual em execução, para que os órgãos possam dar continuidade às ações já 
iniciadas. 

No caso em tela, as dotações para as Políticas de Segurança Pública, Prevenção, 
e Enfrentamento à Criminalidade são fundamentais para o estado e não podem ser 
canceladas. 

Proponho, portanto, a presente emenda de cancelamento do cancelamento. 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
EDUARDO BISMARCK – PDT/CE 

EMENDA Nº 

 

 

00207

PLN 30/2020
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PLN: 30/2020 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
Cancele-se os cancelamentos das seguintes dotações constantes no anexo II: 

 

 

 
 

 
 

EMENDA Nº 

 

 

 

00208

PLN 30/2020
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  
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  Cancelamento compensatório das seguintes dotações constantes no anexo I: 
 

 

 

 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  
autenticados e assinados pelo autor.  

 

 

 
 

                    3006                                       Transporte Terrestre e Trânsito                                                                                                                                                                              8.001.444 

 

 

26 782 

 

26 782 

 

 

3006 219Z 

 

3006 219Z 0001 

ATIVIDADE  

 

 

 

F 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

90 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

8.001.446 

Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 

 

Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - 

Nacional 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 O PLN nº 30, de 2020 com suplementação em diversos órgãos no valor de R$ 6.1 bilhões, 

cancela R$ 1.5bilhões da Educação, neste momento, não faz qualquer sentido retirar recursos da 
Educação, setor que já vem sofrendo com cortes de recursos e que tem enorme contribuição no 

enfrentamento da pandemia. Em razão das regras de emenda aos PLNs, a melhor saída seria tornar 
sem efeito o cancelamento de R$ 1.5 bilhões da Educação, reduzindo o valor de suplementação. 
A redução seria equivalente a 25,5% do valor previsto no PLN.  

 O Poder Executivo poderia suplementar este valor por ato infralegal, remanejando 
recursos da própria área de desenvolvimento urbano e infraestrutura, ou, tratando-se de questão 

urgente e relevante, por Medida Provisória de crédito extraordinário, que não requer fonte e não 
computa no teto de gasto.  
 Para preservar os recursos da área de Educação, pede-se apoio aos pares para aprovação 

da emenda. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

___________________________________________________________________  
Deputado Danilo Cabral  

PSB/PE 
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autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - no Estado da 
Paraíba 
Funcional Programática:10.301.5019.8581.0001 
GND: 04  Modalidade: 41  Fonte : 100 

Valor: 10.000.00,00 (dez milhões de reais) 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Programa: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional  
Funcional Programática:10.301.5019.8581.0001 

GND: 04  Modalidade: 41  Fonte : 100 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda que ora apresentamos destina-se a atender despesas orçamentárias com 

execução de obras, construção e ampliação de unidades básicas de saúde, aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes a municípios do Estado da Paraíba. 

 

 

Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

senador NEY SUASSUNA - REPUBLICANOS /PB 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – no Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 

GND: 03 - Modalidade: 30  – Fonte: 100 
Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – Nacional 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
GND: 04 - Modalidade: 30 – Fonte: 100 

Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda que ora apresentamos, implementação de Infraestrutura Educacional Básica, 

através da Secretaria Estadual de Educação, em municípios do Estado da Paraíba, para reformas 
de escolas na zona urbana e rural, quadras de esportes, coberturas de quadras de esportes, 
bibliotecas escolares, laboratórios de informática, propiciando local salubre aos alunos e 

professores. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

  
senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00210

PLN 30/2020



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – no Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 

GND: 04 - Modalidade: 30  – Fonte: 100 
Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – Nacional 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
GND: 04 - Modalidade: 30 – Fonte: 100 

Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda que ora apresentamos, implementação de Infraestrutura na Educação Básica, 

através da Secretaria Estadual de Educação, em municípios do Estado da Paraíba, como 
construção, ampliação de escolas na zona urbana e rural, aquisição de equipamentos, quadras de 
esportes, coberturas de quadras de esportes, bibliotecas escolares, laboratórios de informática, 

propiciando local salubre aos alunos e professores. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

  
senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer – no Estado da Paraíba 

Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 
GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 188 

Valor: 10.000.000,00 (dez  milhões de reais). 
 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer – Nacional 

Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 
GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 188 

Valor: 10.000.000,00 (dez  milhões de reais). 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda ora apresentada tem por objeto o aporte de recursos orçamentários para 
Construção, ampliação, reforma e modernização da infraestrutura esportiva, para o 
desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, mediante disponibilização de 

equipamentos e instalações esportivas tais como: quadras poliesportivas, campos de futebol, 
ginásios de esporte, complexos esportivos, pistas de atletismo, equipamentos e bens 

permanentes, entre outros. Buscamos assim, disponibilizar e modernizar áreas para a prática de 
esporte e lazer, assim como instalações e equipamentos adequados à prática esportiva, 
contribuindo para reduzir a exclusão e o risco social e para melhorar a qualidade de vida, 

mediante garantia de acessibilidade a espaços esportivos modernos a população em municípios 
do Estado da Paraíba. 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

  
senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário – em municípios no Estado da Paraíba 

Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 
GND: 04 - Modalidade:  40 – Fonte: 100 

Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional  
GND: 04 - Modalidade: 90 -  Fonte: 100 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda que ora apresentamos, é destinada ao atendimento de municípios no Estado 
da Paraíba, a cerca de incentivos e apoio ao pequeno e médio produtor rural, mediante a 
aquisição de patrulhas mecanizadas para a manutenção e conservação de estradas vicinais, 

construção de açudes, preparação do solo para o plantio, escoação dos produtos ao mercado 
consumidor, bem como possibilitando dignidade e melhores condições de trabalho ao homem do 

campo, além de outras iniciativas que tem por finalidade, promover desenvolvimento, agregar 
valor a sua produção, gerando renda e bem estar ao homem sertanejo e a seus familiares. 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 
  

senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  
  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Programa: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – no Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 

GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 144 
Valor: 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I´ 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Programa: Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – Nacional 
Funcional Programática: 15.451.2217.1D73.0001 
GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 144 

Valor: 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda ora apresentada, tem por objeto o aporte de recursos orçamentários para a a 

implementação,  de projetos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de 
resíduos sólidos urbanos, drenagem urbana, saneamento integrado, elaboração de estudos, planos 
e projetos, pavimentação e calçamento de vias urbanas , transporte público, acessibilidade, 

regularização fundiária, acesso à moradia e urbanização, dentre outras caracterizadas como 
desenvolvimento urbano, visando a melhoria das condições sanitárias, de habitabilidade, 

mobilidade e acessibilidade urbanas, em municípios do Estado da Paraíba. 
 

Data: _____/_____/_____ 

 
 

 
  

senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 

 

(Preenchido pela CMO) 

 

00214

PLN 30/2020


